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CERTIFICADOS DE RECEBIVEIS DO AGRONEGOCIO
DA 202 (VIGESIMA) EMISSAO, EM 2 SERIES, DA

“HH CERES
HH“ SECURITIZADORA
CERES SECURITIZADORA S.A.
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S.A.
como Agente Fiduciario

Séo Paulo, 22 de junho de 2023.
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TERMO DE SECURITIZACAO DE CREDITOS DO AGRONEGOCIO PARA
EMISSAO DE CERTIFICADOS DE RECEBIVEIS DO AGRONEGOCIO DA 202
EMISSAO, EM 2 SERIES, DA CERES SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS
EM CREDITOS DO AGRONEGOCIO DEVIDOS PELO LUIZ ANTONIO DE
MOURA CASTRO JATOBA

Pelo presente instrumento particular:

CERES SECURITIZADORA S.A., S.A., Companhia Securitizadora, na categoria “S1”,
perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”), com sede, com sede na cidade de
Uberaba, estado de Minas Gerais, na Avenida Edilson Lamartine, n°536, Pavimento
Superior, Sala 2, Parque das Américas, CEP 38045-000, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (“CNPJ”) sob n® 41.534.746/0001-62, com seu estatuto social registrado na
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob NIRE 31300138348, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e

e, na qualidade de agente fiduciario nomeado nos termos do artigo 26, inciso Ill, da Lei
n°14.430 e da Resolucdo CVM n° 17, conforme abaixo definida:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A., instituigdo financeira com filial na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Joaquim Floriano, n° 1.052, 13° andar, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu estatuto social
(“Agente Fiduciario”),

firmam o presente Termo de Securitiza¢do (conforme abaixo definido) de acordo coma a Leli
n° 11.046, a Lei n° 14.430 e com a Resolugdo CVM 60, conforme alterada, bem como em
consonancia com o estatuto social da Emissora, para formalizar a securitizacdo de créditos
do agronegaocio e a correspondente emissdo de certificados de recebiveis do agronegocio pela
Emissora, de acordo com as seguintes clausulas e condigdes.

1. DAS DEFINICOES
1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressdes em maiusculas,

ndo definidas neste Termo de Securitizagdo, terdo o significado previsto abaixo ou nos
demais Documentos da Operacao (abaixo definido); e (ii) o masculino incluird o feminino e
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o singular incluird o plural. Todas as referéncias contidas neste Termo de Securitizacdo a
quaisquer outros documentos significam uma referéncia a tais documentos da maneira que

se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.

“Agente Fiduciario”

Significaa OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS SA,
conforme qualificada no predmbulo deste Termo de
Securitizacéo.

“Agente Liquidante”

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA,, instituicao
financeira com sede na Cidade de Séo Paulo, Estado de
Sdo Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar,

Pinheiros, @ CEP 05425-020, inscrita no CNPJ
n° 22.610.500/0001-88.
“Agente de Formalizacdo e Significa a CERES INVESTIMENTOS E

Cobranca”

CONSULTORIA LTDA., sociedade empresaria
limitada com sede na Cidade de Uberaba, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Edilson Lamartine Mendes, n°
536, Parque das Américas, CEP 38045-000, inscrita no

CNPJ sob o n° 34.250.750/0001-33.

“Agente Registrador dos
CRA”

Significa a CERES SECURITIZADORA S.A., acima
qualificada.

“Agente Registrador do
Lastro”

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA,,
qualificada.

acima

“Alienacdo Fiduciria de
Iméveis”

significa a alienacdo fiduciaria sobre os Imoveis, a ser
constituida pelo Devedor em favor da Securitizadora, no
ambito dos CRA, nos termos do Contrato de Alienacéo
Fiduciéaria de Imoveis.

“Amortizacdo
Extraordindria”

Significa a amortizacdo extraordinaria do saldo do Valor
Nominal Unitario dos CRA, em virtude da ocorréncia das
hipoteses previstas na Clausula 5.1.11 e seguintes deste
Termo de Securitizagéo.

“Amortizacdo Programada”

Significa a amortizagdo programada do saldo do Valor
Nominal Unitario dos CRA, conforme disposto na
clausula 5.10 abaixo.
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“ANBIMA”

Significa a ANBIMA — ASSOCIACAO BRASILEIRA
DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO
E DE CAPITAIS, associagéo civil sem fins lucrativos,
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Praia de Botafogo, n°501, Bloco I,
conjunto 704, Botafogo, CEP 22250-911, inscrita no
CNPJ sob n° 34.271.171/0001-77.

“Anexos”

Significam o0s anexos ao presente Termo de Securitizacao,
cujos termos sdo parte integrante e complementar deste
Termo de Securitizagéo, para todos os fins e efeitos de
direito.

“Assembleia de Titulares de

CRA”

Significa a assembleia geral de Titulares de CRA em
Circulacdo, realizada na forma da Clausula 14 deste
Termo de Securitizacdo.

“Auditor Independente”

Significa a BLB AUDITORES INDEPENDENTES,
com sede na Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de Sdo
Paulo, na Avenida Presidente Vargas, n°® 2.121, 6° andar,
conjunto 603, Jardim América, CEP 14024-260, inscrita
no CNPJ sob o n° 06.096.033/0001-63, auditor
independente contratado pela Emissora para auditar as
demonstracdes financeiras do Patrim6nio Separado em
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por
Acdes e na Resolugcdo CVM 60.

G‘Aval”

No ambito das CPR-F, significa a garantia fidejussoria
representada por aval prestada pelos Avalistas, por meio
da qual os Avalistas se tornaram devedores solidarios e
principais pagadores, juntamente com o Devedor, perante
a Emissora, para o adimplemento das Obrigagdes
Garantidas, bem como para o cumprimento das demais
obrigacGes neles previstas.

“Avalistas”

Significa, quando referidos em conjunto, (i) LUIZ
OTAVIO VEIRA DE MOURA CASTRO JATOBA ,
brasileiro, casado sob regime de separacdo total de bens,
produtor rural, portador da Cédula de Identidade RG
n°®2036898 SSP/AL e inscrito no CPF sob o
n°063.970.284-88, residente e domiciliado(a) na cidade
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de Sdo Miguel dos Campos, estado de Alagoas, a Fazenda
Nova, S/N zona rural, CEP: 57.249-899; (ii) MARISE
VIEIRA DE MOURA CASTRO JATOBA,
brasileiro(a), casada sob regime de comunhdo parcial de
bens, produtora rural, portadora da Cédula de Identidade
RG n°298.435 e inscrita no CPF sob 0 n°347.314.074-
00, residente e domiciliada na Cidade de Sdo Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, a Fazenda Nova, S/N zona
rural, CEP: 57.249-899; (iii) LUIZ JATOBA FILHO,
brasileiro, casado sob comunh@o de bens, produtor rural,
portador da Cédula de Identidade RG n° 83.165 SSP/AL
e inscrito no CPF sob o n°002.873.504-87, residente e
domiciliado na Cidade de Sdo Miguel dos Campos,
Estado de Alagoas, a Fazenda Nova, S/N zona rural, CEP:
57.249-899; e (iv) DAISY DE MOURA CASTRO
JATOBA, brasileira, casada sob regime de separacio
total de bens, produtora rural, portador da Cédula de
Identidade RG n° 185.163 SSP/AL e inscrita no CPF sob
0n°041.989.054-87, residente e domiciliada na Cidade de
Roteiro, Estado de Alagoas, a Fazenda Nova, S/N, zona
rural, CEP 57.249-899.

“B3” Significa a B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO -
BALCAO B3, sociedade por a¢des com sede na Cidade
de Sdo Paulo, Estado de Séo Paulo, na Praca Antdnio
Prado, n°48, 7° andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 09.346.601/0001-25.

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil.

“Boletim de Subscri¢do de Significa os boletins de subscricdo de CRA Sénior, por

CRA Sénior” meio do qual os Investidores Profissionais subscreverdo

0s CRA Sénior e formalizardo sua adesdo aos termos e
condigOes deste Termo de Securitizagéo.

“Boletim de Subscricdo de

CRA Subordinados”

Significa os boletins de subscri¢cdo de CRA Subordinados,
por meio do qual os Investidores Profissionais
subscreverdo os CRA Subordinados e formalizardo sua
adesdo aos termos e condicbes deste Termo de
Securitizagéo.
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“Boletins de Subscricdo”

Significa o Boletim de Subscricdo de CRA Sénior e 0
Boletim de Subscricdo de CRA Subordinados, quando
referidos em conjunto.

“Cessao Fiduciaria”

Significa a cessdo fiduciaria dos Direitos Creditérios
Cedidos Fiduciariamente em garantia das Obrigacdes
Garantidas, nos termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria

CGCMN”

Significa o Conselho Monetério Nacional.

“CNPJ”

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica.

“Cadigo ANBIMA”

Significa o “Codigo ANBIMA de Regulacdo e Melhores
Praticas para Estruturacdo, Coordenacao e Distribui¢ao
de Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e Ofertas
publicas de Aquisicdo de Valores Mobiliarios”, conforme
alterado.

“Cadigo Civil”

Significa a Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada.

“Cdodigo de Processo Civil”

significa a Lei n° 13.105 de 16 de margo de 2015,
conforme alterada.

“COFINS”

Significa a Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social.

“Condices Precedentes de
Desembolso”

Significam as condi¢cGes necessarias para que a
Securitizadora disponibilize em favor do Devedor, na
Conta Centralizadora, 0 Valor de Desembolso, nos termos
disciplinados nas CPR-F.

“Conta Centralizadora™:

significa a conta corrente de titularidade da Emissora
mantida junto ao Banco Bradesco, sob n® 445531-2 e
agéncia 0264, movimentada exclusivamente pela
Emissora, na qual serdo depositados 0s recursos
pertencentes ao Patrimonio Separado.

“Conta de Livre
Movimentacdo™:

significa a conta corrente de titularidade do Devedor, para
livre movimentacdo desta, mantida junto ao Banco
Bradesco sob n° 38.180-2 e agéncia 1650-0.

“Conta Vinculada”

significa a conta corrente de titularidade do Devedor n°
0226459-6, agéncia n° 0001-8, mantida junto ao Banco
Depositario Money Plus, que sera cedida fiduciariamente
a Securitizadora, nos termos do Contrato de Cessdo
Fiduciaria.
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“Contrato de Alienacdo
Fiducidria de Iméveis”

significa o “Instrumento Particular de Alienacéo
Fiduciaria de Imdveis e Outras Avengas”, a ser celebrado
entre o Devedor e a Securitizadora, através do qual o
Devedor constituird a Alienacdo Fiduciaria de Imoveis.

“Contrato de Cessao
Fiduciaria”:

significa o “Instrumento Particular de Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditorios e Outras Avengas”, a ser
celebrado entre o Devedor e a Securitizadora, para fins de
constituicdo da Cessdo Fiduciaria sobre os Direitos
Creditdrios Cedidos Fiduciariamente.

“Contratos das Garantias™:

Significa, quando referidos em conjunto, o Contrato de
Alienacdo Fiduciaria de Imdveis e o Contrato de Cessdo
Fiduciaria.

“Contrato de Distribuicdo”

Significa o “Contrato de Coordenagdo, Colocagdo e
Distribuicdo Publica Sob Rito Automatico de Registro
Perante a CVM, de Certificados de Recebiveis do
Agronegdcio, em Regime de Melhores Esforcos de
Colocacdo, da 12 (primeira) Série, da 20* Emissdo, da
Ceres Securitizadora S.A.”, a ser celebrado entre a
Emissora e o Coordenador Lider.

“Contrato de Prestacdo de
Servicos de Agente

Liquidante”

Significa o contrato a ser celebrado entre a Emissora e o
Agente Liquidante, para regular a prestacdo de servicos de
liquidacdo financeira de certificados de recebiveis do
agronegocio de emissdo da Emissora, por parte do Agente
Liquidante.

“Contrato de Prestacdo de
Servicos de Custodiante”

Significa o contrato a ser celebrado em entre a Emissora e
0 Custodiante.

“Coordenador Lider”

Significa a GUIDE INVESTIMENTOS S.A
CORRETORA DE VALORES, instituicdo financeira
integrante do sistema de distribuicdo de valores
mobiliarios, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de
Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.064,
12° andar, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ sob o0 n°
65.913.436/0001-17.

“Correios”

Significa a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

“CPF”

Significa o Cadastro de Pessoas Fisicas.
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“CPR-F 1”:

significa a “Cédula de Produto Rural com Liquidacéo
Financeira n° 001/2023” emitida pelo Devedor, nos
termos da Lei n® 8.929/94, em favor da Securitizadora, na
Data de Emisséo.

“CPR-F 2”:

significa a “Cédula de Produto Rural com Liquidacdo
Financeira n° 002/2023” emitida pelo Devedor, nos
termos da Lei n® 8.929/94, em favor da Securitizadora, na
Data de Emisséo.

“CPR-F”:

Significa, quando referidas em conjunto a CPR-F 1 e a
CPR-F 2.

56C RA”

Significa os CRA Sénior e os CRA Subordinados, quando
referidos em conjunto.

“CRA em Circulacio”

Significa, para fins de constituicdo de quoruns de
instalacdo e de deliberag&o em assembleia previstos nestes
Termo de Securitizacdo, a totalidade dos CRA em
circulacdo no mercado, excluidos os CRA Subordinados
e aqueles que a Emissora possuir em tesouraria, ou que
sejam de propriedade de seus controladores ou de
qualquer de suas controladas, ou coligadas, dos fundos de
investimento administrados por sociedades integrantes do
grupo econdmico da Emissora ou que tenham suas
carteiras geridas por sociedades integrantes do grupo
econdmico da Emissora bem como dos respectivos
diretores ou conselheiros e respectivos conjuges.

“CRA Sénior”

Significa os certificados de recebiveis do agronegocio da
12 série da 20? Emissao da Securitizadora.

“CRA Subordinados”

Significa os certificados de recebiveis do agronegocio da
2% série da 20 Emissao da Securitizadora.

“Créditos do Agronegdécio”

Significam os direitos creditérios do agronegdcio
oriundos das CPR-F, os quais comp&em o lastro dos CRA
e integram o Patrimonio Separado, conforme
identificadas no Anexo | deste Termo de Securitizag&o.

“CS LL”

Significa a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido.
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“Custodiante”

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA. acima
qualificada.

‘CCVM”

Significa a Comissdo de Valores Mobiliarios.

“Data de Emissao”

Significa a data de emissdo dos CRA, qual seja, 22 de
junho de 2023.

“Data de Integralizacdo”

Significa cada data de integralizagdo dos CRA, em moeda
corrente nacional, de acordo com os procedimentos da B3.

“Data de Pagamento da
Amortizacdo dos CRA”

Significa cada uma das datas de pagamento da
Amortizacdo, conforme descrito nas tabelas constantes do
Anexo Il deste Termo de Securitizagdo, observadas as
hipo6teses de Resgate Antecipado dos CRA.

“Data de Pagamento da
Remuneracdo dos CRA”

Significa cada uma das datas de pagamento da
Remuneracdo, conforme descrito nas tabelas constantes
do Anexo Il deste Termo de Securitizagédo, observadas as
hipo6teses de Resgate Antecipado dos CRA.

“Datas de Pagamento”

significa, em conjunto, as Datas de Pagamento da
Amortizacdo e as Datas de Pagamento da Remuneracéo.

“Data de Vencimento”

Significa a data de vencimento efetiva dos CRA, qual seja,
em 22 de dezembro de 2028.

“Data de Vencimento das
CPR-F”

Significa a data de vencimento das CPR-F, qual seja, 22
de dezembro de 2028.

“Despesas”

Significam as Despesas de Estruturacdo e as Despesas
Recorrentes, quando referidas em conjunto, conforme
descritas na Clausula 15 deste Termo de Securitizacao.

“Despesas de Estruturacdo”

Significam as despesas incorridas pela Emissora para
estruturacdo da Oferta, conforme descritas na
Clausula 15.1 deste Termo de Securitizacao.

“Despesas Recorrentes”

Significam as despesas incorridas pela Emissora para
manutenc&o da estrutura da Oferta, conforme descritas na
Clausula 15.2 deste Termo de Securitizagdo, as quais
serdo arcadas pelo Fundo de Despesas.

“Devedor”

Significa o significa LUIZ ANTONIO DE MOURA
CASTRO JATOBA, brasileiro, produtor rural, portador
da cédula de identidade n® 422701, inscrito no CPF sob o
n°® 363.577.314-04, casado sob o regime de comunhéo
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parcial de bens, residente e domiciliado a Fazenda Nova,
S/N, zona rural, Sdo Miguel dos Campos, Alagoas, CEP:
57.249-899, na qualidade de emitente das CPR-F e
devedor dos Direitos Creditérios do Agronegaocio.

“Dia Util” ou “Dias Uteis”

Significa todo dia que nédo seja sdbado, domingo ou dia
declarado como feriado nacional, na Republica Federativa
do Brasil.

“Direitos Creditorios Cedidos

Fiduciariamente”

Significam os direitos creditorios sujeitos a Cessao
Fiduciaria, conforme descritos no Contrato de Cessao
Fiduciaria.

“Documentos
Comprobatorios”

Significam os documentos que evidenciam a origem e a
existéncia dos Direitos Creditorios do Agronegocio, a
saber: (i) 1 (uma) via original eletrénica de cada uma das
CPR-F; (ii) 1 (uma) via original eletronica deste Termo de
Securitizagdo; (iii) 1 via original eletronica de cada um
dos Contratos das Garantias; e (iv) 1 (uma) via original
dos eventuais aditamentos aos instrumentos mencionados
nos itens anteriores.

“Documentos da Operacdo”

Significa, quando referidos em conjunto, este Termo de
Securitizacdo, as CPR-F, os Contratos das Garantias,
entre outros instrumentos, 0s quais conterdo
substancialmente as condic@es da oferta dos CRA.

“Emissao”

Significa a 20* emissdo dos CRA, em 2 séries, da
Emissora.

“Emissora” ou
“Securitizadora”

Significa a CERES SECURITIZADORA SA.,
conforme qualificada no predmbulo deste Termo de
Securitizacgdo.

“Escriturador”

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA., acima
qualificada.

“Eventos de Liguidacdo do
Patriménio Separado”

Significam os eventos que ensejardo a liquidagdo do
Patriménio Separado, conforme definidos na Clausula 10
deste Termo de Securitizagéo.

“Fundo de Despesas”

Significa a reserva constituida na Conta Fundo de
Despesas, mediante dedugéo do Valor de Desembolso e
recomposto, preferencialmente, anualmente, em montante
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equivalente ao suficiente para o pagamento de todas as
despesas presentes e futuras, ordinérias e extraordinarias,
do Patrimonio Separado, calculadas pela Emissora,
conforme disposto na Clausula 8 deste Termo de
Securitizacdo. Enquanto retido, tal montante devera ser
investido em Outros Ativos.

“Fundo de Retencdo”

significa o fundo composto por recursos advindos dos
Créditos Cedidos Fiduciariamente, mantidos na Conta
Centralizadora, para assegurar 0 pagamento da parcela
vincenda do valor nominal das CPR-F, acrescido da
remuneracgdo das CPR-F, conforme definido na Clausula
8.8 abaixo

“Garantias”

Significam as garantias vinculadas as CPR-F e/ou direitos
creditérios delas oriundos, quais sejam, (i) a Cessdo
Fiduciaria; (ii) a Alienacdo Fiduciaria de Imdveis, e (iii) 0
Aval, bem como as garantias que vierem a sucedé-las e/ou
complementa-las, na forma prevista na CPRF-F e nos
Contratos das Garantias, quando referidos em conjunto.

“IGP-M” Significa o Indice Geral de Precos do Mercado — IGP-M,
calculado e divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas.
“Imdveis” significa, em conjunto, o imdvel de propriedade do

Devedor, denominados (i) “Pitomba”, registrado sob
matricula n® 5.588 do Cartorio de Registro de Imdveis da
Comarca de S&o Miguel dos Campos - Alagoas, conforme
descritos no Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Imdveis.

“Indice de Pagamentos N&o

Realizados”

Tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 5.1.22.2
deste Termo de Securitizag&o.

CCI N”

Significa Instrugcdo Normativa.

“Instituicdes Autorizadas”

Significa qualquer uma das seguintes instituicbes
financeiras ou instituicdo integrante do mesmo grupo
econémico, inclusive as administradoras e gestoras de
fundos de investimento: (i) Banco Bradesco S.A;
(if) Banco do Brasil S.A.; (iii) Itad Unibanco S.A.; ou
(iv) Caixa Econdmica Federal. As Instituicdes
Autorizadas deverdo possuir, a todo momento,
classificagdo de risco igual ou superior a “AA-(bra)”, em

11
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escala nacional, atribuida pela Agéncia de Classificacdo
de Risco e evidenciada por meio de relatério publico
disponivel na internet.

“Investidores Profissionais”

Significam os investidores profissionais, assim definidos
nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolugdo CVM 30.

“|OF/Cambio”

Significa o Imposto sobre Operagdes de Cambio.

“|OF/Titulos”

Significa o Imposto sobre OperagGes com Titulos e
Valores Mobiliérios.

“IPCA” Significa o Indice Nacional de Precos ao Consumidor
Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica — IBGE.

“IRPJ” Significa o Imposto de Renda das Pessoas Juridicas.

“IRRE” Significa o Imposto de Renda Retido na Fonte.

“ISSQN” Significa o Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza.

“JTE” Significa a Jurisdicdo de Tributacdo Favorecida.

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo.

“Leis Anticorrupcdo”

Significa a Lei n°®12.846, de 1° de agosto de 2013,
conforme alterada, o Decreto n® 11.129, de 11 de julho de
2022 e, desde que aplicavel, a U.S Foreign Corrupt
Practices Act of 1977.

“Lei das Sociedades por
Acdes”

Significa a Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada.

“Lein®5.474”

Significaa Lei n°®5.474, de 18 de julho de 1968, conforme
alterada.

“Lei n° 7.492”

Significa a Lei n°7.492, de 16 de junho de 1986,
conforme alterada.

“Lei n° 8.929”

Significa a Lei n°8.929, de 22 de agosto de 1994,
conforme alterada.

“Lei n®9.514”

Significa a Lei n°9.514, de 20 de novembro de 1997,
conforme alterada.

“Lei n®10.931”

Significa a Lei n®10.931, de 2 de agosto de 2004,
conforme alterada.

“Lein®11.076”

Significa a Lei n°11.076, de 30 de dezembro de 2004,
conforme alterada.

“Lei n° 14.430”

Significa a Lei n®14.430, de 3 de agosto de 2022,
conforme alterada.
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“Montante Minimo do Fundo

de Despesas”

Significa 0 montante suficiente para arcar com as
Despesas dos proximos 3 (trés) meses, a ser apurado
conforme critério da Emissora.

“Obrigacoes Garantidas”

Significa todas e quaisquer obrigacfes, principais e/ou
acessorias, presentes e/ou futuras assumidas pelo Devedor
na CPR-F, incluindo, mas néo se limitando, ao valor total
da emissdo da CPR-F, & remuneracdo da CPR-F, eventual
multa, juros moratorios, indenizagdes e quaisquer outros
valores incidentes e/ou relacionados a CPR-F, as
Garantias e aos demais documentos da Oferta, devidos
pelo Devedor, bem como todo e qualquer custo e/ou
despesa que a Securitizadora e 0 Agente Fiduciario, no
ambito da administracdo do Patriménio Separado,
inclusive em razéo de atos que tenham que praticar por
conta de despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos,
obrigacbes de ressarcimento de toda e qualquer
importancia que comprovadamente venham a ser
desembolsadas no ambito da Emisséao, além de processos,
procedimentos e/ou outras medidas judiciais e/ou
extrajudiciais necessarias a manutencdo, cobranca e
execucdo da CPR-F e/ou das Garantias, incluindo, sem
limitacGes, honorérios advocaticios.

“Oferta”

Significa a distribui¢do publica sob o rito automatico dos
CRA Sénior, realizada nos termos do artigo 26 e seguintes
da Resolucdo CVM 160 e das demais disposicOes legais e
regulamentares aplicaveis, a qual (i)é destinada
exclusivamente a Investidores Profissionais; (ii) serd
intermediada pelo Coordenador Lider; e (iii) sera
registrada sob o rito automaético de distribuig&o.

“Operacdo de Securitizacdo”

Significa a operacéo de securitizacao a ser realizada pela
Securitizadora por meio da emissdo dos CRA, os quais
terdo como lastro as CPR-F.

“Qutros Ativos”

Significam os titulos federais de emissdo do Tesouro
Nacional ou do BACEN, certificados de depdsito
bancario emitidos por Instituigdes Autorizadas e/ou cotas
de fundo(s) de investimento da classe renda fixa, de perfil
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conservador, que tenha(m) seu(s) patriménio(s)
alocado(s) em titulos federais de emissdo do Tesouro
Nacional ou do BACEN e que sejam administrados pelas
Instituicbes Autorizadas ou opera¢fes compromissadas
contratadas com as Instituicbes Autorizadas e, em
qualquer caso, com liquidez diéria.

“Partes Relacionadas”

Significa (i) com relacdo a uma pessoa juridica, qualquer
outra pessoa que, de modo direto ou indireto (a)a
controle; (b) seja por ela controlada; (c) esteja sob
controle comum; (d) seja com ela coligada; e (e) seja
administrador, funcionério, agente ou preposto de
determinada pessoa juridica; e (ii)com relacdo a
determinada pessoa natural, os familiares até segundo
grau.

“Patrimdnio Separado”

Significa o patriménio constituido apds a instituicdo do
Regime Fiduciario pela Emissora, composto por (i) pelos
Direitos Creditorios do Agronegdcio; (ii) Fundo de
Despesas e pela Conta Fundo de Despesas, bem como o0s
valores que venham a ser depositados na Conta Fundo de
Despesas; (iii) 0 Fundo de Retencdo; (iv) a aplicacdo em
Outros Ativos; (v) as Garantias; (vi) a Conta Vinculada e
os valores que venham a ser depositados na Conta
Vinculada; e (vii) a Conta Centralizadora e os valores que
venham a ser depositados na Conta Centralizadora,
inclusive aqueles decorrentes dos investimentos em
Outros Ativos, ressalvado o direito da Securitizadora
valer-se dos recursos financeiros decorrentes ou gerados
da aplicagdo em Outros Ativos. O Patriménio Separado
ndo se confunde com o patrim6nio comum da Emissora e
se destina exclusivamente a liquidagdo dos CRA da
Emissora, bem como ao pagamento dos respectivos custos
de administracdo e obrigacOes fiscais relacionadas a
Emisséo.

“Periodo de Capitalizacdo”

Significa o intervalo de tempo que se inicia (i) na primeira
Data de Integralizacdo (inclusive), no caso do primeiro
periodo de capitalizagdo; ou (ii) na Data de Pagamento da
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Remuneracdo dos CRA imediatamente anterior no caso
dos demais periodos de capitalizacdo, inclusive, e termina
na Data de Pagamento da Remuneragdo dos CRA ou, na
hipdtese de que trata a Clausula 5.1.11 abaixo, na Data de
Vencimento, exclusive. Cada Periodo de Capitalizacdo
sucede o anterior sem solucdo de continuidade, até a Data
de Vencimento ou na data em que ocorrer a liquidacgao dos
CRA em razdo de Resgate Antecipado.

‘Cw”

Significa a Contribuicdo ao Programa de Integracéo
Social.

“Preco de Subscricdo

Significa, para cada CRA, o Valor Nominal Unitério
acrescido da Remuneracdo da respectiva série desde a
primeira Data de Integralizacdo até a data de sua efetiva
subscricao e integralizacao, nos termos da Clausula 5.1.8
do presente Termo de Securitizag&o.

“Regime Fiduciario”

Significa o regime fiduciario constituido pela Emissora
sobre o Patrimdnio Separado, nos termos da Lei 11.076 e
da Lei n° 14.430, conforme aplicavel.

“Remuneracdo”

Significa a Remuneragdo CRA Sénior e a Remuneragéao
CRA Subordinados, quando referidas em conjunto.

“Remuneracdo CRA Sénior”

Significa a remuneracdo que serd paga aos Titulares de
CRA Sénior, incidente sobre o Valor Nominal Unitério ou
sobre o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, desde a primeira Data de Integralizacdo até a
respectiva data de pagamento, composta pela Taxa de
Remuneracdo CRA Sénior e calculada de acordo com a
férmula descrita na Clausula5.1.9.1.1 deste Termo de
Securitizagéo.

“Remuneracdo CRA
Subordinados”

Significa a remuneracdo que sera paga aos Titulares de
CRA Subordinados, incidente sobre o Valor Nominal
Unitario ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitéario,
conforme o caso, desde a primeira Data de Integralizagédo
até a respectiva data de pagamento, composta pela Taxa
de Remuneragdo CRA Subordinado e calculada de acordo
com a formula descrita na Clausula 5.1.9.1.3 abaixo deste
Termo de Securitizagéo.
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“Resgate Antecipado dos
CRA”

Significa o resgate antecipado dos CRA que sera realizado
na hipdtese da Clausula 5.1.11 abaixo deste Termo de
Securitizagéo.

“Resolucdo CVM 17»

Significa a Resolucdo CVM n° 17, de 9 de fevereiro de
2021, conforme alterada.

“Resolucdo CVM 23”

Significa a Resolugcdo CVM n° 23, de 25 de fevereiro de
2021, conforme em vigor.

“Resolucdo CVM 30”

Significa a Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada.

“Resolucdo CVM 44»

Significa a Resolucdo CVM n° 44, de 23 de agosto de
2021, conforme alterada.

“Resolucdo CVM 60”

Significa a Resolugdo CVM n° 60, de 23 de dezembro de
2021, conforme alterada.

“Resolucdo CVM 1607

Significa a Resolucdo CVM n° 160, de 13 de julho de
2022, conforme alterada.

GGRFB”

Significa a Receita Federal do Brasil.

“Taxa de Administracdo”

Significa a taxa que a Emissora fard jus pela
administracdo do Patriménio Separado, conforme
previsto nas Clausulas 9.3 e seguintes deste Termo de
Securitizagéo.

“Taxa de Remuneracdo”

Significa a Taxa de Remuneragdo CRA Sénior e a Taxa
de Remuneracdo CRA Subordinados, quando referidas
em conjunto.

“Taxa de Remuneracdo CRA

Significa, para cada Periodo de Capitalizacdo, 100% (cem
por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI, acrescida
de sobretaxa equivalente a 6,15% (seis inteiros e quinze
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A taxa serd
calculada em regime de capitalizacdo composta, de forma
pro rata temporis por Dias Uteis, com base em um ano de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

“Taxa de Remuneracdo CRA
Subordinados”

Significa, para cada Periodo de Capitalizagdo, 100% (cem
por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI, acrescida
de sobretaxa equivalente a 4,00% (quatro por cento) ao
ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis. A taxa sera calculada em regime de
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capitalizacdo composta, de forma pro rata temporis por
Dias Uteis, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis.

“Taxa DI”

Significa a variacdo acumulada das taxas médias diarias
dos Depositos Interfinanceiros — DI de um dia, “extra
grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e
divulgada pela B3, no informativo diario disponivel em
sua pagina na internet (http://www.b3.com.br).

“Termo de Securitizacdo”

Significa o presente “Termo de Securitizagdo de Créditos
do Agronegbcio para Emissdo de Certificados de
Recebiveis do Agronegocio, da 20® Emisséo, em 2 Séries,
da Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Creditos do
Agronegdcio Devidos pelo Luiz Anténio de Moura Castro
Jatoba ”.

“Titulares de CRA”

Significam os Titulares de CRA Sénior e os Titulares de
CRA Subordinados, quando referidos em conjunto.

“Titulares de CRA Sénior”

Significam os Investidores Profissionais titulares de CRA
Sénior.

“Titulares de CRA
Subordinados”

Significa o Devedor.

“Valor de Desembolso”:

Significa o valor a ser desembolsado pela Securitizadora
ao Devedor, em razdo da aquisi¢do das CPR-F, nos termos
da Clausula 6 da CPR-F.

“Valor de Emissio da CPR-F

Significa o valor de emisséo da CPR-F 1

17
“Valor de Emissdo da CPR-F | Significa o valor de emissdo da CPR-F 2

27

“Valor de Emissdo das CPR- | Significa o valor de emisséo da CPR-F 1 e da CPR-F 2,
E” quando referidos em conjunto.

“Valor Nominal Unitério”

Significa o Valor Nominal Unitario dos CRA que, na Data
de Emiss&o, corresponde a (i) R$ 1.000,00 (mil reais) com
relacdo aos CRA Sénior; e (ii) R$ 1.000,00 (mil reais)
com relacdo aos CRA Subordinados. O Valor Nominal
Unitario ndo seré objeto de atualizagdo monetaria.

17
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“Valor Total da Emissao” Significa o valor total da Emissdo na Data da Emissdo
equivalente a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais),
correspondente ao montante total da emissdo de
(i) R$ 12.000.000,00 (doze milhGes de reais) de CRA
Sénior; e (ii) R$ 3.000.000,00 (trés milhdes de reais) de
CRA Subordinados.

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serdo contados em dias corridos, exceto se
expressamente indicado de modo diverso. Na hipotese de qualquer data aqui prevista ndo
ser Dia Util, havera prorrogacio para o primeiro Dia Util subsequente, sem qualquer

penalidade.
2. DA AUTORIZACAO PARA REALIZAR A EMISSAO E A OFERTA
2.1. A Emisséo e a Oferta dos CRA foram aprovadas de maneira genérica em

assembleia geral extraordinaria da Emissora, realizada em 18 de abril de 2023, registrada na
JUCEMG sob o n° 10401836 em 16 de maio de 2023.

3. DA VINCULACAO DOS CREDITOS DO AGRONEGOCIO E
REGISTRO DO TERMO DE SECURITIZACAO

3.1 Pelo presente Termo de Securitizacdo, a Emissora vincula e vincular,
conforme o caso, em carater irrevogavel e irretrativel, os Creditos do Agronegocio, incluindo
seus respectivos acessorios, aos CRA objeto da Emissdo, conforme caracteristicas descritas
na Clausula 4 abaixo, de forma que todos e quaisquer recursos relativos aos pagamentos dos
Créditos do Agronegdcio estdo expressamente vinculados aos CRA por forca do Regime
Fiduciario constituido pela Securitizadora, em conformidade com o presente Termo de
Securitizagdo, ndo estando sujeitos a qualquer tipo de retencédo, desconto ou compensagéao
com ou em decorréncia de outras obrigacfes da Securitizadora. Nesse sentido, os Créditos
do Agronegocio:

M constituem Patrimobnio Separado, ndo se confundindo com o patriménio comum da
Securitizadora em nenhuma hipotese;

(i)  permanecerdo segregados do patriménio comum da Securitizadora até o pagamento
integral da totalidade dos CRA,;
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(ili)  destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da administracao
na forma do Termo de Securitizagéo;

(iv)  estdo isentos e imunes de qualquer acdo ou execucdo promovida por credores da
Securitizadora;

(v) ndo podem ser utilizados na prestacdo de garantias e ndo podem ser excutidos por
quaisquer credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e

(vi)  somente respondem pelas obrigacdes decorrentes dos CRA a que estdo vinculados.

3.2. Este Termo de Securitizacao e eventuais aditamentos serdo (i) registrados pela
Securitizadora junto a B3, na qualidade de entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil
ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou deposito centralizado de ativos financeiros
e de valores mobiliario, conforme disciplina o § 1°, artigo 26, da Lei n° 14.430, e (ii)
custodiados junto ao Custodiante, que assinard a declaracdo constante do Anexo VI ao
presente Termo de Securitizagéo.

4, DAS CARACTERISTICAS DOS CREDITOS DO AGRONEGOCIO
4.1. Créditos do Agronegécio
4.1.1. As caracteristicas dos Créditos do Agronegécio vinculados a Emissdo, nos

termos do artigo 2°, incisos V e VI do Suplemento A a Resolugcdo CVM 60 (“Contetido
minimo do instrumento de emissdo de que trata o art. 2°, inciso VI, do Suplemento A, da
Resolucdo CVM 607), conforme aplicavel, encontram-se descritas no Anexo | a este Termo
de Securitizagéo.

4.1.2. Os Creditos do Agronegocio representados pelas CPR-F emitidas pelo
Devedor sdo equiparados a créditos performados, nos termos do artigo 7°, paragrafo 2° do
Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM 60 e do artigo 23, paragrafo primeiro, da Lei
11.076/04, uma vez que os pagamentos devidos pelo Devedor no @mbito da CPR-F néo estéo
condicionados a qualquer evento futuro.
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4.1.3. Os Direitos Creditérios do Agronegdcio contam com as seguintes
caracteristicas: (i) o valor de emissdo de R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais), na data
de emisséo das CPR-F; (ii) as CPR-F sdo emitidas em favor da Securitizadora; (iii) o valor
nominal das CPR-F ndo esta sujeito a atualizacdo monetaria, nos termos previstos na CPR-
F; e (iv) contam ou contardo, conforme o caso, com garantias reais: (a) prevista no Contrato
de Cessdo Fiduciaria, representada pela Cessdo Fiduciaria; (b) prevista no Contrato de
Alienacdo Fiduciaria de Imoveis, representada pela Alienacdo Fiduciaria de Imoveis; e (c)
garantia fidejussoria prestada pelos Avalistas, no &mbito das CPR-F, representada pelo Aval.

4.1.4. Os termos e condigdes relativos as Garantias encontram-se disciplinados nos
respectivos Contratos das Garantias.

4.1.5. O valor total dos Créditos do Agronegécio vinculados a presente Emisséo €,
na Data de Emissdo, de R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

4.1.6. Os Creéditos do Agronegocio vinculados aos CRA foram originados em razéo
da emissdo das CPR-F, pelo Devedor a Securitizadora.

4.1.7. Em observancia ao artigo 7°, inciso |11 da Lei 7.492, de 16 de junho de 1986,
a Securitizadora confirma que néo serdo distribuidos CRA em montante superior aos Direitos
Creditdrios do Agronegdcio a eles vinculados.

4.2. Custédia

4.2.1. Os Documentos Comprobat6rios representam e comprovam a origem e a
existéncia dos Créditos do Agronegocio. As vias originais emitidas eletronicamente dos
Documentos Comprobatorios referentes aos Créditos do Agronegocio serdo mantidas pelo
Custodiante que, nos termos do Contrato de Prestacdo de Servigos de Custodiante, seré fiel
depositario, nos termos dos artigos 627 e seguintes do Codigo Civil, contratado, pela
Emissora, com a remuneracao prevista no Contrato de Prestacdo de Servicos de Custodiante,
a ser por ela arcada com os recursos do Fundo de Despesas, com as fungdes de: (i) receber
os Documentos Comprobatorios, conforme o caso; (ii) fazer a custodia, guarda e conservagao
deste Termo de Securitizacdo e dos Documentos Comprobatorios; e (iii) diligenciar para que
0s Documentos Comprobatorios sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem.
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4.2.2. Remuneracdo do Custodiante: A remuneracdo da Instituicdo Custodiante é
composta da seguinte forma: (i) Registro da CPR-F Sera devida, pela prestacdo de servicos
de registro da CPR-F na B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo B3, parcela Unica de implantacéo
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a ser paga até o 5° (quinto) Dia Util ap6s a primeira data de
integralizacdo do CRA; (ii) Custodia da CPR-F. Sera devida, pela prestacdo de servicos de
custodia deste instrumento: parcela Unica de implantacdo no valor de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais) a ser paga até 0 5° (quinto) Dia Util ap6s a primeira data de integralizacdo do CRA
e parcelas anuais, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo a primeira parcela

devida no mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais no
mesmo dia dos anos subsequentes. Caso a operacdo seja desmontada, o valor da parcela de

Custodia sera devida pela Emitente a titulo de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Util contado
da comunicac¢do do cancelamento da operacao

4221 As parcelas citadas na Clausula 4.2.2 acima, serdo acrescidas de ISSQN, PIS,
COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a
remuneracdo do Custodiante nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

4.2.2.2. As parcelas citadas no item “i”” poderéo ser faturadas por qualquer empresa do
grupo econdmico, incluindo, mas ndo se limitando, a Vértx Servicos Fiduciarios Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF n° 17.595.680/0001-36.

4.2.2.3. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos
em atraso incidirdo multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem
como juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso
sujeito a atualizacdo monetéaria pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

4.2.2.4. A remuneracdo do Custodiante ndo inclui despesas consideradas necessarias
ao exercicio da funcdo de agente registrador e instituicdo custodiante durante a implantacéo
e vigéncia do servicgo, as quais serdo cobertas pelo Devedor, na qualidade de emitente das
CPR-F, mediante pagamento das respectivas cobran¢as acompanhadas dos respectivos
comprovantes, emitidas diretamente em nome do Devedor ou mediante reembolso, apos
prévia aprovacao, sempre que possivel, quais sejam: custos com o Sistema de Negociacéo,
publicacbes em geral, custos incorridos em contatos telefénicos relacionados a emisséo,
notificagdes, extracdo de certiddes, despesas cartorarias, fotocopias, digitaliza¢des, envio de
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documentos, viagens, alimentacéo e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria
e/ou fiscalizagdo, entre outros, ou assessoria legal aos titulares dos CRA.

4.2.3. O Custodiante sera responsavel pela guarda das vias fisicas e/ou digitais dos
Documentos Comprobatorios que evidenciam a existéncia dos Créditos do Agronegdcio,
como depositario fiel, em lugar seguro, sob as penas previstas na legislacdo aplicavel, como
se seus fossem, na forma de depdsito voluntario, nos termos da Lei 11.076, da Lei 14.430 e
conforme previsto no artigo 627 e seguintes do Codigo Civil.

4.2.4. A atuacdo do Custodiante limitar-se-4, tdo somente, a verificar o
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da
legislacdo vigente. O Custodiante ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade,
qualidade, veracidade ou completude das informacdes técnicas e financeiras constantes de
qualquer documento que Ihe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar,
esclarecer, retificar ou ratificar as informacgdes dos documentos recebidos.

4.2.5. Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, o
Devedor obriga-se a enviar a Instituicdo Custodiante 1 (uma) via original emitida
eletronicamente do aditamento para fins de custodia.

4.2.6. A Instituicdo Custodiante, no exercicio de suas funcGes, conforme
estabelecido pela Lei n° 10.931 e pelos regulamentos da B3, podera solicitar a entrega da
documentacao que se encontrar sob a guarda da Emissora, que desde ja se obriga a fornecer
tal documentaco em até 10 (dez) Dias Uteis contados do recebimento da referida solicitacio
ou em prazo menor, na hipotese da necessidade de prazo para atendimento de exigéncia legal
ou regulamentar.

4.2.7. Além da verificacdo realizada pelo Custodiante, 0 Agente de Formalizacéo e
Cobranca, nos termos do Contrato de Formalizacdo e Cobrancga, prestara os servigos de
verificacdo da formalizacdo dos Créditos do Agronegocio e das Garantias.

4.3. Pagamento do Valor de Desembolso

4.3.1. Em contrapartida a emissdo das CPR-F, a Emissora disponibilizara ao
Devedor o Valor de Desembolso, apos a deducdo do Fundo de Despesas, por meio de
Transferéncia Eletrénica Disponivel — TED para a Conta de Livre Movimentacao, em moeda
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corrente nacional, com os recursos oriundos da integralizacdo dos CRA, tdo logo o Devedor
cumpra as Condi¢des Precedentes de Desembolso descritas na Clausula 6 das CPR-F.

4.3.2. O Devedor autorizou, no ambito das CPR-F, de forma irretratavel e
irrevogavel, que, do Valor de Desembolso disponibilizado pela Emissora ao Devedor na
Conta Livre Movimentagdo ap6s o atendimento das Condigdes Precedentes de Desembolso,
conforme Clausula 4.3.1. acima, seja retido 0 montante de até R$ 995.754,00 (novecentos e
noventa e cinco mil setecentos e cinquenta e quatro reais) e recomposicao anual no valor de
R$ 134.169,10 (cento e trinta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e dez centavos), para
compor o Fundo de Despesas.

4.3.3. O comprovante da TED de recursos financeiros para a Conta de Livre
Movimentacdo ou outra conta indicada pelo Devedor, servira para todos os fins de direitos
como meio de prova de quitacdo do valor do crédito.

4.4. Prestadores de Servigos

44.1. O Escriturador sera responsavel pela escrituracdo dos CRA, os quais serdo
emitidos sob a forma escritural. Para a prestacdo de servicos de escrituracdo o Escriturador
fard jus a uma remuneracdo correspondente a R$ 6.000,00 (seis mil reais), por série
escriturada,, sendo que a primeira parcela devera ser paga até o 5° (quinto) Dia Util apds a
Data de Integralizacdo e as demais nas mesmas datas dos anos subsequentes, liquidas de
impostos e corrigidas anualmente pelo IPCA, e na sua auséncia pelo IPGP-M/FGV, a partir
da data do primeiro pagamento, a serem arcadas com recursos do Patrimbnio Separado,
observada a Ordem de Alocacdo de Recursos prevista na Clausula 13.1 abaixo.

4.4.2. O Agente Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o
pagamento e a liquidacgao de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA,
e serdo executados por meio da B3 para os CRA que sejam registrados no ambiente da B3.
A remuneracdo do Banco Liquidante serd arcada pela Emissora com recursos proprios.

4.4.3. O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para auditar as
demonstracdes financeiras do Patrimonio Separado em conformidade com o disposto na
Lei das Sociedades por AcOes e na Resolucdo CVM 60. Pela prestacdo dos seus servigos,
receberd a remuneracdo de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais) ao ano, liquida
de impostos, a ser paga com recursos do Patrimdnio Separado, observada a Ordem de
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Alocacdo de Recursos prevista na Clausula 13.1 abaixo. A remuneracdo do Auditor
Independente serd atualizada na menor periodicidade admitida em lei, pelo IPCA ou, na
sua falta, pelo indice que vier a substitui-lo, a serem corrigidos anualmente desde a data de
pagamento da primeira parcela, até a data de pagamento de cada parcela, calculados pro-
rata die se necessario. A Emissora podera substituir o Auditor Independente
independentemente da anuéncia dos Titulares dos CRA, a fim de cumprir com normas
aplicaveis.

4.4.4. O Agente Registrador dos CRA atuara como digitador e registrador do CRA,
para fins de custddia eletronica e de liquidacgdo financeira de eventos de pagamento dos CRA
na B3, atividade pela qual fard jus a uma remuneracdo de R$15.000,00 (quinze mil reais)
livres de impostos. Adicionalmente, 0 Agente Registrador dos CRA faré jus a remuneracao
de R$500,00 (quinhentos reais) por evento digitado.

4.4.5. O Coordenador Lider fard a distribuicdo publica dos CRA Sénior e CRA
Subordinados e fara jus a uma remuneracao para realizar a distribuicdo publica dos CRA
Sénior e CRA Subordinados junto ao publico sob o regime de melhores esforgos de
colocacdo, nos termos do Contrato de Distribuicdo, atividade pela qual faréd jus a uma Unica
parcela no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), liquidos de qualquer retengdo, deducdo
e/ou antecipacdo de qualquer tributo, com excecdo do Imposto sobre a Renda e da CSLL,
taxa ou contribui¢do que incida ou venha a incidir, com base em norma legal ou regulamentar,
sobre os pagamentos realizados pela Emissora ao Coordenador Lider, bem como quaisquer
majoracOes das aliquotas dos tributos ja existentes, em moeda corrente nacional. Dessa
forma, todos os pagamentos relativos a Comissdo de Distribuicdo serdo acrescidos dos
valores relativos (i) ao ISSQN; (ii)a PIS; (iii)a COFINS; e (iv) aos demais tributos
eventualmente aplicaveis (exceto os acima mencionados), de forma que o Coordenador Lider
receba tais valores como se tais tributos ndo fossem incidentes (gross up).

4.4.6. Remuneracdo do Agente de Formalizacdo e Cobranga: O Agente de
Formalizacdo e Cobrancga, ou seu eventual substituto, fara jus a uma remuneragéo relativa
aos servicos de formalizagdo previstos no Contrato de Formalizacdo e Cobranca
correspondente a R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais, livre de impostos, pelo
desempenho dos deveres e atribui¢es que Ihe competem, nos termos da lei e deste Termo
de Securitizacéo, atualizada anualmente pelo IPCA desde a Data de Emiss&o, a serem pagos
a partir da data da integralizacdo do CRA no primeiro ano e, nos anos seguintes, a partir da
recomposicdo do Fundo de Despesas. Em caso de rescisdo e/ou resilicdo contratual, ou
qualquer forma de destituicao/substituicdo/rentncia previstas no Contrato de Formalizagéo e
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Cobranca, ocorrida antes do pagamento acima previsto, o Agente de Formalizacdo e
Cobranga fard jus ao recebimento proporcional da remuneracdo, pelo servico de
Formalizacdo prestados até a data de rescisdo e/ou resilicdo contratual, destituicéo,
substituicdo ou renuncia.

4.5. Procedimento de Substituicio do Agente Fiduciario, do Agente
Liquidante, da B3, do Escriturador, do Custodiante, do Agente Registrador dos CRA,
do Agente Registrador do Lastro e do Auditor Independente

45.1. Caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir a (i) o Agente
Liquidante; (ii) a B3; (iii) o Escriturador; (iv) o Custodiante; (v) o Agente Registrador dos
CRA; (vi) 0 Agente Registrador do Lastro; (vi) o Auditor Independente, por outra empresa,
tal decisdo devera ser submetida a deliberacdo da Assembleia de Titulares de CRA, nos
termos da Clausula 14 deste Termo de Securitizagao.

45.2. O Agente Fiduciario dos CRA sera substituido observado o procedimento
previsto nas Clausulas 12.10 abaixo e seguintes deste Termo de Securitizacéo.

4.5.3. Caso ocorra quaisquer das possiveis substituicbes acima enumeradas, este
Termo deverd ser objeto de aditivo em até 10 (dez) dias contados da formalizacdo dos
respectivos atos necessarios a concretizagdo de tais substituicoes.

5. DAS CARACTERISTICAS DOS CRA E DA OFERTA

5.1. Os CRA apresentam as seguintes caracteristicas:

5.1.1. Séries

51.1.1. Serédo emitidas 2 séries de CRA, sendo (i) a 12 (primeira) série composta por

CRA Sénior; e (ii) a 22 série composta por CRA Subordinados.

5.1.2. Quantidade de CRA

5121 A Emissdo compreende 15.000 (trinta mil) CRA, sendo (i) 12.000 (doze mil)
CRA Sénior; e (ii) 3.000 (trés mil) CRA Subordinados.
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5.1.3. Valor Nominal Unitario

5.1.3.1. Os CRA Sénior tém Valor Nominal Unitario de R$ 1.000,00 (mil reais) na
Data de Emissao.

5.1.3.2. Os CRA Subordinados tém Valor Nominal Unitario de R$ 1.000,00 (mil reais)
na Data de Emisséo.

5.1.4. Valor Total da Oferta

5.1.4.1. O valor total da Emisséao é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais), na
Data da Emissdo, sendo que a Oferta corresponde ao montante total da distribuicdo publica
no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhdes de reais) e o montante total da distribuigdo
privada no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhdes de reais).

5.1.5. Data e Local de Emissao

5.15.1. Para todos os efeitos e fins legais, a Data de Emissdo dos CRA ¢ 20 de abril
de 2023. O local de emisséo ¢ a Cidade de Sdo Paulo, Estado de Paulo.

5.1.6. Forma e Comprovacéao de Titularidade

5.1.6.1. Os CRA serdo emitidos de forma escritural, sem emissdo de cautelas ou
certificados. A titularidade dos CRA Sénior serd comprovada por extrato emitido pela B3,
enquanto estiverem eletronicamente custodiados na B3 e adicionalmente por extrato emitido pelo
Escriturador, com base nas informacOes prestadas pela B3, quando os CRA estiverem
eletronicamente custodiados na B3. Os CRA Sénior que ndo estiverem eletronicamente
custodiados na B3 terdo sua titularidade comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. A
titularidade dos CRA Subordinados sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador.

5.1.7. Data de Vencimento

5.1.7.1. Observadas as hipoteses de Resgate Antecipado total, previstas neste Termo
de Securitizacdo, os CRA vencerdo na Data de Vencimento, qual seja, 22 de dezembro de
2028.
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5.1.8. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacao

5.1.8.1. O Preco de Subscricdo e integralizacdo dos CRA Sénior seré correspondente
ao Valor Nominal Unitario dos CRA Sénior, acrescido da Remuneracdo dos CRA Sénior,
desde a primeira Data de Integralizacdo dos CRA Sénior até a data efetiva da subscricédo e
integralizag&o.

5.1.8.2. A integralizacdo dos CRA Sénior sera realizada a vista, em moeda corrente
nacional, no ato da subscricéo e por intermédio dos procedimentos estabelecidos pela B3.

5.1.8.3. Os CRA Subordinados poderao ser integralizados em moeda corrente nacional
e/ou em Direitos Creditérios Cedidos, na Data de Integralizacdo, fora do &mbito da B3.

5.1.9. Remuneracao

5.1.9.1. Remuneracdo CRA Sénior. Os CRA Sénior fardo jus a remuneracao composta
pela Taxa de Remuneracdo CRA Sénior incidente sobre o VValor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitario, desde a primeira Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento
da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da
Remuneracdo dos CRA Sénior em questdo e serdo pagos, conforme o cronograma de
pagamentos constante do Anexo Il ao presente Termo de Securitizagdo ou na data em que
ocorrer o Resgate Antecipado.

5.1.9.1.1. A Remuneracdo CRA Sénior sera calculada conforme formula abaixo:

J = VNe x (Fator de Juros — 1)

onde:

“J” = valor unitario da Remuneracdo CRA Sénior acumulada no periodo, devida no Periodo
de Capitalizagéo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Vne” = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, de
cada CRA Sénior, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
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“Fator de Juros” = multiplicacdo do FatorDI pelo Fator Spread, considerado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator de Juros = FatorDI x Fator Spread
onde:
“Fator DI” = Produtoério das Taxas DI-Over com uso de percentual aplicado desde a primeira
Data de Integralizacdo (inclusive) ou Data de Pagamento da Remuneracdo (inclusive)

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de calculo (exclusive), calculado com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

B |{ p ]
Fator =|]|1+TDI x—
ol l_-_[a * 7100
onde:

“k” = corresponde ao numero de ordem das Taxas DI-Over, sendo ‘k’ um niimero inteiro;

“n” = corresponde ao numero total de Taxas DI-Over consideradas no Periodo de

Capitalizagao, sendo ‘n’ um namero inteiro;
“P” = corresponde a 100 (cem);

TDIk = Taxa DI-Over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais,

com arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, da seguinte
forma:

onde:

“DIx” = Taxa DI-Over, de ordem Kk, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;
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“Fator Spread” = corresponde ao spread (taxa pré-fixada) de juros fixos calculado com 9
(nove) casas decimais, sem arredondamento, conforme férmula abaixo:

onde:

FatorSpread:(SpreadJrlj ”
100

“Spread” = 6,1500; e

“N” = corresponde ao nimero de Dias Uteis desde a primeira Data de Integralizacio
(inclusive) ou Data de Pagamento da Remuneracdo (inclusive) imediatamente anterior,

conforme o caso, até a data de célculo (exclusive) sendo “n” um ntimero inteiro.

O fator resultante da expressdo (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento.

Observacoes:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

a Taxa DI-Over devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pela B3;

o fator resultante da expressdo (1 + TDIx) é considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento;

efetua-se o produtdrio dos fatores diarios (1 + TDI), sendo que a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 0
préximo fator diario, e assim por diante até o ultimo considerado;

uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI”
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

considera-se a data de aniversario dos CRA Sénior a Data de Pagamento da
Remuneracdo dos CRA Sénior; e

para a aplicacdo de DIk serd sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1°
(primeiro) Dia Util imediatamente anterior & data de calculo (exemplo: para célculo
da Remuneracgéo no dia 15, a Taxa DI considerada sera a publicada no dia 14 pela B3,
pressupondo-se que o dia 14 seja Dia Util).
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5.1.9.1.2. Remuneracdo CRA Subordinados. Os CRA Subordinados fardo jus a
remuneragdo composta pela Taxa de Remuneragdo CRA Subordinados incidente sobre o
Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitério, desde a primeira Data de
Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme
0 caso, até a Data de Pagamento da Remuneracdo dos CRA Subordinados em questdo e seréo
pagos conforme o cronograma de pagamentos constante do Anexo Il ao presente Termo de
Securitizagcdo ou na data em que ocorrer 0 Resgate Antecipado. ou da Data de Pagamento da
Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso.

5.19.13. A Remuneragdo CRA Subordinados seré calculada conforme formula abaixo:
J = VNe x (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario da Remuneragdo CRA Subordinado acumulada no periodo, devida no
Periodo de Capitalizacéo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Vne” = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, de
cada CRA Subordinado, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

“Fator de Juros” = multiplica¢do do FatorDI pelo Fator Spread, considerado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator de Juros = FatorDI x Fator Spread
onde:
“Fator DI” = Produtdrio das Taxas DI-Over com uso de percentual aplicado desde a primeira
Data de Integralizagdo (inclusive) ou Data de Pagamento da Remuneragdo (inclusive)

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de calculo (exclusive), calculado com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

n 'r p ]
Fator DI =|||1+TDI x—
l_-_[a * 7100
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onde:

“k” = corresponde ao nimero de ordem das Taxas DI-Over, sendo ‘k’ um niimero inteiro;

“n” = corresponde ao numero total de Taxas DI-Over consideradas no Periodo de

Capitalizacdo, sendo ‘n’ um numero inteiro;

“P” = corresponde a 100 (cem);

com arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, da seguinte
forma:

TDIk = Taxa DI-Over de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais,

1
DI, =(%+1 a1
100

onde:
“DIx” = Taxa DI-Over, de ordem Kk, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

“Fator Spread” = corresponde ao spread (taxa pré-fixada) de juros fixos calculado com 9
(nove) casas decimais, sem arredondamento, conforme férmula abaixo:

FatorSpread:(SprijﬂJ -
100

onde:
“Spread” = 4,000; e
“N” = corresponde ao numero de Dias Uteis desde a primeira Data de Integralizacio

(inclusive) ou Data de Pagamento da Remuneragdo (inclusive) imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data de célculo (exclusive) sendo “n” um ntimero inteiro.
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O fator resultante da expresséo (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento.

Observacdes:

(1) a Taxa DI-Over devera ser utilizada considerando idéntico numero de casas decimais
divulgado pela B3;

(i) o fator resultante da expresséo (1 + TDIx) é considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento;

(iii)  efetua-se o produtdrio dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a cada fator diério
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 0
proximo fator diario, e assim por diante até o Gltimo considerado;

(iv)  uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI”
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(v)  considera-se a data de aniversario dos CRA Subordinados a Data de Pagamento da
Remuneracdo dos CRA Subordinados; e

(vi) para a aplicacdo de DIk sera sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1°
(primeiro) Dia Util imediatamente anterior & data de calculo (exemplo: para célculo
da Remuneracdo no dia 15, a Taxa DI considerada sera a publicada no dia 14 pela B3,
pressupondo-se que o dia 14 seja Dia Util).

5.1.9.2. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigacfes pecuniarias da Emissora,
ndo houver divulgagdo da Taxa DI pela B3, sera utilizada na apuragdo de “TDIk” a ultima
Taxa DI divulgada, observado que, (i) caso a Taxa DI posteriormente divulgada seja superior
a taxa utilizada para o célculo da Remuneracdo dos CRA, sera acrescida a diferenca entre
ambas as taxas; e (ii) caso a Taxa DI posteriormente divulgada seja inferior a taxa utilizada
para o calculo da Remuneracdo dos CRA, sera abatida a diferenca entre ambas as taxas.

5.1.9.3. A Remuneragdo CRA Sénior somente poderd ocorrer em moeda corrente
nacional. A Remuneragdo CRA Subordinados podera ocorrer em moeda corrente nacional
ou, em caso de liquidacdo do Patrimdnio Separado, mediante a entrega de Direitos
Creditdrios em Garantia e/ou Direitos Creditorio Cedidos, a exclusivo critério da Emissora,
e sera realizada fora do sistema da B3.

5.1.9.4. Exceto nas hipoteses Resgate Antecipado prevista na Clausula 5.1.11 abaixo,
a Remuneracdo sera paga aos Titulares de CRA nas Datas de Pagamento da Remuneragédo
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dos CRA, observada a preferéncia dos Titulares de CRA Sénior no recebimento da
Remuneragédo com relagdo aos CRA Subordinados.

5.1.9.5. Cada Remuneracdo dos CRA sera paga de acordo com as Datas de Pagamento
da Remuneracao dos CRA, conforme descritas no Anexo Il a este Termo de Securitizacao.

5.1.10. Amortizacdo Programada

5.1.10.1. O Valor Nominal Unitario dos CRA sera amortizado conforme datas
constantes do Anexo | deste Termo de Securitizagéo.

5.1.11. Resgate Antecipado dos CRA

51.11.1. Havera o Resgate Antecipado dos CRA na ocorréncia: (i) do Resgate
Antecipado Facultativo Total das CPR-F (conforme definido na CPR-F); e (ii) de alguma das
hipdteses de vencimento antecipado da CPR-F.

Resgate Antecipado dos CRA em decorréncia do Resgate Antecipado Facultativo Total das
CPR-F. Havera Resgate Antecipado dos CRA nas hipdteses de Resgate Antecipado
Facultativo das CPR-F. O Resgate Antecipado Facultativo da CPR-F e, consequentemente,
dos CRA, somente podera ser realizado pelo Devedor a partir da data de emissdo da CPR-F,
a exclusivo critério do Devedor, devendo o Devedor apagar o saldo devedor CPR-F calculado
até a dard em que o Resgate Antecipado Facultativo vier a ocorrer.

51.11.2.1 A opcao pela realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-F
sera feita pelo Devedor por meio do envio de uma comunicacdo a Emissora, com, no minimo,
5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia do referido Resgate Antecipado Facultativo Total da
CPR-F.

51.11.2.2 Ap0s o recebimento de comunicacgdo do Devedor sobre o Resgate Antecipado
Facultativo Total das CPR-F, a Emissora comunicara aos Titulares de CRA, ao Agente
Fiduciario e & B3, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis do Resgate Antecipado
dos CRA.

51.11.2.3 Os pagamentos decorrentes de qualquer Resgate Antecipado dos CRA,
conforme o caso, serdo realizados de forma pro rata entre todos os Titulares de CRA e
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alcancardo, indistintamente, todos os CRA, por meio de procedimento adotado pela B3, para
os ativos custodiados eletronicamente na B3.

5.1.11.24 A Emissora utilizard os recursos decorrentes do pagamento do Preco de
Resgate, devidos pelo Devedor, para o pagamento, aos Titulares de CRA, do respectivo Preco
de Resgate, em razdo do Resgate Antecipado dos CRA, em até 3 (trés) Dias Uteis do
recebimento de tais recursos, sob pena de liquidagcdo do Patriménio Separado, nos termos
previstos neste Termo de Securitizagéo.

51.11.25 Se, apds o pagamento da totalidade do Preco de Resgate aos Titulares de CRA
e dos custos do Patrimdnio Separado, sobejarem recursos, estes devem ser restituidos pela
Emissora ao Devedor mediante deposito pela Emissora em conta de livre movimento a ser
oportunamente indicada pelo Devedor.

5.1.11.2.6 O Resgate Antecipado dos CRA devera ser comunicado a B3, com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da respectiva data de sua efetivacdo por meio do
envio de correspondéncia neste sentido, informando a respectiva data do Resgate Antecipado
dos CRA.

5.1.11.2.7 A Emissora fica autorizada a realizar o Resgate Antecipado dos CRA de
maneira unilateral do ambiente da B3, independentemente da anuéncia ou aceite prévio dos
Titulares de CRA, os quais desde ja autorizam a Emissora, 0 Agente Fiduciario, a B3 e o
Escriturador a realizar os procedimentos necessarios a efetivacao do Resgate Antecipado dos
CRA, unilateralmente, independentemente de qualquer instrucdo ou autorizacao prévia.

51.11.2.8 A data para realizacdo de qualquer Resgate Antecipado dos CRA deverd,
obrigatoriamente, ser um Dia Util.

51.11.29 N&o sera admitido o resgate antecipado parcial da CPR-F e,
consequentemente, dos CRA.

5.1.11.2. Resgate Antecipado dos CRA em decorréncia do Vencimento Antecipado da
CPR-F

51.11.3.1 Eventos de Vencimento Antecipado Automatico. A Emissora devera realizar
0 Resgate Antecipado dos CRA no caso de vencimento antecipado automatico das CPR-F,
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que ocorrerd, observado o disposto nas CPR-F, nas hipoteses previstas e disciplinadas na
Clausula 8.3 das CPR-F.

5.1.11.3.2 Eventos de Vencimento Antecipado N&o Automatico. A Emissora devera
realizar o Resgate Antecipado dos CRA no caso de vencimento antecipado ndo automatico
das CPR-F, desde que deliberado neste sentido em assembleia geral realizada entre os
Titulares dos CRA, de acordo com os procedimentos previstos na Clausula 5.1.11.3.3 abaixo,
observado o disposto nas CPR-F, nas hipoteses previstas e disciplinadas na Clausula 8.3 da
CPR-F.

5.1.11.3.3 A ocorréncia de qualquer dos eventos de vencimento antecipado ndo
automaticos da CPR-F, conforme descritos na Clausula 8.3 da CPR-F, devera ser
prontamente comunicada pelo Devedor a Emissora, com copia ao Agente Fiduciario e aos
Titulares de CRA, representados pelo Agente Fiduciario, em até 2 (dois) Dias Uteis de sua
ocorréncia. O descumprimento desse dever pelo Devedor ndo impedira a Emissora e/ou 0s
Titulares de CRA, representados pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, de, a seu critério,
exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstas neste Termo de Securitizacdo, nas
CPR-F e/ou nos Contratos das Garantias, inclusive de declarar o vencimento antecipado das
CPR-F e, consequentemente, Resgate Antecipado dos CRA objeto deste Termo de
Securitizacdo, nos termos desta Clausula.

51.11.34 A Emissora devera convocar, em até 10 (dez) Dias Uteis da sua ciéncia do
respectivo evento, Assembleia de Titulares de CRA para deliberar sobre a ndo declaracdo do
vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, resgate antecipado dos CRA objeto
deste Termo de Securitizacdo, observados 0s procedimentos previstos neste Termo de
Securitizacdo. Desse modo, observados os termos deste Termo de Securitizacdo e das CPR-
F, a declaracdo do vencimento antecipado das CPR-F, com o consequente resgate dos CRA,
ocorrera caso (i) a assembleia geral de Titulares de CRA mencionada na Clausula 5.1.11.3.3
acima néo se realize em primeira e em segunda convocacao, em decorréncia da auséncia de
quérum necessario para instalacdo e/ou deliberacdo desta ocorréncia, ou (ii) ndo seja
aprovado em assembleia geral de Titulares de CRA o0 nédo vencimento antecipado da CPR-F.

5.1.12. Prioridade e Subordinagdo

5.1.12.1. Os CRA Sénior terdo prioridade sobre os CRA Subordinados (i) no
recebimento da Remuneragdo, Multa e Juros Moratorios dos CRA Sénior; (ii) nos
pagamentos de Amortizacdo Extraordinaria e/ou Resgate Antecipado dos CRA Sénior;
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(iii) no pagamento do Valor Nominal Unitario dos CRA Sénior na Data de Vencimento; e
(iv) na hipdtese de liquidacdo do Patriménio Separado, ndo havendo qualquer tipo de
preferéncia, prioridade ou subordinagdo entre os Titulares de CRA Sénior, sendo que estes
terdo o direito de partilhar o lastro proporcionalmente ao seu crédito, conforme valores
previstos para Amortizacdo Extraordinaria ou Resgate Antecipado.

5.1.12.2. Os CRA Subordinados subordinam-se aos CRA Sénior para todos os fins e
efeitos de direito, incluindo, sem limitacdo, com relacdo as hipoOteses de pagamento de
Amortizacdo Extraordinaria e/ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme o caso, pagamento
da Remuneracdo dos CRA, pagamento do Valor Nominal Unitario dos CRA na Data de
Vencimento, e/ou de liquidacdo do Patrimonio Separado.

5.1.13. Regime Fiduciario

5.1.13.1. Fica instituido Regime Fiduciario sobre o Patrimdnio Separado, nos termos
da Clausula 7 deste Termo de Securitizacao.

5.1.14. Multa e Juros Moratorios

5.1.14.1. Na hipdtese de atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares
de CRA, incidirdo, a partir do inadimplemento até a data de seu efetivo pagamento, além da
remuneracao estabelecida na Clausula 5.1.9 acima, multa contratual de 2% (dois por cento),
sobre o valor do débito, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados
de forma pro rata temporis (juros compostos) sobre o valor total em aberto,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, ambos
incidentes sobre o valor devido e ndo pago.

5.1.15. Local de Pagamentos

5.1.15.1. Os pagamentos dos CRA Sénior serdo efetuados pela Securitizadora
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3.

5.1.15.1.1.  Caso, por qualquer razao, a qualquer tempo, os CRA Sénior ndo estejam
custodiados eletronicamente na B3, na data de seu pagamento, a Emissora deixara, na Conta
Centralizadora, o valor correspondente ao respectivo pagamento a disposi¢do do respectivo
Titular de CRA Sénior e notificara, nos termos da Clausula 16.2 abaixo, em até 2 (dois) Dias
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Uteis, o Titular do CRA Sénior que 0s recursos encontram-se disponiveis. Nesta hipotese, a
partir da data em que o0s recursos estiverem disponiveis, ndo haverd qualquer tipo de
atualizagdo ou remuneracdo sobre o valor colocado a disposicao do Titular de CRA Sénior
na sede da Emissora.

5.1.15.2. Os pagamentos dos CRA Subordinados seréo efetuados pela Securitizadora
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3.

5.1.16. Atraso no Recebimento dos Pagamentos

5.1.16.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.1.14 acima, 0 ndo comparecimento do
Titular de CRA para receber o valor correspondente a qualquer das obrigacdes pecuniérias
devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitizacdo ou em comunicado
da Emissora, ndo Ihe dara direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente.

5.1.17. Prorrogacéao dos Prazos

5.1.17.1. Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigaco até o primeiro Dia Util subsequente, caso a data de vencimento coincidir com dia
em que nao houver expediente bancario no local de pagamento dos CRA, ressalvados 0s
casos cujos pagamento devam ser realizados por meio da B3, hipdtese em que somente
havera prorrogacdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional,
sdbado ou domingo.

5.1.18. Destinacdo de Recursos

5.1.18.1.1. Os recursos obtidos com a subscricdo dos CRA serdo utilizados
exclusivamente pela Emissora para (i) pagamento das Despesas relacionadas a Oferta
Restrita e constituicdo do Fundo de Despesas; e (ii) pagamento do Valor de Desembolso ao
Devedor (“Destinacéo de Recursos™).

5.1.18.2. Os recursos obtidos pelo Devedor em razdo do desembolso da CPR-F serédo
destinados integral e exclusivamente ao desempenho da gestdo ordinaria do Devedor,
composto pelo exercicio de atividades de produgdo e comercializagdo de cana de agucar,
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caracterizando-se os direitos creditérios oriundos das CPR-F como direitos creditorios do
agronegdcio nos termos do artigo 2°, 8 4°, inciso 111, do Anexo Normativo Il, da Resolucéo
CVM 60 e do artigo 23, 81°, da Lei 11.076.

5.1.18.3. As CPR-F sdo representativas de direitos creditérios do agronegdcio, nos
termos do artigo 2°, pardgrafo quarto, inciso I, da Resolugdo CVM 60 e do artigo 23,
paragrafo primeiro, da Lei 11.076, uma vez que (a) o Devedor caracteriza-se como Produtor
Rural nos termos do artigo 146 da IN RFB n° 2.110/22 e da Lei n° 11.076, sendo este
cadastrado no Cadastro de Produtor Rural do Estado de Alagoas sob 0 n® 242843239, ativo
e vigente desde 03 de maio de 2013 até a presente data; e (b) o produto objeto das CPR-F,
qual seja, a cana de agucar, enquadra-se no conceito de produto agropecuario, nos termos do
artigo 2°, 1, do Anexo Normativo Il da Resolucdo CVM 60, pois trata-se de produto in natura,
ou seja, em estado natural, que ndo sofre processo de beneficiamento ou industrializacao,
conforme disposto no artigo 2° do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 60 e dos artigos
2, inciso iv, 28, inciso Ill, alinea b, e 146, inciso I, alinea b.2 da IN RFB n°® 2110/2022.

5.1.18.4. Considerando o exposto acima, e com o previsto no artigo 23 da Lei 11.076,
ndo havera a verificacdo, pelo Agente Fiduciario, da Destinacdo dos Recursos que tratam 0s
paragrafos sétimo e oitavo do artigo 2° da Resolucdo CVM 60.

5.1.18.5. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.1.18.4. acima, na hipdtese de o Agente
Fiduciario e/ou a Securitizadora vir(em) a ser legal e validamente exigido(s) por autoridade
competente a comprovar(em) a destinacdo dos recursos obtidos pelo Devedor com a emisséo
das CPR-F, o Devedor devera enviar, obrigatoriamente, ao Agente Fiduciario e a
Securitizadora, os documentos e informacdes necessarios, tais como as notas fiscais,
incluindo eventuais documentos de natureza contabil, para a comprovacao da utilizacdo dos
recursos desembolsados e j4 utilizados, em até (i) 5 (cinco) Dias Uteis antes da data final do
prazo demandado pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela
autoridade competente seja inferior a 5 (cinco) Dias Uteis, em prazo compativel com a
apresentacdo tempestiva da referida documentacdo pelo Agente Fiduciario e/ou pela
Emissora a autoridade competente. Caso ndo seja possivel atender aos prazos previstos nos
itens (i) e (i) acima por motivos ndo imputaveis ao Devedor, os referidos prazos serdo
prorrogados por 10 (dez) Dias Uteis, desde que tal periodo esteja compreendido no prazo
concedido pela autoridade competente, sendo certo que o Devedor se compromete a envidar
os melhores esforgos para a tempestiva obtencdo dos documentos ou informag6es necessarios
a comprovacdo da Destinacdo de Recursos.
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5.1.18.6. No caso previsto na Clausula 5.1.18.5 acima, o Agente Fiduciario e a Emissora
assumirdo que as informages e os documentos mencionados na Clausula 5.1.18.4 acima, a
serem encaminhados pelo Devedor, sdo veridicos e ndo foram objeto de fraude ou
adulteracdo.

5.1.18.7. Nos termos da CPR-F, o Devedor declarou que (i) exerce atividades
relacionadas ao agronegdcio, nas quais empregara a totalidade dos recursos oriundos da CPR-
F; e (ii) os recursos obtidos com a emissdo da CPR-F ndo sdo superiores a capacidade
produtiva de suas atividades relacionadas ao agronegocio e que ndo emitird novas Cédulas
de Produto Rural além da capacidade produtiva de suas atividades relacionadas ao
agronegocio.

5.1.18.8. Nos termos da CPR-F, o Devedor se obrigou, em caréater irrevogavel e
irretratavel, a indenizar a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciario por todos e quaisquer
prejuizos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorarios
advocaticios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em decorréncia da utilizacéo
dos recursos oriundos da CPR-F de forma diversa da estabelecida na CPR-F, exceto em caso
de comprovada fraude, dolo da Securitizadora, dos Titulares dos CRA ou do Agente
Fiduciario.

5.1.18.9. Os recursos obtidos por meio da emissdo dos CRA serdo destinados pelo
Devedor conforme os itens acima, ndo podendo haver reembolso de custos e despesas
incorridos anteriormente a emissao e integralizacdo dos CRA.

5.1.18.10. Nos termos das CPR-F, o Devedor se obrigou a destinar a totalidade dos
recursos obtidos em razdo do desembolso das CPR-F até a data de vencimento dos CRA ou
até que o Devedor utilize a totalidade de tais recursos nos termos da Clausula 5.1.18.2 acima,
0 que ocorrer primeiro. Adicionalmente, na ocorréncia de vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das CPR-F ou de resgate ou vencimento antecipado, nos termos das
CPR-F, o Devedor permanecera obrigada a destinar a totalidade dos recursos captados por
meio da presente Emisséo nos termos da Clausula 5.1.18.2 acima até a data de vencimento
dos CRA ou até que o Devedor utilize a totalidade de tais recursos nos termos da Clausula
5.1.18.2 acima, 0 que ocorrer primeiro.

5.1.19. Classificacao de Risco

5.1.19.1. N&o sera atribuida nota de classificacdo de risco aos CRA.
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5.1.20. Garantias

5.1.20.1. N&o serdo constituidas garantias especificas, reais, pessoais ou flutuantes
sobre os CRA, que gozardo das Garantias que integram os Créditos do Agronegocio,
conforme descritas abaixo.

5.1.20.2. Para assegurar o pontual e integral pagamento das Obrigacdes Garantidas,
foram ou serdo, conforme o caso, constituidas as seguintes garantias no ambito das CPR-F:
(i) Aval; (ii) Cessao Fiduciéria e (iii) Alienacdo Fiduciaria de Imdveis.

6. DA FORMA DE DISTRIBUICAO DOS CRA

Oferta Publica de Distribuicdo dos CRA

6.1. A distribuicdo publica dos CRA seréa realizada nos termos da Resolucdo CVM
160, a qual (i) é destinada exclusivamente a Investidores Profissionais; (ii) seré intermediada
pelo Coordenador Lider; (iii) serd registrada sob o rito automéatico de distribuicdo; e
(iv) dependera da prévia subscricdo e integralizacdo dos CRA.

6.2. Os CRA serdo objeto oferta publica, sob rito automatico de registro perante a
CVM, nos termos da Resolucdo CVM 160 e com as demais disposi¢Oes legais e
regulamentares aplicaveis, sob regime de melhores esforcos de colocagdo, com
intermediacdo do Coordenador Lider nos termos do Contrato de Distribui¢do, em que estara
previsto o respectivo plano de distribuicdo dos CRA ndo estando a Oferta sujeita a analise
prévia da CVM, conforme disposto no artigo 26 da Resolucdo CVM 160 e das demais
disposicdes legais e regulamentares pertinentes. .

6.3. A Oferta sera registrada na ANBIMA no prazo de até 15 (quinze) dias corridos
contados da data do encerramento da Oferta, nos termos do artigo 20, inciso |, do Cédigo
ANBIMA

6.4. O publico-alvo da Oferta serd& composto exclusivamente por Investidores

Profissionais e somente poderdo ser negociados em mercados organizados de valores
mobiliarios, observado que os CRA adquiridos no ambito da Oferta deverdo obedecer as
seguintes restrigdes: ficardo bloqueados na B3 e somente poderdo ser negociados no mercado
secundario junto (a) a Investidores Profissionais a qualquer momento; (b) a Investidores
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Qualificados ap6s decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, (c) ao publico
investidor em geral apds decorrido 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos
do inciso “ii” do artigo 86 da Resolugao CVM 160.

6.5. Os CRA serdo depositados (i) para distribuicdo puablica no mercado primario
por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociagdo no mercado secundario (mercados
organizados), por meio da CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociacdes liquidadas financeiramente e 0s eventos de pagamento e a custodia eletrénica
dos CRA realizada por meio da B3.

6.6. Os CRA serdo subscritos e integralizados a vista pelos Investidores
Profissionais, devendo estes fornecer, por escrito, declaracdo no boletim de subscricéo,
atestando que estdo cientes de que: (i) a Oferta ndo foi objeto de anélise pela na CVM; e
(ii) os CRA ofertados estdo sujeitos as restrices de negociacao previstas na Resolucdo CVM
160. Ademais, os Investidores Profissionais deverdo fornecer, por escrito, declaragéo,
atestando sua condigdo de investidor profissional, nos termos definidos neste Termo de
Securitizagéo.

6.7. O Coordenador Lider organizara a colocacdo dos CRA perante os Investidores
Profissionais interessados, levando em conta suas relagdes com clientes e outras
consideragdes de natureza comercial ou estratégica.

6.8. O prazo maximo de subscri¢do ou aquisicdo dos CRA é de até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data de divulgagdo do anlncio de inicio da distribuicao,
observado o disposto no artigo 48 da Resolugdo CVM 160. Ndo havera possibilidade de
distribuicdo parcial dos CRA

7. DA INSTITUICAO DO REGIME FIDUCIARIO

7.1. Em observancia a faculdade prevista nos artigos 25 a 32 da Lei n° 14.430, a
Emissora institui o Regime Fiduciario sobre o Patrimonio Separado.

7.2. Os Créditos do Agronegdcio que integram o Patriménio Separado, sujeitos ao
Regime Fiduciario ora instituido, sdo destacados do patriménio da Emissora e passam a
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constituir patrimonio separado distinto, que ndo se confunde com o da Emissora, destinando-
se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigagdes relativas ao Patrimonio
Separado, e manter-se-ao apartados do patriménio da Emissora até que se complete o resgate
de todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do artigo 27 da Lei n° 14.430.

7.3. Exceto nos casos previstos em legislacdo especifica, em nenhuma hipétese os
titulares de CRA terdo o direito de haver seus créditos no &mbito da Emissdo contra o
patriménio da Emissora, sendo sua realizacdo limitada a liquidacdo dos Créditos do
Agronegocio que integram o Patrimdnio Separado.

7.4. A insuficiéncia dos bens do Patrimoénio Separado ndo dara causa a declaracao
de sua quebra, cabendo, nessa hipOtese, a companhia Securitizadora, ou ao Agente
Fiduciario, caso a Securitizadora ndo o faca, convocar Assembleia de Titulares de CRA para
deliberar sobre as normas de administragcdo ou liquidacdo do PatrimOnio Separado. A
Assembleia de Titulares de CRA devera ser convocada na forma da Clausula 14 abaixo, no
minimo, 15 (quinze) dias para a primeira convocacdo e 8 (oito) dias para a segunda
convocacao e serd instalada (i) em primeira convocacao, com a presenca de beneficiarios que
representem, no minimo, 2/3 (dois tercos) do valor global dos titulos; ou (ii) em segunda
convocacdo, independentemente da quantidade de beneficiarios. Na Assembleia de Titulares
de CRA, serdo consideradas validas as deliberacdes tomadas pela maioria dos presentes, em
primeira ou em segunda convocacao.

7.4.1. Adicionalmente, a Securitizadora poderd promover, a qualquer tempo e
sempre sob a ciéncia do Agente Fiduciario, o resgate da emissdo mediante a dacdo em
pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimonio Separado aos titulares dos CRA nas
seguintes hipoteses: (i) caso a Assembleia Geral ndo seja instalada, por qualquer motivo, em
segunda convocacdo; ou (ii) caso a Assembleia Geral seja instalada e os titulares dos CRA
ndo decidam a respeito das medidas a serem adotadas.

7.5. Os Creditos do Agronegdcio que integram o Patrimbnio Separado:
(i) responderdo apenas pelas obrigagOes inerentes aos CRA e pelo pagamento das despesas
de administracdo do Patrimdnio Separado e respectivos custos e obrigacdes fiscais, conforme
previsto neste Termo de Securitizacdo; (ii) estdo isentos de qualquer acdo ou execucdo de
outros credores da Emissora que ndo sejam os titulares de CRA; e (iii) ndo sédo passiveis de
constituicdo de outras garantias ou excussdo, por mais privilegiadas que sejam, exceto
conforme previsto neste Termo de Securitizacao.
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8. DO FUNDO DE DESPESAS E FUNDO DE RETENCAO

8.1. O Fundo de Despesas sera (i) constituido na Conta Centralizadora para fazer
frente as despesas incorridas pela Emissora ou pelo Agente Fiduciario na administracdo do
Patrimdnio Separado indicadas na Clausula 15 abaixo; e (ii) composto inicialmente na Data
de Integralizacdo mediante desconto de R$ 995.754,00 (novecentos e noventa e cinco mil
setecentos e cingquenta e quatro reais) do Valor de Desembolso e recomposi¢édo anual no valor
de R$ 134.169,10 (cento e trinta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e dez centavos).

8.2. Sem prejuizo ao disposto acima, o Fundo de Despesas sera recomposto,
anualmente, no valor a ser indicado pela Emissora ao Devedor (“Valor Anual do Fundo de
Despesas™), (i) mediante retencédo, pela Emissora, dos recursos advindos do pagamento dos
Direitos Creditérios Cedidos Fiduciariamente depositados na Conta Vinculada, observado 0s
procedimentos descritos no Contrato de Cessdo Fiduciaria; (ii) caso a retencdo indicada no

[13%2]

item “i” seja insuficiente para reestabelecer o valor do Fundo de Despesas, conforme
verificacdo da Emissora, pelo Devedor, em até 5 (cinco) Dias Uteis, com recursos proprios
do Devedor.

8.3. O Valor Anual do Fundo de Despesas sera objeto de atualizacdo monetaria
anualmente, pela variacdo acumulada do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo
—IPCA, a partir da data de Emissdo da CPR-F.

8.4. Sem prejuizo ao disposto acima, caso 0S recursos existentes no Patriménio
Separado sejam insuficientes para 0 pagamento das Despesas, os Titulares dos CRA deveréo
realizar o pagamento das Despesas em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da
notificacdo enviada pela Emissora nesse sentido. Em ultima instancia, as Despesas que
eventualmente adiantadas pelos Titulares dos CRA serdo reembolsadas aos Titulares de CRA
e terdo preferéncia sobre os Direitos Creditérios do Agronegocio na ordem de pagamento.

8.5. Caso os Titulares de CRA, ap0s realizagdo de Assembleia dos Titulares de
CRA, ndo arquem com as Despesas, a Emissora estara liberada de praticar todos e quaisquer
atos referentes a tais Despesas, sem que Ihe seja imputada responsabilidade ou penalidade de
qualquer natureza.

8.6. Os recursos do Fundo de Despesas serdo investidos em Outros Ativos, até o
pagamento das Despesas aplicaveis, a exclusivo critério da Emissora.
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8.7. A Emissora, 0 Agente Fiduciario e os Titulares de CRA néo terdo qualquer
responsabilidade por eventuais prejuizos, reivindica¢cBes, demandas, danos, tributos, ou
despesas resultantes das aplicagdes em Outros Ativos, inclusive, entre outros, qualquer
responsabilidade por demoras (ndo resultante de transgressdo deliberada) no investimento,
reinvestimento ou liquidacdo dos referidos investimentos, ou quaisquer lucros cessantes
Inerentes a essas demoras.

8.8. Adicionalmente, para fazer frente aos pagamentos devidos pelo Devedor a
Emissora no @mbito da CPR-F, serd constituido na Conta Centralizadora o Fundo de
Retencdo, mediante retencdo dos recursos advindos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente
depositados na Conta Vinculada, em valor equivalente a, no minimo, 100% (cem por cento)
da projecéo da proxima parcela vincenda da Remuneracédo e/ou do Valor Nominal dos CRA,
sendo que os recursos do fundo de retencdo disponiveis na Conta Centralizadora deverdo ser
investido em Outros Ativos.

8.9. Sempre que o Fundo de Retengdo se tornar inferior ao valor acima
mencionado, os recursos advindos dos pagamentos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente
depositados na Conta Vinculada do més corrente e més subsequente a identificacdo da
insuficiéncia serdo direcionados a recomposicdo do Fundo de Retencéo.

9. DA ADMINISTRACAO DO PATRIMONIO SEPARADO

9.1. Observado o disposto na Clausula 10, a Emissora, em conformidade com a
Lei n® 14.430 e a Resolugdo CVM 60: (i) administrara o Patriménio Separado instituido para
os fins desta Emissdo; (ii) promovera as diligéncias necessarias a manutencdo de sua
regularidade; (iii) mantera o registro contabil independentemente do restante de seu
patrimonio; e (iv) elaborard e publicara as respectivas demonstracées financeiras do
Patriménio Separado em até 120 (cento e vinte) dias ap0s o término do exercicio social, qual
seja, 31 de dezembro de cada ano, na forma do artigo 25 da Resolu¢gédo CVM 60.

9.2. A Emissora respondera pelos prejuizos que esta causar por dolo,
descumprimento de disposic¢éo legal ou regulamentar, por negligéncia, ou por administracao
temeréria ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimodnio Separado, conforme deciséo
judicial transitada em julgado.
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9.3. Em contrapartida ao desempenho das atividades mencionadas na Clausula 9.1
acima, sem prejuizo das demais atividades a serem desempenhadas pela Emissora previstas
neste Termo de Securitizagdo, a Emissora fara jus ao recebimento da Taxa de Administracéo.

9.4. A Taxa de Administracdo sera custeada pelo Fundo de Despesas (Conta
Centralizada), em parcela Unica no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo devida
em até 5 (cinco) Dias Uteis apds a data da primeira integralizacdo dos CRA, liquida de todos
e quaisquer tributos, atualizada anualmente pelo IGP-M desde a Data de Emisséo, calculada
pro rata die, a ser paga a Emissora, ou a qualquer empresa do mesmo grupo econdémico da
Emissora, sendo devida, mesmo ap6s o vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja
atuando em nome dos Titulares de CRA. Adicionalmente a Taxa de Administracdo, a
Emissora fara jus a uma remuneracdo correspondente a: (a) remuneracdo mensal no valor de
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), liquida de todos e quaisquer tributos, atualizada
anualmente pelo IPCA desde a Data de Emisséo, calculada pro rata die, sendo devida,
mesmo apos 0 vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos
Titulares de CRA, pelo desempenho dos deveres e atribuicdes que Ihe competem, nos termos
da lei e do Termo de Securitizagdo;; (b) variavel inicial, no valor correspondente ao saldo
disponivel na Conta Centralizadora ap6s o pagamento das Despesas de Estruturacdo descritas
na Clausula 15.1, e deduzido o valor correspondente ao provisionamento na quantia
necessaria para pagamento das Despesas Recorrentes descritas na Clausula 15.2 abaixo a
serem incorridas até o ano subsequente, que sera revertido a Securitizadora ou qualquer
empresa do grupo econémico que por ela for indicada em até 10 (dez) dias da primeira Data
de Integralizacdo dos CRA; e (c) variavel sucesso, no valor correspondente ao saldo
disponivel na Conta Centralizadora, a ser apurado na Data de Vencimento, respeitada a
Ordem de Alocacéo de Recursos, a “Comissao de Sucesso”. Fica desde logo, certo e ajustado,
que os recursos disponiveis no Fundo de Despesas somente poderdo ser pagos a Emissora a
titulo de Comissdo de Sucesso uma vez integralmente adimplidos os valores a serem
atribuidos aos Titulares de CRA a titulo de Valor Nominal Unitario, Remuneracdo e
eventuais encargos aplicaveis, conforme previstos neste Termo de Securitizacao, em especial
a Ordem de Alocacao de Recursos. A remuneracdo da Securitizadora devera ser paga em
reais e livre de quaisquer impostos ou taxas incidentes sobre a mesma, tais como PIS,
COFINS e ISS. Adicionalmente, a remuneragdo da Securitizadora sera corrigida anualmente
pela variagdo positiva do indice IPCA. Todas as despesas incorridas pela Securitizadora no
ambito da Emissao, dentre elas despesas genericas, incluindo, mas ndo se limitando, despesas
de viagens, transporte, alimentacéo e hospedagem, se for o caso, serdo suportadas pelo Fundo
de Despesas.
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9.5. A Taxa de Administracdo continuara sendo devida, mesmo ap0s o vencimento
dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos titulares de CRA. Caso haja
qualquer tipo de reestruturacdo dos documentos referentes a esta Emissao e/ou qualquer tipo
de aditamento aos documentos da operacdo e/ou realizacdo de Assembleias, sera devida a
Emissora, ou a qualquer empresa do mesmo grupo econdmica da Emissora, uma
remuneracao adicional de R$ 500,00 (quinhentos reais) por “hora-homem” trabalhada.

9.6. A Taxa de Administracdo sera acrescida dos valores dos tributos que incidem
sobre a prestacdo desses servigos (pagamento com gross up), tais como: (i) ISSQN; (ii) PIS;
e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabilidade da fonte pagadora,
bem como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxa de Administracdo, sendo certo
que serdo acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de modo que a Emissora receba os
mesmos valores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados neste item
fossem incidentes.

9.7. O Agente de Formalizacdo e Cobranca sera responsavel pelo controle dos
Créditos do Agronegdcio e dos Direitos Creditorios em Garantia efetivamente pagos, bem
como por iniciar os procedimentos de cobranca, conforme procedimentos previstos no
Contrato de Formalizacao e Cobranca.

10. DA LIQUIDA(;AO DO PATRIMONIO SEPARADO

10.1. A ocorréncia de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidacdo do

Patrimdnio Separado ensejard a assuncdo imediata e transitéria da administracdo do

Patrimdnio Separado pelo Agente Fiduciario:

M pedido ou requerimento de recuperacdo judicial ou extrajudicial pela Emissora,
independentemente de aprovacéo do plano de recuperacédo por seus credores ou classe
de credores, ou deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessdo

pelo juiz competente;

(i)  pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora e ndo devidamente
elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal,

(iii)  decretacdo de faléncia ou apresentacdo de pedido de autofaléncia pela Emissora;
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(iv)  inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigacGes pecuniarias
previstas neste Termo de Securitizacdo, resultante de ato ou omissdo da Emissora e
desde que os Creéditos do Agronegdcio tenham sido adimplidos, que dure por mais de
5 (cinco) Dias Uteis, caso haja recursos suficientes no Patrimdnio Separado e desde
que exclusivamente a ela imputado. O prazo ora estipulado sera contado de
notificacdo formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciario & Emissora;
e

(v)  desvio de finalidade do Patrimdnio Separado.

10.2. A Emissora obriga-se a, tdo logo tenha conhecimento de qualquer dos eventos
descritos acima, comunicar imediatamente o Agente Fiduciario.

10.3. Verificada a ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidacdo do
Patriménio Separado e assumida a administracdo do Patriménio Separado pelo Agente
Fiduciario, este devera convocar, em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da data em que
tomar conhecimento do evento, Assembleia de Titulares de CRA para deliberagdo sobre a
eventual liquidacao do Patriménio Separado.

10.4. Tal Assembleia de Titulares de CRA devera ser convocada mediante edital
publicado no site da Securitizadora (https://ceresec.com/), com antecedéncia minima de 20
(vinte) dias para a primeira convocacao, e 8 (0ito) dias para a segunda convocacdo, atentando-
se ao disposto na Clausula 16 abaixo, e instalar-se-4, em primeira convocacao, com a
presenca de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois ter¢cos) dos CRA em
Circulagdo e em segunda convocacdo, independentemente da quantidade de beneficiarios.
Na Assembleia de Titulares de CRA, serdo consideradas validas as deliberacdes tomadas por,
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos presentes, em primeira ou em segunda
convocacdo para fins de substituicdo da Securitizadora, enquanto a deliberacéo por eventual
liquidacéo do Patriménio Separado serd tomada pela maioria dos presentes, em primeira ou
em segunda convocagdo. N&o se admite que a segunda convocacgdo da Assembleia Geral de
Titulares de CRA seja publicada conjuntamente com a primeira convocagao.

10.5. Na Assembleia de Titulares de CRA mencionada na Clausula acima, os

Titulares de CRA deverdo deliberar: (i) pela liquidacdo do Patriménio Separado, hipétese na
qual deverd ser nomeado o liquidante e as formas de liquidag&o; ou (ii) pela ndo liquidagao
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do Patrimbnio Separado, hipdtese na qual deverd ser deliberado a nomeacdo de outra
instituicdo administradora, incluindo, mas ndo se limitando a outra securitizadora, fixando,
as condicdes e termos para sua administragcdo, bem como sua remuneragéao.

10.5.1. O Agente Fiduciario podera promover a liquidacado do Patrimdnio Separado
com o consequente resgate dos CRA mediante a dagdo em pagamento dos bens e direitos
integrantes do patriménio separado aos seus Titulares de CRA nas seguintes hipoteses:
(i) caso a assembleia geral ndo seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocacao;
ou (ii) caso a assembleia geral seja instalada e os Titulares de CRA nao decidam a respeito
das medidas a serem adotadas.

10.6. A liquidacao do Patriménio Separado sera realizada mediante transferéncia da
totalidade do montante existente no Patrimdnio Separado aos Titulares de CRA, para fins de
extin¢do de toda e qualquer obrigacdo da Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, cabera
ao Agente Fiduciario (ou a instituicdo administradora que vier a ser aprovada pelos Titulares
de CRA), conforme deliberacdo dos Titulares de CRA: (i) administrar os Créditos do
Agronegdécio que integram o Patriménio Separado, ou contratar empresa especializada para
tanto; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realizacdo dos créditos
oriundos dos Créditos do Agronegdcio; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de
CRA na proporcdo de CRA detidos e observado o disposto neste Termo de Securitizacao
com relagdo a senioridade dos CRA Sénior, respeitada a ordem de alocacdo dos recursos
prevista na Clausula 13.1 abaixo; e (iv) transferir os créditos oriundos dos Créditos do
Agronegocio eventualmente ndo realizados aos Titulares de CRA, na proporcdao de CRA
detidos, respeitada a ordem de alocacdo dos recursos prevista na Clausula 13.1 abaixo.

10.7. Observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista neste Termo, a
realizacdo dos direitos dos Titulares dos CRA estara limitada aos Créditos do Agronegdcio e
aos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, integrantes do Patriménio
Separado, nos termos do 8 3° do artigo 27 da Lei n® 14.430.

10.8. Conforme previsto no artigo 22 da Resolucdo CVM 60, os rendimentos
financeiros que decorram de aplicacGes de recursos originados nos direitos creditorios podem
ser reconhecidos e recebidos pela Securitizadora, sendo certo que havera evidenciagéo de tal
reconhecimento em suas demonstracdes financeiras. Nessa hipotese, mensalmente a
Securitizadora podera transferir ao seu patrimdnio comum os rendimentos de aplicagdes
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financeiras realizadas com recursos oriundos do Patriménio Separado que sejam superiores
ao montante necessario para pagamento das obrigaces relativas aos CRA.

11.

11.1.

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(vi)

(vii)

(viii)

DAS DECLARACOES E OBRIGACOES DA EMISSORA
A Emissora neste ato declara que:

€ uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ac¢des, com registro de companhia aberta, categoria B, perante a CVM
e de acordo com as leis brasileiras;

estd devidamente autorizada e obteve todas as autorizacdes necessarias a celebracédo
deste Termo de Securitizacdo, a Emissao e ao cumprimento de suas obrigacdes aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necessarios
para tanto;

0s representantes legais que assinam este Termo de Securitizagcdo tém poderes
estatutarios e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigacdes ora
estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

ndo ha qualquer ligacdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario que impeca o Agente
Fiduciario ou a Emissora de exercer plenamente suas fungoes;

este Termo de Securitizacdo constitui uma obrigacdo legal, vélida e vinculativa da
Emissora, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

é e serd responsavel pela existéncia dos Créditos do Agronegocio nos exatos valores
e nas condicOes descritas neste Termo de Securitizacdo, bem como observadas as
declaracdes do Devedor concedidas neste sentido;

é e sera legitima e Unica titular do lastro dos CRA;

o lastro dos CRA encontra-se livre e desembaracado de quaisquer 6nus, gravames ou
restricbes de natureza pessoal, real, ou arbitral, ndo sendo do conhecimento da
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

Emissora a existéncia de qualquer fato que impeca ou restrinja o direito da Emissora
de celebrar este Termo de Securitizacao;

ndo tem conhecimento de existéncia de procedimento administrativo ou arbitral,
inquérito ou outro tipo de investigacdo governamental que possa afetar a capacidade
da Emissora de cumprir com as obriga¢6es assumidas neste Termo de Securitizagdo
e nos demais Documentos da Operagéo;

ndo omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em uma mudanga adversa relevante e/ou alteracéo
relevante de suas atividades;

ndo pratica crime contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei n°® 7.492,
e lavagem de dinheiro, nos termos da Lei n® 9.613, de 3 de margo de 1998;

a Emissora, suas controladas e suas controladoras atuam em conformidade e se
comprometem a cumprir, na realizagdo de suas atividades, as disposicdes das Leis
Anticorrupcao;

providenciou opinido legal sobre a legalidade da estrutura da Operacdo de
Securitizacdo, elaborado por profissional contratado para assessorar juridicamente a
estruturacdo da operacdo, emitido e assinado eletronicamente com certificagdo nos
padrdes disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves Pablicas Brasileira — ICP-
Brasil;

assegurara a existéncia e a validade as Garantias vinculadas a Emissdo, bem como a
sua devida constituicdo e formalizacdo;

assegura a constituicdo de Regime Fiduciario sobre os direitos creditorios que
lastreiam e/ou garantam a Emisséo;

ndo ha conflitos de interesse para tomada de decisdo de investimento pelos
Investidores;

assegurara a existéncia e a integridade dos Créditos do Agronegdcio que lastreiem a
emissao, ainda que sob a custddia de terceiro contratado para esta finalidade;
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(xviii) assegurara que os Créditos do Agronegdcio sejam registrados e atualizados na B3,
em conformidade as normas aplicaveis e as informacgdes previstas na documentacao
pertinente a operacao; e

(xix)

11.2.

asseguraré que os direitos incidentes sobre os Créditos do Agronegdcio que lastreiem
a emissdo, inclusive quando custodiados por terceiro contratado para esta finalidade,
ndo sejam cedidos a terceiros uma vez que providenciara o bloqueio junto a B3.

Sem prejuizo das demais obrigacGes assumidas neste Termo de Securitizacéo,

a Emissora obriga-se, adicionalmente, a:

(i)

(i)

(iii)

administrar o Patriménio Separado, mantendo para 0 mesmo registro contabil proprio
e independente de suas demonstragdes financeiras;

informar todos os fatos relevantes acerca da Emissdo e da prépria Emissora
diretamente ao Agente Fiduciario por meio de comunicacdo por escrito;

fornecer ao Agente Fiduciario os seguintes documentos e informacdes:

(@)

(b)

copias de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contébeis, inclusive
notas explicativas das demonstragdes financeiras anuais, auditados ou néo,
inclusive dos demonstrativos do Patriménio Separado, assim como de todas
as informac0es periodicas e eventuais exigidas pelos normativos da CVM, nos
prazos ali previstos, relatérios, comunicados ou demais documentos que
devam ser entregues a CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por
qualquer meio, aquela autarquia;

dentro de 5 (cinco) Dias Uteis, qualquer informagdo ou cdpia de quaisquer
documentos que razoavelmente lhe sejam solicitados, permitindo que o
Agente Fiduciario, por meio de seus representantes legalmente constituidos e
previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros contabeis, bem
como aos respectivos registros e relatorios de gestdo e posicao financeira
referentes ao Patriménio Separado;
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(©)

(d)

(€)

(f)

(9)

na mesma data em que forem publicados, caso aplicavel, copias das atas de
assembleias gerais, reunides do Conselho de Administracdo e da Diretoria da
Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA,

em até 3 (trés) Dias Uteis contados da data de seu recebimento, copia de
qualquer notificacdo judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela
Emissora que, de alguma forma, envolva o interesse dos Titulares de CRA;

comunicar em até 2 (dois) Dias Uteis do seu conhecimento a ocorréncia de
qualquer evento de vencimento antecipado das CPR-F;

informar e enviar o organograma do grupo societario da Emissora, todos 0s
dados financeiros e atos societarios necessarios a realizacdo do relatorio anual,
conforme Resolucdo CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente
Fiduciario, os quais deverao ser devidamente encaminhados pela Emissora em
até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilizacdo na
CVM. O referido organograma do grupo societario da Emissora devera conter,
inclusive, controladores, controladas, controle comum, coligadas, e integrante
de bloco de controle, no encerramento de cada exercicio social. Os referidos
documentos deverdo ser acompanhados de declaracdo assinada pelo(s)
diretor(es) da Emissora atestando (1) que permanecem validas as disposicdes
contidas no Termo de Securitizagdo; (2) acerca da ndo ocorréncia de qualquer
das hipoteses de vencimento antecipado e inexisténcia de descumprimento de
obrigacGes da Emissora perante os Titulares de CRA e o0 Agente Fiduciario;
(3) que ndo foram praticados atos em desacordo com o estatuto social da
Emissora; e (4) o cumprimento da obrigacdo de manutencdo do registro de
companhia aberta da Emissora;

elaborar um relatério mensal contendo o conteddo constante do Suplemento
F a Resolugdo CVM 60, devendo ser disponibilizado no sistema Fundos.NET,
conforme Oficio Circular n® 8/2019/CVM/SIN.

(iv)  submeter, na forma da lei, suas contas e demonstragdes contébeis, inclusive aquelas
relacionadas ao Patrimonio Separado, a exame por empresa de auditoria;
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v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

informar ao Agente Fiduciario, tempestivamente, qualquer descumprimento pelo
Devedor e/ou pelos prestadores de servi¢os contratados em razdo da Emissdo de
obrigacdo constante deste Termo de Securitizacdo e dos demais Documentos da
Operacao;

efetuar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da apresentacdo de cobranca pelo
Agente Fiduciario, com recursos do Patriménio Separado, o pagamento de todas as
despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciario que sejam
necessarias para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares de CRA
ou para a realizacdo de seus créditos. As despesas a que se refere esta alinea
compreenderao, inclusive, as despesas relacionadas com:

@ publicacdo de relatérios, avisos e notificagdes previstos neste Termo de
Securitizacéo, e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por lei;

(b) extracdo de certiddes;

(©) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e
alimentacdo, quando necessarias ao desempenho das funces; e

(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser
imprescindiveis em caso de omissdes e/ou obscuridades nas informagdes
devidas pela Emissora, pelos prestadores de servico contratados em razéo da
Emissdo, e/ou da legislacdo aplicavel.

providenciar a retencdo e o recolhimento dos tributos incidentes sobre as quantias
pagas aos Titulares de CRA, na forma da lei e demais disposi¢coes aplicaveis;

manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta na CVM;

ndo realizar negocios e/ou operagdes (a) alheios ao objeto social definido em seu
Estatuto Social; (b) que ndo estejam expressamente previstos e autorizados em seu
Estatuto Social; ou (c) que ndo tenham sido previamente autorizados com a estrita
observancia dos procedimentos estabelecidos em seu Estatuto Social, sem prejuizo
do cumprimento das demais disposi¢cdes estatutarias, legais e regulamentares
aplicaveis;
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

ndo praticar qualquer ato em desacordo com seu Estatuto Social, com este Termo de
Securitizacdo e/ou com os demais Documentos da Operagdo, em especial os que
possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das
obrigacGes assumidas neste Termo de Securitizagdo;

comunicar imediatamente ao Agente Fiduciario, por meio de notificacdo, e, ato
continuo, aos Titulares de CRA, mediante publicacdo de aviso, observado o disposto
na Clausula 16 abaixo, a ocorréncia de quaisquer eventos e/ou situacdes que possam,
no juizo razoavel do homem ativo e probo, colocar em risco o exercicio, pela
Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, vinculados aos bens e direitos
integrantes do Patriménio Separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar
negativamente os interesses da comunhdo dos Titulares de CRA conforme disposto
no presente Termo de Securitizagao;

ndo pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimonio Separado;

manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratacdo de prestador de
servigo especializado, a fim de atender as exigéncias contabeis impostas pela CVM
as companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com 0s
Principios Fundamentais da Contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente Fiduciario
0 acesso irrestrito aos livros e demais registros contabeis da Emissora;

manter:

@ validos e regulares todos os alvaras, licencas, autorizaces ou aprovacdes
necessarias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer
pagamento necessario para tanto;

(b)  seus livros contdbeis e societarios regularmente abertos e registrados na
JUCEMG, na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ac0es, pela
legislagdo tributaria e pelas demais normas regulamentares, em local
adequado e em perfeita ordem;

(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual e Municipal; e
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(xv)

(xvi)

(xvii)

12.

12.1.

(d)  atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que néo estejam
vinculados aos ambientes administrados e operacionalizados pela B3.

contratar instituicao financeira habilitada para a prestacao dos servigos de escriturador
e liquidante dos CRA;

manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou
por meio de seus agentes, servi¢o de atendimento aos Titulares de CRA; e

fazer constar, nos contratos celebrados com empresa de auditoria, que o Patrimonio
Separado ndo respondera pelo pagamento de quaisquer verbas devidas nos termos de
tais contratos. A Emissora se responsabiliza pela exatiddo das informacGes e
declaracOes prestadas ao Agente Fiduciario e aos Investidores Profissionais.

DO AGENTE FIDUCIARIO

A Emissora nomeia e constitui a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A como Agente Fiduciario da Emissdo
que, neste ato, aceita a nomeacao para, nos termos da Lei n® 14.430, da Resolucdo CVM 60,
da Resolucdo CVM 17 e do presente Termo de Securitizacéo, representar, perante a Emissora
e quaisquer terceiros, os interesses da comunh&o dos Titulares de CRA.

12.2.

(i)

(i)

(iii)

O Agente Fiduciario declara que:
aceita a fungdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstas na legislacdo e regulamentacdo especifica e neste Termo de
Securitizacéo;
aceita integralmente este Termo de Securitizacao, todas as suas clausulas e condicdes;
esta devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitizagdo e a cumprir com

suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutarios necessarios para tanto;

55



DocusSign Envelope ID: ETE7D90B-D8CD-4072-9799-19BDA50D2B52

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

a celebracdo deste Termo de Securitizagdo e o cumprimento de suas obrigagdes aqui
previstas ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pelo Agente
Fiduciério;

verificou, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacGes
relacionadas as Garantias (observados os Fatores de Risco abaixo), bem como a
consisténcia das demais informagbes contidas neste Termo de Securitizacéo,
diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissdes, falhas ou defeitos de
gue tenha conhecimento, sendo certo que verificara a constituicdo, a regularidade e a
suficiéncia das garantias reais e a constituicdo e a regularidade da garantia
fidejussoria, tendo em vista que, na data de assinatura deste Termo de Securitizacéo,
as Garantias e 0s atos societarios de aprovacdes das Garantias, ndo se encontram
constituidas e exequiveis, uma vez que deverdo ser registradas nos competentes
Cartorios de Registro e Documentos, Juntas Comerciais e/ou CERC, conforme o caso.
Dessa forma, em que pese a Securitizadora possuir os direitos sobre o objeto das
garantias na data de assinatura do presente Termo de Securitizacdo, existe o risco de
atrasos dado a burocracia e eventuais exigéncias cartorarias, podendo impactar a
devida constituicdo e consequente excussdo caso as condi¢fes acima ndo sejam
implementadas; No mais, a garantia fidejussoria dos Avalistas, trata-se de garantia
pessoal e ndo um bem em garantia, de forma que existe a possibilidade de existir ou
vir a existir garantia fidejussoria prestada pelos Avalistas em favor terceiros.

recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das
atividades inerentes a condicao de agente fiduciario, conforme solicitados a Emissora
e ao Coordenador Lider;

ndo tem qualquer impedimento legal, conforme § 3° do artigo 66 da Lei das
Sociedades por Ac¢oes;

ndo se encontra em nenhuma das situacdes de conflito de interesse previstas na
Resolucdo CVM 17,

assegura e assegurard, nos termos do §1° do artigo 6 da Resolugdo CVM 17,

tratamento equitativo a todos os Titulares de CRA em relacéo a outros titulares de
certificados de recebiveis do agronegdcio de eventuais emisses realizadas pela

56



DocusSign Envelope ID: ETE7D90B-D8CD-4072-9799-19BDA50D2B52

Emissora, sociedade coligada, Controlada, Controladora ou integrante do mesmo
grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciario; e

(x) ndo possui qualquer relacdo com a Emissora ou com o Devedor que o impeca de
exercer suas funcdes de forma diligente.

12.3. O Agente Fiduciario exercera suas funcGes a partir da data de assinatura deste
Termo de Securitizacdo, devendo permanecer no exercicio de suas funcdes até (i) a Data de
Vencimento ou até que todas as obrigacdes devidas pela Emissora tenham sido cumpridas,
conforme o caso; ou (ii) sua efetiva substituigéo.

12.4. Sem prejuizo dos deveres relacionados a sua atividade previstos na Resolugédo
CVM 17, assim como nas leis e demais normas regulatérias aplicaveis, o Agente Fiduciario
compromete-se, neste ato, a:

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os Titulares de
CRA;

(i) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercicio da
funcéo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administracdo de seus préprios bens;

(iii)  proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, acompanhando a atuacdo da
Emissora na gestdo do Patrimdnio Separado, mediante analise das informac6es
encaminhadas pela Emissora ou pelo Devedor conforme o caso;

(iv)  renunciar a funcdo na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocacgdo da
Assembleia de Titulares de CRA para deliberar sobre sua substitui¢cdo, na forma
prevista no texto da Resolucdo CVM 17,

(V) conservar em boa guarda toda a documentacdo relacionada com o exercicio de suas
funcoes;

(vi)  verificar, no momento de aceitar a funcéo, a veracidade das informacdes relativas as
Garantias e a consisténcia das demais informacdes contidas neste Termo de
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(vii)

(viii)

(ix)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

Securitizacdo, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissdes, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

acompanhar a prestacdo das informacdes periddicas pela Emissora, alertando os
Titulares de CRA, no relatério anual, sobre inconsisténcias ou omissdes de que tenha
conhecimento;

acompanhar a atuacao da Emissora na administracdo dos Patrimonios Separados por
meio das informacdes encaminhadas pela Emissora sobre o assunto;

opinar sobre a suficiéncia das informac6es prestadas nas propostas de modificagdes
nas condicdes dos CRA;

solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas func¢des, certiddes
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, cartorios de
protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica ou outros 6rgaos
pertinentes, onde se localiza o domicilio ou a sede do estabelecimento principal da
Emissora e/ou do Devedor e/ou do Avalistas;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa da Emissora ou do
Patriménio Separado, a custo do respectivo Patrimonio Separado;

convocar, quando necessario, a Assembleia de Titulares de CRA, na forma da
Clausula 14 abaixo;

comparecer as Assembleias Gerais a fim de prestar as informacfes que Ihe forem
solicitadas;

manter atualizada a relagéo dos Titulares de CRA e de seus enderegos, inclusive
mediante gestdo junto a Emissora, com base nas informagfes encaminhadas pelo
Escriturador e/ou pela B3 sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste
inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde ja, o Escriturador e a B3, a
atenderem quaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a
divulgacéo, a qualquer momento, da posicéo de Titulares de CRA;

coordenar o sorteio dos CRA a serem resgatados, se aplicavel,
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(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

12.5.

fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes deste Termo de Securitizag&o,
especialmente daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e de ndo fazer;

comunicar aos Titulares de CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigacbes financeiras assumidas neste Termo de Securitizagdo, incluindo as
clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que
estabelecam condicdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
consequéncias para os Titulares de CRA e as providéncias que pretende tomar a
respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Uteis, conforme previsto no
texto na Resolugdo CVM 17;

prestar contas a Emissora das despesas necessarias a salvaguarda dos direitos e
interesses dos Titulares de CRA, que serdo imputadas ao Patriménio Separado;

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses
apés o fim do exercicio social da Emissora, relatorio anual descrevendo, para a
Emissdo, os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos aos CRA, o qual
devera conter, no minimo, as informac@es previstas no texto da Resolu¢cdo CVM 17;

em atendimento ao Oficio-Circular CVM/SRE n° 01/21, o Agente Fiduciario podera,
as expensas do Devedor, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, ou
ainda revisar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como solicitar
quaisquer informacdes e comprovacgdes que entender necessarias, na forma prevista
no referido Oficio, custos de eventual reavaliacdo das garantias sera considerada uma
despesa da Emisséo.

Nos termos do artigo 2°, IX, do Suplemento A & Resolucdo CVM 60, o Agente

Fiduciario receberd da Emissora, com o0s recursos do Patrimbnio Separado, como

remuneracdo pelo desempenho dos deveres e atribuicdes que lhe competem, nos termos da
lei e deste Termo de Securitizagdo (i) parcela anual de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais),
sendo que a 12 (primeira) parcela devera ser paga até o 5° (quinto) Dia Util ap6s a Data de
Integralizacdo ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do Termo de Securitizacéo o
que ocorrer primeiro, e as demais parcelas deverdo ser pagas no mesmo dia dos anos
subsequentes, até o resgate integral dos CRA. Caso a operac¢do seja desmontada, a primeira
parcela anual seré devida a titulo de “Abort Fee”; e (ii) parcela tnica de implantacédo, no valor
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de R$5.000,00 (cinco mil reais), devida até o 5° (quinto) Dia Util ap6s a Data de
Integralizacdo ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do Termo de Securitizagdo, o
que ocorrer primeiro. A remuneracdo acima néo inclui a eventual assungdo do Patrimdnio
Separado dos CRA.

12.6. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA, pelo Devedor e/ou pela
Emissora, ou de reestruturacdo dos CRA, ap0s a emissdo dos CRA, bem como a participacdo
em reunides ou conferéncias telefonicas, assembleias gerais presenciais ou virtuais, e/ou
conference call, serd devida ao Agente Fiduciario, mediante utilizacéo dos recursos do Fundo
de Despesas, uma remuneragdo adicional, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-
homem de trabalho dedicado a (i) comentarios aos Documentos da Oferta durante a
estruturacdo da mesma, caso a operacdo ndo venha se efetivar; (ii) execucdo de eventuais
garantias; (iii) participacdo em reunides formais ou virtuais internas ou externas ao escritorio
do Agente Fiduciario com a Emissora e/ou com os Titulares dos CRA ou demais partes da
emissdo dos CRA, analise a eventuais aditamentos aos documentos da Oferta; e
(iv) implementacdo das consequentes decisdes tomadas em tais eventos, pagas em 5 (cinco)
dias corridos ap6s comprovacdo da entrega, pelo Agente Fiduciario, de “relatério de horas”
a Emissora. Entende-se por reestruturacdo das condi¢des dos CRA o0s eventos relacionados
a alteracdo (a) da garantia; (b) dos prazos, datas ou forma de pagamento e remuneracao,
amortizacdo, indice de atualizacdo, data de vencimento final, fluxos, caréncia ou indices
financeiros; (c) condigdes relacionadas ao Resgate Antecipado, recompra, multa, resgate
e/ou aos Eventos de Liquidacdo do Patriménio Separado; ou (d) do prazo e/ou dos Critérios
de Elegibilidade e/ou das Condicdes de Cessdo, sendo certo que os eventos relacionados a
amortizacdo dos CRA ndo sdo considerados reestruturacdo dos CRA.

12.6.1. A remuneracdo adicional acima esta limitada ao valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais) ao ano (cap). Caso o valor dos honorarios venha a superar o cap anual
indicado, essa despesa devera ser objeto de deliberagdo em Assembleia Geral de Titulares de
CRA. Caso sejam atingidos 90% (noventa por cento) do limite anual previsto acima, a
Securitizadora comunicara o Devedor a esse respeito em até 2 (dois) Dias Uteis e, a contar
de sua ciéncia, o Devedor devera se manifestar em até 2 (dois) Dias Uteis sobre sua inteng&o
de arcar diretamente com o0s pagamentos da Remuneracdo Extraordinaria do Agente
Fiduciario que ultrapassar o limite anual previsto acima, até o final do ano em referéncia.
Caso haja recusa do Devedor em realizar os pagamentos sobejantes ou o Devedor néo se
manifeste no prazo aqui previsto, o limite anual da Remuneragdo Extraordinéria do Agente
Fiduciario serd automaticamente renovado por igual montante até o final do ano em
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referéncia, exceto se houver manifestacdo contraria expressa dos titulares de CRA reunidos
em assembleia dos titulares de CRA especialmente convocada para essa finalidade, a qual
devera ser realizada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da recusa ou da falta de
manifestacdo do Devedor nos termos deste item.

12.6.2. A remuneracéo definida nos itens acima continuara sendo devida mesmo apds
o vencimento dos CRA caso 0 Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes
a sua funcdo em relacéo a emissao.

12.6.3. As parcelas de remuneracdo do Agente Fiduciario serdo atualizadas, pela
variagdo positiva acumulada do IPCA ou, na sua falta, ou ainda na impossibilidade de sua
utilizacdo, pelo indice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data de pagamento da primeira
parcela da remuneracdo devida ao Agente Fiduciario, até as datas de pagamento de cada
parcela da mencionada remuneragéo.

12.6.4. Os valores referidos acima serdo acrescidos dos impostos que incidem sobre
a prestacdo desses servigos, tais como ISS, CSSL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros
impostos que venham a incidir sobre a remuneracdo do Agente Fiduciario nas aliquotas
vigentes nas datas de cada pagamento.

12.6.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente
Fiduciario, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa contratual de 1% (um por cento)
sobre o valor do débito, bem como a juros moratérios de 2% (dois por cento) ao més, ficando
o valor do débito em atraso sujeito a atualizacdo monetéaria pelo IPCA, incidente desde a data
da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

12.7. A remuneracdo ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da
funcdo de agente fiduciario durante a implantacdo e vigéncia do servico, as quais serao
cobertas pelo Patrimdnio Separado, mediante pagamento das respectivas cobrancas
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da
Securitizadora ou mediante reembolso, tais como, notificagOes, extracdo de certiddes,
contratacdo de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizagdo ou assessoria legal aos
Titulares de CRA, publicacdes em geral (entre as quais: edital de convocacdo de Assembleia
de Titulares de CRA, ata da Assembleia de Titulares de CRA, anincio comunicando que 0
relatdrio anual do Agente Fiduciario encontra-se a disposi¢éo etc.), transportes, alimentacéo,
viagens e estadias, desde que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos e
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interesses dos detentores de CRA ou para realizar seus créditos. O ressarcimento a que se
refere esta Clausula 12.7 sera efetuado em até 5 (cinco) Dias Uteis ap0s a entrega & Emissora
dos documentos comprobatdrios das despesas efetivamente incorridas.

12.8. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses
do(s) Titular(es) do(s) CRA deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e
adiantadas pelo(s) Titular(es) do(s) CRA, posteriormente, conforme previsto em lei,
ressarcidas com recursos do Patriménio Separado ou em caso de auséncia de recursos no
Patriménio Separado, arcado pelo Devedor. Tais despesas a serem adiantadas pelo(s)
Titular(es) do(s) CRA, correspondem a depdsitos, custas e taxas judiciarias nas acoes
propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhdo do(s) Titular(es)
do(s) CRA. Os honorarios de sucumbéncia em acdes judiciais serdo igualmente suportados
pelos (s) Titular(es) do(s) CRA, bem como a remuneracdo do Agente Fiduciario e da
Securitizadora na hipdtese de o Patrimbnio Separado permanecer sem recursos para fazer
frente ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente
Fiduciario ou a Securitizadora solicitar garantia do(s) Titular(es) do(s) CRA para cobertura
do risco de sucumbéncia.

12.9. N&o havera devolucao de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo
da prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

12.10. O Agente Fiduciario podera ser substituido nas hipdteses de impedimento
temporario, rendncia, intervencao, liquidacéo, faléncia, ou qualquer outro caso de vacancia,
devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorréncia de qualquer desses
eventos, Assembleia de Titulares de CRA, para que seja deliberado pelos Titulares de CRA
nos termos da Clausula 14 abaixo, pela permanéncia ou efetiva substituicdo do Agente
Fiduciario, elegendo, caso seja aprovada a segunda hipotese, novo agente fiduciario.

12.11. O Agente Fiduciario podera, ainda, ser destituido, mediante a imediata
contratacdo de seu substituto por deliberagcdo dos Titulares de CRA que representem a
maioria de votos dos presentes.

12.12. O Agente Fiduciario eleito em substituicdo assumira integralmente os deveres,

atribuicGes e responsabilidades constantes da legislacdo aplicdvel e deste Termo de
Securitizagéo.
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12.13. A substituicdo do Agente Fiduciario deve ser comunicada @ CVM, no prazo
de até 7 (sete) Dias Uteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de
Securitizacdo junto ao Custodiante.

12.14. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder a convocacdo da Assembleia
de Titulares de CRA para escolha do novo agente fiduciario ou nomear substituto provisorio,
conforme disposicdo do § 3° do artigo 7° da Resolugédo CVM 17.

12.15. A substituicdo do Agente Fiduciario em carater permanente deve ser objeto
de aditamento ao presente Termo de Securitizacdo, assim como aos demais Documentos da
Operacdo, conforme aplicavel.

12.15.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢Oes da emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitizagdo
para proteger direitos ou defender os interesses dos titulares dos valores mobiliarios,
observado o previsto no artigo 29, 8 1°, inciso Il, da Lei n°® 14.430.

12.16. O Agente Fiduciario responde perante os Titulares de CRA e a Emissora pelos
prejuizos que lhes causar por culpa, dolo, descumprimento de disposicéo legal regulamentar
ou deste Termo de Securitizacdo, negligéncia, imprudéncia, impericia ou administracéo
temeraria ou, ainda, por desvio de finalidade do Patriménio Separado desde que sob sua
gestdo, todos apurados por sentenca judicial com transito em julgado.

12.17. O Agente Fiduciario ndo fara qualquer juizo sobre a orientacdo acerca de
qualquer fato da Emisséo que seja de competéncia de definicdo pelos Titulares de CRA,
comprometendo-se tdo-somente a agir em conformidade com as instruces que Ihe forem
transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientagdes dos Titulares de CRA a ele transmitidas conforme definidas
pelos Titulares de CRA e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais
prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos Titulares de CRA ou a
Emissora. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolu¢cdo CVM 17 e dos
artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por AcOes e da Lei n® 9.514, estando este isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido
da legislacéo aplicavel.
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12.18. Os atos ou manifestacfes por parte do Agente Fiduciario e/ou por parte da
Securitizadora, que criarem responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem
terceiros de obrigacbes para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido
cumprimento das obrigacGes assumidas neste instrumento, somente serdo validos quando
previamente assim deliberado pelos Titulares de CRA reunidos em Assembleia de Titulares
de CRA.

12.19. Na presente data, 0 Agente Fiduciario presta servigos de agente fiduciario nas
emissbes da Emissora descritas no Anexo VIII, sem prejuizo de sua atualizacdo em sua
pagina na rede mundial de computadores, conforme previsto no § 3°, artigo 15, da Resolucéo
CVM 17.

12.20. Os dispostos nas clausulas 12.17 e 12.18 acima ndo inclui as deliberacdes
relativas a insuficiéncia de lastro e/ou insolvéncia da Securitizadora, cujos quéruns e medidas
séo legais e previstos neste Termo de Securitizacéo, de forma que ndo havendo deliberacéo
0 Agente Fiduciario podera adotar o disposto na legislacéo.

13. DA ORDEM DE ALOCACAO DE RECURSOS

13.1. A partir da Data de Emissdo até a liquidacao integral dos CRA, a Emissora
obriga-se a utilizar os recursos financeiros disponiveis no Patrimdnio em Separado,
observada, obrigatoriamente, a seguinte ordem de alocagdo (“Ordem de Alocacdo de
Recursos™):

(1) pagamento das despesas descritas nas Clausulas 15.1 e 15.3 abaixo, se 0 caso, sendo
certo que a Comissdo de Sucesso ndo se inclui em tais despesas, na forma da
Clausula 9.4 acima;

(i) constituicdo ou recomposicao, conforme o caso, do Fundo de Despesas e do Fundo
de Retencéo;

(iii)  multa e juros moratérios dos CRA Sénior, caso existam;

(iv)  pagamento da Remuneracdo dos CRA Sénior;
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(v) pagamento do Valor Nominal Unitario dos CRA Sénior;

(vi)  multa e juros moratérios dos CRA Subordinados, caso existam;

(vii) pagamento da Remuneragdo dos CRA Subordinados;

(viii) pagamento do Valor Nominal Unitario dos CRA Subordinados; e

(ix)  pagamento da Comissdo de Sucesso.

14. DAS ASSEMBLEIAS DE TITULARES DE CRA

14.1. Assembleia de Titulares de CRA: Os Titulares de CRA poderdo, a qualquer
tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares de CRA, a fim de deliberarem sobre matéria de
interesse da comunhdo dos Titulares de CRA.

14.2. Sem prejuizo do disposto neste Termo de Securitizagdo, compete
privativamente a Assembleia de Titulares de CRA deliberar sobre:

(1) as demonstracGes contabeis do Patrimbnio Separado apresentadas pela Emissora,
acompanhadas do relatério dos Auditores Independentes, em até 120 (cento e vinte)
dias apds o término do exercicio social, qual seja, 31 de dezembro de cada ano;

(i) alteracOes neste Termo de Securitizacéo, observado o disposto neste item;

(iii)  alteragdo na remuneragédo dos prestadores de servico, conforme descrito neste Termo
de Securitizacéo;

(iv)  alteragOes na estrutura de Garantias;

(v)  alteracdo do quérum de instalacdo e deliberacdo da Assembleia de Titulares de CRA,;
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(vi)  a substituicdo do Agente Liquidante, da B3, do Escriturador, do Custodiante, do
Agente Registrador dos CRA, do Agente Registrador do Lastro, do Auditor
Independente, bem como de quaisquer outros prestadores de servigos; e

(vii) alteracdo da Remuneracéo dos CRA.

14.3. Convocacédo da Assembleia de Titulares de CRA: A Assembleia de Titulares
de CRA podera ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciario ou por Titulares de

CRA que representem, no minimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulacdo ou de cada
série dos CRA.

14.4. A convocacdo da Assembleia de Titulares de CRA dar-se-4 mediante
publicacdo de edital na forma prevista nesta Clausula 14, por uma Unica vez, com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias para a primeira convocacao e com antecedéncia de 8
(oito) dias para a segunda convocacdo, salvo se de outra forma prevista neste Termo de
Securitizacdo. Nao se admite que a segunda convocacdo da Assembleia de Titulares de CRA
seja publicada conjuntamente com a primeira convocacao.

14.5. As convocacdes das Assembleia Gerais deverdo ser serdo disponibilizadas por
meio do sistema de envio de InformacGes Periddicas Eventuais da CVM e veiculados na
pagina da Securitizadora na rede mundial de computadores — Internet (https://ceresec.com/),
na forma dos artigos 44, 8 5° 45 e 46, “b”, da Resolu¢cdo CVM 60 e da Lei n° 14.430, devendo
a Securitizadora avisar o Agente Fiduciario da realizacdo de qualquer publicacdo na mesma
data da sua ocorréncia. Nas mesmas datas das publicacdes de editais das Assembleias Gerais,
estes serdo encaminhados pela Securitizadora (i)a cada Titular dos CRA e/ou aos
custodiantes dos respectivos Titular dos CRA, por meio de comunicacdo eletronica (e-mail),
cujas comprovacdes de envio e recebimento valerdo como ciéncia da publicacdo, observado
que a Emissora considerard os enderecos de e-mail dos Titulares de CRA, conforme
informado pela B3 e/ou pelo Escriturador; e (ii) ao Agente Fiduciario.

14.5.1. As publicagdes acima serdo realizadas uma Unica vez, sendo certo que ndo
havendo quérum em primeira convocacao, devera ser realizada uma nova e Unica publicagédo

de segunda convocagao.

14.6. Independentemente da convocagdo prevista nesta clausula, sera considerada
regular a Assembleia de Titulares de CRA a qual comparecerem todos os Titulares de CRA
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em Circulagdo nos termos do § 4° do artigo 124 da Lei das Sociedades por Acdes e § 2° do
artigo 52 da Resolucédo CVM 60.

14.7. Instalacdo da Assembleia de Titulares de CRA: Exceto se de outra forma
prevista neste Termo de Securitizacdo, a Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-a, em
primeira convocagdo, com a presenca de Titulares de CRA que representem, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulacdo e, em segunda convocagao, com
qualquer numero.

14.8. Em caso de Assembleia de Titulares de CRA para deliberacdo sobre
administracdo ou liquidagdo do Patrimonio Separado em caso de insuficiéncia de ativos,
referida Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-a, em primeira convocacdo, com a
presenca de Titulares de CRA que representem, no minimo, 2/3 (dois tercos) dos CRA em
Circulacdo e, em segunda convocacéo, independentemente da quantidade de Titulares de
CRA.

14.9. Salvo por motivo de forga maior, a Assembleia de Titulares de CRA realizar-
se-a no local onde a Emissora tiver a sede, sem prejuizo da possibilidade de a Assembleia ser
realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. Quando houver necessidade de efetuar-
se em outro lugar, os editais de convocacdo indicardo, com clareza, o lugar da reunido.

14.10. Aplicar-se-a4 a Assembleia de Titulares de CRA, no que couber, o disposto na
Lei n°14.430, na Lei das Sociedades por Acdes e na Resolucdo CVM 60, a respeito das
assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares de CRA,
que poderdo ser quaisquer procuradores, Titulares de CRA ou nédo, devidamente constituidos
h& menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato véalido e eficaz. Cada CRA em
Circulacao correspondera a um voto nas respectivas Assembleias Gerais.

14.11. O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia de Titulares de CRA, e
prestar aos Titulares de CRA as informacdes que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a
Emissora podera convocar quaisquer terceiros para participar da Assembleia de Titulares de
CRA, sempre que a presenca de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberacgdo da
ordem do dia.

14.12. A presidéncia da Assembleia de Titulares de CRA cabera, de acordo com
guem a convocou:
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(1) a qualquer Diretor estatutario da Emissora;

(i) ao representante do Agente Fiduciario;

(ili)  ao Titular de CRA eleito pelos demais; ou

(iv)  aquele que for designado pela CVM.

14.13. Quoérum de Deliberacdo (Geral): Exceto se de outra forma aqui prevista, as
deliberagbes em Assembleia de Titulares de CRA serdo tomadas pelos votos favoraveis de

50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRA presentes na respectiva assembleia, em
primeira ou segunda convocacao.

14.14. As demonstracdes contabeis do patrim6nio separado que ndo contiverem
ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia
correspondente ndo seja instalada em primeira e segunda convocagdo em virtude do néao
comparecimento de quaisquer investidores.

14.15. Quorum Qualificado: Exceto se de outra forma aqui prevista, dependerdo de
deliberacdo em Assembleias Gerais, mediante aprovagdo dos Titulares de CRA que
representem a maioria absoluta dos CRA em Circula¢do (“Quérum Qualificado”), as

seguintes matérias:

(1) modificacdo das condi¢Bes dos CRA, assim entendida: (a) alteracdo dos quéruns de
deliberacdo previstos neste Termo de Securitizacdo; (b) alteracdes nos procedimentos
aplicaveis as Assembleias Gerais, estabelecidas nesta Clausula 14; (c) alteracdo das
disposicOes relativas ao Resgate Antecipado dos CRA e/ou dos Eventos de
Liquidacdo do Patrimbnio Separado; ou (d) quaisquer deliberacfes que tenham por
objeto alterar as seguintes caracteristicas dos CRA: (1) Valor Nominal Unitario;
(2) Amortizacdo; (3) Remuneracéo, sua forma de célculo e as Datas de Pagamento da
Remuneracéo; ou (4) Data de Vencimento; e

(i)  ando adocao de qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitizacao,

que vise a defesa dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, incluindo a rendncia
definitiva ou temporaria de direitos (waiver) e a execucdo dos Créditos do
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Agronegocio, ndo incluindo as deliberagdes relativas a insuficiéncia de lastro e/ou
insolvéncia da Securitizadora, cujos quoruns sdo legais e previstos neste Termo de
Securitizagao.

14.16. Exceto se de outra forma aqui prevista, para fins de deliberacéo e aprovacéo
da substituicdo de prestadores de servigo, nos termos da Clausula 14.2(vi) acima, sera exigido
o voto favoravel de Titulares de CRA que representem, no minimo, a maioria simples dos
CRA presentes na referida Assembleia de Titulares de CRA, em primeira ou segunda
convocagao.

14.17. Adicionalmente, na ocorréncia de qualquer das hipoteses abaixo, 0 Agente
Fiduciario, tdo logo tenha sido comunicado e/ou tomado ciéncia, devera convocar 0s
Titulares de CRA para a realizacdo de uma Assembleia de Titulares de CRA, nos termos
desta Clausula 14, para que os Titulares de CRA deliberem (i) pela liquidacéo do Patrimdnio
Separado, hipdtese na qual devera ser nomeado o liquidante e as formas de liquidacdo, cujos
quoruns de instalacdo e deliberacdo serdo os mesmos previstos na Clausula 14.7 acima; ou
(ii) pela ndo liquidacdo do Patriménio Separado, hipdtese na qual a Emissora continuara
responsavel pela administragdo do Patriménio Separado:

(i) ndo observancia pela Emissora dos deveres e das obrigacbes previstos nos
instrumentos celebrados com os prestadores de servigco da Emissdo, tais como Agente
Fiduciario, Agente Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que, comunicada
para sanar ou justificar o descumprimento, ndo o faca nos prazos previstos no
respectivo instrumento aplicavel;

(i) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigacfes ndo pecuniarias
previstas neste Termo de Securitizacdo, sendo que, nesta hipétese, a liquidacdo do
Patriménio Separado podera ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais
de 30 (trinta) dias, contados da notificacdo formal realizada pelo Agente Fiduciario a
Emissora; ou

(ili)  deciséo judicial transitada em julgado por violagdo, pela Emissora, de qualquer
dispositivo legal ou regulatorio, nacional ou estrangeiro, relativo a pratica de
corrupgédo ou de atos lesivos a administracdo publica, incluindo, sem limitacéo, as
Leis Anticorrupcao.
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14.18. As deliberacGes tomadas em Assembleias Gerais, observados o respectivo
quérum de instalacdo e de deliberacdo estabelecido neste Termo de Securitizagdo, serdo
consideradas validas e eficazes e obrigardo os Titulares de CRA, quer tenham comparecido
ou ndo a Assembleia de Titulares de CRA e, ainda que nela tenham se abstido de votar, ou
votado contra, devendo ser divulgado pela Securitizadora o resultado da deliberacdo aos
Titulares de CRA, na forma da regulamentacdo da CVM, no prazo méximo de 7 (sete) dias
contado da realizagéo da Assembleia de Titulares de CRA.

14.19. Os Titulares de CRA poderdo votar por meio de processo de consulta formal,
escrita (por meio de correspondéncia com aviso de recebimento) ou eletrdnica (comprovado
por meio de sistema de comprovacéo eletronica — comprova.com), desde que respeitadas as
demais disposicdes aplicaveis a Assembleia de Titulares de CRA previstas neste Termo de
Securitizacdo e no edital de convocacédo, conforme condigdes previstas na Resolu¢cdo CVM
60.

14.20. Este Termo de Securitizacdo e 0s demais Documentos da Operacgdo poderéo
ser alterados, independentemente de deliberacdo de Assembleia de Titulares de CRA ou de
consulta aos Titulares de CRA, nas seguintes hipoteses: (i) quando tal alteracdo decorrer da
necessidade de atendimento de exigéncias expressas da CVM, das entidades administradoras
de mercados organizados e/ou de entidades autorreguladoras, ou para adequagdo a normas
legais e/ou regulamentares; e/ou (ii) for necessaria em virtude de atualizacdo dos dados
cadastrais da Emissora ou dos prestadores de servicos, envolver reducdo da remuneracao dos
prestadores de servicos descritos neste Termo de Securitizacdo devendo a alteracdo ser,
nesses casos, providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos ou no prazo prescrito,
conforme 0 caso, nas exigéncias legais ou regulamentares, caso inferior. Tais alteracdes
devem ser comunicadas aos Titulares de CRA, no prazo de até 7 (sete) dias contado da data
em que tiverem sido implementadas.

14.21. As deliberacbes tomadas pelos Titulares de CRA, observados os respectivos
quoruns de instalacdo e de deliberacdo estabelecidos neste Termo de Securitizacdo, serdo
consideradas validas e eficazes e obrigardo tanto os Titulares dos CRA Sénior quanto 0s
Titulares dos CRA Subordinados, quer tenham comparecido ou ndo a Assembleia de
Titulares de CRA, e, ainda que nela tenham se abstido de votar, ou votado contra.
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15.

15.1.

DAS DESPESAS

As seguintes Despesas de Estruturacdo serdo, nos termos dos artigos 33 da

Resolucdo CVM 60 e 2° inciso Xl, do Suplemento A a Resolucdo CVM 60, de
responsabilidade do Patrimonio Separado por meio da formacéo do Fundo de Despesas a ser
constituido as expensas do Devedor:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

v)

15.2.

comissdes de estruturacdo, emissdo, coordenacgdo e colocacdo dos CRA Sénior, por
ocasido de sua distribuicdo puablica, e demais valores devidos nos termos dos
Documentos da Operacdo, conforme definido neste Termo de Securitizagéo,
incluindo, conforme aplicavel, aquelas relativas a realizacdo de roadshow e
marketing;

honorarios e demais verbas e despesas iniciais devidos ao Coordenador Lider, ao
Agente Fiduciario, ao Agente de Formalizacdo e Cobranca, ao Custodiante, ao
Escriturador, a advogados, consultores, inclusive auditores independentes, incorridos
em razdo da analise e/ou elaboracdo dos Documentos da Operacdo, de processo de
diligéncia legal e financeira, bem como da emissdo de opinido legal relacionada a
Emissao;

despesas com o pagamento de taxas e emolumentos perante a B3;

despesas com a Conta Centralizadora; e

honorarios referentes a emissao dos CRA devido a Emissora, conforme previsto neste
Termo de Securitizagéo.

As seguintes Despesas Recorrentes serdo, nos termos dos artigos 33 da

Resolucdo CVM 60 e 2° inciso XI, do Suplemento A a Resolucdo CVM 60, de
responsabilidade do Patrimonio Separado por meio da formacéo do Fundo de Despesas a ser
constituido as expensas do Devedor:

(i)

taxa de Administracdo da Securitizadora;
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(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

()

15.3.

transporte de documentos, reconhecimento de firmas, registro de documentos em
cartorio, impressao, expedi¢do e publicacdo de relatérios e informacdes periddicas da
Emissora, previstas em regulamentacdo especifica;

expedicdo de correspondéncia de interesse dos titulares de CRA;

honorarios dos prestadores de servico no &mbito dos CRA, exceto da Securitizadora,
a qual é remunerada nos termos do inciso (i) acima;

custos inerentes a liquidacéo do CRA,

custos inerentes a realizacdo de assembleia de titulares de CRA;

liquidacdo, registro, negociacao e custddia de operaces com ativos;

contribuicdo devida as entidades administradoras do mercado organizado em que 0s
CRA sejam admitidos a negociacao;

despesas com a elaboracdo e divulgacdo das demonstracdes contabeis do Patrimonio
Separado e dos informes periodicos, nos termos da legislacdo em vigor; e

gastos com o registro para negociacdo em mercados organizados.

Séo de responsabilidade do Devedor, por meio da utilizacdo dos recursos

préprios ou, em caso de ndo pagamento pelo Devedor, com recursos do Patriménio Separado:

(i)

(i)

(iii)

taxas, impostos ou contribuicdes federais, municipais ou autarquicas, que recaiam
sobre 0s bens, direitos e obriga¢6es do Patrimdnio Separado;

multas eventualmente aplicadas por 6rgéo reguladores e demais entidades, desde que
ndo seja por culpa exclusiva da Securitizadora ou dos prestadores de servigos da
emissao;

honorérios de advogados e dos agentes de cobranca e demais prestados de servicos,

custas e despesas a serem incorridas em defesa dos interesses dos titulares de CRA,
em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenacdo, caso 0 mesmo venha a ser
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vencido, em caso de cobranca judicial ou extrajudicial das CPR-F e excussdo das
garantias; e

(iv)  custas e despesas para registros do Contrato de Cessao Fiduciaria e seus aditamentos,
nos Servicos registrais competentes.

15.4. S8o despesas de responsabilidade dos Titulares de CRA as relativas: (i) a
custddia e liquidacdo dos CRA subscritos por eles, as quais serdo pagas diretamente pelos
investidores a instituicdo financeira por eles contratada para a prestacdo do servigo de
corretagem; (ii) ao pagamento dos tributos que eventualmente incidam sobre os rendimentos
auferidos decorrentes dos CRA, conforme a regulamentagéo em vigor e descrito no Anexo
V deste Termo de Securitizacdo; e (iii) nos casos previstos na Clausula 15.3(iii) acima,
mediante adiantamento de recursos em beneficio do Patrimbnio Separado, quando
insuficiente o Patrimonio Separado e/ou se assim solicitado pela Emissora.

15.5. Quaisquer despesas ndo dispostas acima serdo imputadas a Securitizadora,
salvo se: (i) tratar de encargos ndo previstos e que sejam, no entender da Securitizadora,
proprios ao Patrimdnio Separado e exigiveis para sua boa administracdo; e (ii) houver
ratificacdo posterior em deliberacdo da Assembleia de Titulares de CRA.

15.6. Considerando que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patriménio
Separado, nos termos da Lei n°® 14.430, caso o Patrimonio Separado (incluindo o Fundo de
Despesas) seja insuficiente para arcar com as Despesas, o Devedor devera realizar o
pagamento de tais Despesas em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento, pelo
Devedor, da notificacdo enviada pela Emissora nesse sentido. Caso o Devedor ndo arque
com o pagamento de tais Despesas, estas serdo arcadas pelos Titulares dos CRA, na
proporcao dos CRA detidos por cada um deles, de forma que devera ser realizada Assembleia
Geral para deliberacdo de realizagdo de aporte, por parte dos Titulares dos CRA, junto ao
Patriménio Separado, ressalvado o direito de regresso contra o Devedor. O Devedor poder4,
inclusive, utilizar os recursos levantados na excussdo e/ou execucdo de garantias para
pagamento destas Despesas, prioritariamente ao pagamento dos CRA.

15.7. Caso qualquer um dos Titulares de CRA ndo cumpra com eventual obrigacédo
de realizacdo de aportes de recursos na Conta Centralizadora, para custear eventuais despesas
necessarias a salvaguardar seus interesses, € ndo haja recursos suficientes no Patriménio
Separado para fazer frente a tal obrigacdo, a Emissora estara autorizada a realizar a
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compensacao de eventual remuneracdo dos CRA a que Titular dos CRA inadimplente tenha
direito com os valores gastos pela Emissora com estas despesas.

16. DA PUBLICIDADE

16.1. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titular dos CRA, bem como as
convocagdes para as respectivas Assembleias Gerais, comunicados de resgate, amortizacéo,
notificacGes aos devedores e outros serdo realizados mediante publicacdo de aviso ou edital,
por meio do sistema de envio de Informacgdes Periddicas Eventuais da CVM e da
Securitizadora na rede mundial de computadores (https://ceresec.com/), imediatamente apds
a realizacdo ou ocorréncia do ato a ser divulgado, observado o estabelecido nos artigos 44,
8 5°, 45 e 46, alinea “b”, da Resolu¢do CVM 60 e a Lei n° 14.430, devendo, a Securitizadora,
avisar o Agente Fiduciario da realizacdo de qualquer publicacao acima na mesma data da sua
ocorréncia.

16.2. Os editais de convocacdes de Assembleias Gerais serdo realizados na forma
acima e na forma prevista na Clausula 14 acima. As publicac@es acima serdo realizadas uma
Unica vez, sendo certo que ndo havendo quérum em primeira convocacao, devera ser
realizada uma nova e Unica publicacdo de segunda convocacao.

16.3. O disposto nesta clausula ndo inclui “atos e fatos relevantes” da Emissora, que
dever&o ser divulgados na forma prevista na Resolu¢cdo CVM 60.

16.4. As demais informacgdes periddicas da Emissdo e/ou da Emissora serdo
disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais/ou regulamentares, por meio do sistema de
envio de InformacGes Periddicas e Eventuais da CVM.

17. ENTREGA DO TERMO DE SECURITIZACAO
17.1. Este Termo de Securitizacdo e seus eventuais aditamentos serdo entregues ao
Custodiante para fins de custodia nos termos dos artigos 33 | e 34 da Resolugdo CVM 60.

Adicionalmente, este Termo de Securitizac¢do e seus eventuais aditamentos seréo registrados
na B3, nos termos do artigo 26, § 1°, da Lei n°® 14.430.

74



DocusSign Envelope ID: ETE7D90B-D8CD-4072-9799-19BDA50D2B52

18. FATORES DE RISCO

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverdo ser observados pelo
potencial investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado,
rentabilidade, regulamentacdo especifica, entre outros, que se relacionam a Emissora, ao
Devedor e suas atividades e diversos riscos a que estao sujeitas, ao setor do agronegocio, aos
Créditos do Agronegdcio e aos proprios CRA objeto da Emissdo regulada pelo presente
Termo de Securitizacdo. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as
informacdes descritas neste Termo de Securitizacdo, bem como consultar os profissionais
que julgar necessérios antes de tomar uma decisdo de investimento. Abaixo sao
exemplificados, de forma n&o exaustiva, alguns dos riscos envolvidos na subscri¢do e
aquisicdo dos CRA.

Antes de tomar qualquer decisdo de investimento nos CRA, os potenciais Investidores
deverdo considerar cuidadosamente, a luz de suas proprias situacfes financeiras e objetivos
de investimento, os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informacdes
contidas neste Termo de Securitizagdo e nos demais Documentos da Operagéo, devidamente
assessorados por seus consultores juridicos e/ou financeiros.

Os negocios, situacdo financeira, ou resultados operacionais da Emissora, do Devedor e dos
Avalistas podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo
relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretize, 0s negécios,
a situacdo financeira, os resultados operacionais da Emissora, do Devedor e dos Avalistas e,
portanto, a capacidade da Emissora efetuar o pagamento dos CRA, poderdo ser afetados de
forma adversa.

Este Termo de Securitizacdo contém apenas uma descri¢do resumida dos termos e condicdes
dos CRA e das obrigacdes assumidas pela Emissora no ambito da Oferta. E essencial e
indispensavel que os investidores leiam os demais Documentos da Operacao e compreendam
integralmente seus termos e condicdes.

Para os efeitos do Termo de Securitizagdo, quando se afirma que um risco, incerteza ou
problema podera produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a
Emissora e/ou sobre o Devedor quer se dizer que o risco, incerteza podera, poderia produzir
ou produziria um efeito adverso sobre os negdcios, a posicdo financeira, a liquidez, os
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resultados das operacdes ou as perspectivas da Emissora e/ou do Devedor, conforme o caso,
exceto quando houver indicagdo em contrario ou conforme o contexto requeira o contrario.

Devem-se entender expressdes similares neste Termo de Securitizacdo como possuindo
também significados semelhantes.

Os riscos descritos abaixo ndo séo exaustivos, outros riscos e incertezas ainda ndo conhecidos
ou que hoje sejam considerados imateriais, também poderdo ter um efeito adverso sobre a
Emissora, 0 Devedor e/ou 0s Avalistas. Na ocorréncia de qualquer das hipdteses abaixo, 0s
CRA podem n&o ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o
investidor.

18.1. Riscos relacionados a Fatores Macroecondmicos

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar
sua politica econémica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salarios, precos,
cambio, remessas de capital e limites a importacdo, entre outros, que podem causar efeito
adverso relevante nas atividades da Emissora, do Devedor e dos Avalistas.

A inflacdo e algumas medidas governamentais destinadas a combaté-la geraram
significativos efeitos sobre a economia do Brasil. As medidas tomadas pelo Governo Federal
para controlar a inflacdo implicaram aumento das taxas de juros, mudanca das politicas
fiscais, controle de precos, desvalorizagdo cambial, controle de capital e limitacdo as
importacgdes, entre outros efeitos.

As atividades, situacdo financeira e resultados operacionais da Emissora e do Devedor
poderdo ser prejudicados de maneira relevante devido a modificacdes nas politicas ou normas
qgue envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e
restricdes a remessas para o exterior; (iii) flutuagdes cambiais; (iv) inflagdo; (v) liquidez dos
mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) politica fiscal; (vii) politica de
abastecimento, inclusive criagcdo de estoques reguladores de commodities; e (viii) outros
acontecimentos politicos, sociais e econdmicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o0
afetem.

A incerteza quanto a implementacao de mudancas por parte do Governo Federal nas politicas
ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a
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incerteza econdmica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores
mobiliarios brasileiro, sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na
economia brasileira poderdo prejudicar as atividades e resultados operacionais da Emissora
e do Devedor.

18.1.1. Inflacdo

No passado, o Brasil apresentou indices elevados de inflacdo e varios momentos de
instabilidade no processo de controle inflacionario. As medidas governamentais promovidas
para combater a inflacdo geraram efeitos adversos sobre a economia do Pais, que envolveram
controle de salarios e precos, desvalorizacdo da moeda, limites de importacdes, alteracdes
bruscas e relevantes nas taxas de juros da economia, entre outras.

Em 1994, foi implementado o plano de estabilizacdo da moeda (denominado Plano Real) que
teve sucesso na reducdo da inflacdo. Desde entdo, no entanto, por diversas razdes, tais como
crises nos mercados financeiros internacionais, mudancas da politica cambial, elei¢bes
presidenciais, entre outras ocorreram novos picos inflacionarios. A elevacdo da inflacdo
podera reduzir a taxa de crescimento da economia, causando, inclusive, recessdo no Pais, 0
que pode afetar adversamente os negdcios do Devedor e da Emissora, influenciando
negativamente a capacidade de cumprimento de obrigacfes pecuniarias por parte destes.

As medidas do Governo Federal para controle da inflacdo frequentemente tém incluido uma
manutencdo de politica monetaria restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a
disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econdmico. As taxas de juros tém
flutuado de maneira significativa.

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou reducdo das taxas de juros,
intervengdo no mercado de cdmbio e acdes para ajustar ou fixar o valor do Real poderéo ter
efeitos materiais desfavoraveis sobre a economia brasileira, a Emissora e o0 Devedor também
sobre os devedores dos financiamentos de agronegdécios, podendo impactar negativamente o
desempenho financeiro dos CRA. Pressfes inflacionarias podem levar a medidas de
intervengdo do Governo Federal sobre a economia, incluindo a implementacao de politicas
governamentais, que podem ter um efeito adverso nos negocios, condigdo financeira e
resultados do Devedor e dos devedores dos financiamentos imobiliarios ou de agronegocios.
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18.1.2. Politica Monetaria

O Governo Federal, por meio do Comité de Politica Monetaria — COPOM, estabelece as
diretrizes da politica monetaria e define a taxa de juros brasileira. A politica monetaria
brasileira possui como funcao controlar a oferta de moeda no Pais e as taxas de juros de curto
prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por fatores externos ao controle do Governo Federal,
tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e as politicas monetarias
dos paises desenvolvidos, principalmente dos EUA. Historicamente, a politica monetaria
brasileira tem sido instavel, havendo grande variacéo nas taxas definidas.

Em caso de elevacdo acentuada das taxas de juros, a economia podera entrar em recessao, ja
que, com a alta das taxas de juros bésicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se
retraem, o que pode causar a reducdo da taxa de crescimento da economia brasileira, afetando
adversamente a producdo de bens, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos
trabalhadores e, consequentemente, os negocios do Devedor e sua capacidade produtiva e de
pagamento.

Em contrapartida, em caso de reducdo acentuada das taxas de juros, podera ocorrer elevagéo
da inflacdo, reduzindo os investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da
economia, bem como trazendo efeitos adversos ao Pais, podendo, inclusive, afetar as
atividades do Devedor e sua capacidade de pagamento.

18.1.3. Ambiente Macroecondmico Internacional

O valor dos titulos e valores mobiliarios emitidos por companhias brasileiras no mercado sdo
influenciados pela percepcdo de risco do Brasil e de outras economias emergentes. A
deterioracdo dessa percepcdo podera ter um efeito negativo na economia nacional.
Acontecimentos adversos na economia brasileira e condi¢cbes de mercado negativas em
outros paises, poderdo influenciar o mercado em relagdo aos titulos e valores mobiliarios
emitidos no Brasil. Ainda que as condi¢cbes econdmicas nesses paises possam diferir
consideravelmente das condi¢Ges econdmicas brasileiras, as reacGes dos investidores aos
acontecimentos nesses outros paises podem ter um efeito adverso no valor de mercado dos
titulos e valores mobiliarios de emissores brasileiros.

Em consequéncia dos problemas econdmicos em varios paises de mercados desenvolvidos
em anos recentes (como por exemplo, a crise imobiliaria nos EUA em 2008), os investidores
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estdo mais cautelosos e prudentes em examinar seus investimentos, causando retracdo no
mercado. Essas crises podem produzir uma evasédo de délares do Brasil, fazendo com que as
companhias brasileiras enfrentem custos mais altos para captagdo de recursos, tanto
nacionalmente como no exterior, reduzindo o acesso aos mercados de capitais internacionais.
Desta forma eventuais crises nos mercados internacionais podem afetar o mercado de capitais
brasileiro e ocasionar uma reducéo ou falta de liquidez para os CRA da presente emissao.

18.1.4. Reducao de Investimentos Estrangeiros no Brasil

Uma eventual reducgédo do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto
no balango de pagamentos, o que pode forgar o Governo Federal a ter maior necessidade de
captacdes de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas
de juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevacao significativa nos indices de inflacdo
brasileiros e a atual desaceleragdo da economia americana podem trazer impacto negativo
para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas
com empréstimos ja obtidos e custos de novas captacdes de recursos por empresas brasileiras.

18.1.5. Acontecimentos e mudancas na percepcdo de riscos em outros paises,
sobretudo em economias desenvolvidas, podem prejudicar o pre¢co de mercado dos
valores mobiliarios globais

O valor de mercado de valores mobilidrios de emissdo de companhias brasileiras é
influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢cdes econémicas e de mercado de outros paises,
inclusive economias desenvolvidas e emergentes. Embora a conjuntura econdmica desses
paises seja significativamente diferente da conjuntura econémica do Brasil, a reacdo dos
investidores aos acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre o
valor de mercado dos valores mobiliarios das companhias brasileiras. Crises em outros
paises de economia emergente ou politicas econdmicas diferenciadas podem reduzir o
interesse dos investidores nos valores mobiliarios das companhias brasileiras, incluindo os
CRA Sénior da presente Oferta, o que poderia prejudicar seu preco de mercado.

A instabilidade politica pode afetar adversamente os negdcios do Devedor e seus respectivos
resultados. O ambiente politico brasileiro tem influenciado, e continua influenciando, o
desempenho da economia do pais. A crise politica afetou e podera continuar afetando a
confianga dos investidores e da populacdo em geral e j& resultou na desaceleragdo da
economia e no aumento da volatilidade dos titulos emitidos por empresas brasileiras.

79



DocusSign Envelope ID: ETE7D90B-D8CD-4072-9799-19BDA50D2B52

O Brasil passou recentemente pelo processo de impeachment contra a ex-presidente Dilma
Rousseff. O governo atual tem enfrentado o desafio de reverter a crise politica econémica
do pais, além de aprovar as reformas sociais necessarias a um ambiente econémico mais
estavel. A incapacidade do governo em reverter a crise politica e econdmica do pais, e de
aprovar as diversas reformas em discussao, pode produzir efeitos sobre a economia brasileira
e poderd ter um efeito adverso sobre os resultados operacionais e a condicao financeira da
Emissora, do Devedor.

As investigagdes da “Operacgdo Lava Jato” e da “Operacao Zelotes”, dentre outras operacdes,
atualmente em curso podem afetar negativamente o crescimento da economia brasileira e
podem ter um efeito negativo nos negocios do Devedor. Os mercados brasileiros vém
registando uma maior volatilidade devido as incertezas decorrentes de tais investigacoes
conduzidas pela Policia Federal, pela Procuradoria Geral da RepuUblica e outras autoridades.
A “Operagao Lava Jato” investiga o pagamento de propinas a altos funcionarios de grandes
empresas estatais em troca de contratos concedidos pelo governo e por empresas estatais nos
setores de infraestrutura, petroleo, gas e energia, dentre outros. Os lucros dessas propinas
supostamente financiaram as campanhas politicas de partidos politicos, bem como serviram
para enriquecer pessoalmente os beneficiarios do esquema. Como resultado da “Operagdo
Lava Jato” em curso, uma série de politicos, e executivos de diferentes companhias privadas
e estatais no Brasil estdo sendo investigados e, em determinados casos, foram desligados de
suas funcbes ou foram presos. Por sua vez, a “Operagao Zelotes” investiga pagamentos
indevidos, que teriam sido realizados por companhias brasileiras, a oficiais do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”). Tais pagamentos tinham como objetivo
induzir os oficiais a reduzirem ou eximirem multas relativas ao descumprimento de
legislacdo tributaria aplicadas pela Secretaria da Receita Federal, que estariam sob analise do
CARF. Mesmo ndo tendo sido concluidas, as investigac@es ja tiveram um impacto negativo
sobre a imagem e reputagdo das empresas envolvidas, e sobre a percepcao geral da economia
brasileira. Nao podemos prever se as investigacoes irdo refletir em uma maior instabilidade
politica e econdémica ou se novas acusagdes contra funcionarios do governo e de empresas
estatais ou privadas vao surgir no futuro no ambito destas investigacdes ou de outras. Além
disso, ndo podemos prever o resultado de tais alegacdes, nem o seu efeito sobre a economia
brasileira. O desenvolvimento desses casos pode afetar negativamente o0s negocios, condigédo
financeira e resultados operacionais do Devedor, portanto, sua capacidade de pagar 0s
Créditos do Agronegdcio e, consequentemente, a capacidade da Emissora de pagamento dos
CRA.
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18.2. Riscos Relacionados ao Mercado e ao Setor de Securitizagio

18.2.1. Recente Desenvolvimento da Securitizacdo de Créditos do Agronegocio

A securitizacdo de direitos creditérios do agronegdcio € uma operacao recente no Brasil. A
Lei n®11.076, que criou os certificados de recebiveis do agronegdcio, foi editada em 2004 e,
recentemente, pela Lei n° 14.430. Entretanto, s6 houve um volume maior de emissfes de
certificados de recebiveis de agronegdcios nos ultimos anos. Além disso, a securitizacao é
uma operacdo mais complexa que outras emissdes de valores mobiliérios, ja que envolve
estruturas juridicas de segregacdo dos riscos da Emissora e do Devedor. Dessa forma, por se
tratar de um mercado recente no Brasil, este ainda ndo esta totalmente regulamentado e com
jurisprudéncia pacifica, podendo ocorrer situagdes em que ainda ndo existam regras que o
direcione, gerando assim uma inseguranca juridica e um risco aos investidores dos CRA, uma
vez que 0s Orgdos reguladores e o Poder Judiciario poderdo, ao analisar a Oferta e 0s CRA,
e/ou em um eventual cenario de discussdo e/ou de identificacao de lacuna na regulamentacéo
existente, (i) interpretar as normas que regem o assunto de forma a provocar um efeito
adverso sobre a Emissora e/ou do Devedor; bem como (ii) proferir decisdes que podem ser
desfavoraveis aos interesses dos investidores dos CRA.

18.2.2. Nao existe jurisprudéncia firmada acerca da securitizagéo

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econdmico e juridico desta Emissdo considera um
conjunto de rigores e obrigacdes de parte a parte estipuladas por meio de contratos publicos
ou privados tendo por diretrizes a legislagdo em vigor. Entretanto, em razdo da pouca
maturidade e da falta de tradicéo e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro no que
tange a este tipo de operacdo financeira, em havendo a necessidade de recurso as vias
judiciais, ndo hé certeza quanto a recuperagdo de valores investidos, podendo haver perdas
por parte dos Investidores em razdo do dispéndio de tempo e recursos para eficacia do
arcabouco contratual contido nos Documentos da Operacao.

18.2.3. Recente regulamentacao especifica acerca das emissdes de certificados de
recebiveis do agronegocio

A atividade de securitizagdo de Créditos do Agronegdcio esta sujeita & Lei n® 11.076, a Lei
14.469, de 16 de novembro de 2022, e a Resolugdo CVM 60, no que se refere a distribuices
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publicas de certificados de recebiveis do agronegocio. Poderdo surgir diferentes
interpretacdes acerca da Resolugdo CVM 60, o que pode gerar efeitos adversos sobre a
estrutura da presente operacdo e a eficacia dos termos e condigdes constantes de seus
documentos.

18.2.4. O surto de doencas transmissiveis em todo o mundo pode levar a uma
maior volatilidade no mercado global de capitais e resultar em pressao negativa sobre
a economia brasileira, e qualquer surto de tais doencas no Brasil pode afetar
diretamente as operac@es do Devedor e o resultado de suas operacoes

Surtos ou potenciais surtos de doengas, como o Coronavirus (Covid-19), o Zika virus, o
ebola, a gripe aviaria, a febre aftosa, a gripe suina, a sindrome respiratdria no oriente médio
ou MERS, a sindrome respiratdria aguda grave ou SARS e qualquer outra doenca que possa
surgir, pode ter um impacto adverso nas operagdes do Devedor. Qualquer surto de uma
doenca que afete 0 comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no
mercado de capitais global, nas industrias mundiais, na economia brasileira e nos resultados
da Emissora. Surtos de doencas também podem resultar em quarentena do pessoal dos
prestadores de servigo do Devedor ou na incapacidade destes em acessar suas instalacées, o
que prejudicaria a prestacao de tais servicos.

18.2.5. Risco decorrente da Pandemia da Covid-19

A propagacdo do Coronavirus (Covid-19) no Brasil, com a consequente decretacdo de
pandemia pela Organizacdo Mundial de Salude e de estado de calamidade publica pelo
Governo Federal, trouxe instabilidade ao cenario macroeconémico e as ofertas publicas de
valores mobiliarios em andamento, observando-se uma maior volatilidade na formacao de
preco de valores mobiliarios, bem como uma deterioracdo significativa na marcacdo a
mercado de determinados ativos. Os efeitos para a economia mundial para o0 ano de 2021 ja
séo sentidos em decorréncia das a¢cdes governamentais que determinaram em diversos paises
a reducdo forcada das atividades econdmicas nas regides mais afetadas pela pandemia.
Desde que foi confirmado o primeiro caso de paciente infectado com o Coronavirus (Covid-
19) no Brasil, o governo brasileiro decretou diversas medidas de prevencéo para enfrentar a
pandemia, dentre elas a restricdo a circulacdo de pessoas, que tem potencial para afetar a
economia nacional como um todo. Muito embora as campanhas de vacinagdo estejam em
curso tanto no Brasil quanto em diversos outros paises, com a consequente imunizagdo de
parte da populacdo, ainda existem riscos, sobretudo em fungdo da existéncia de novas
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variantes do virus. Nesse sentido, ndo ha como prever assertivamente qual sera o efeito do
alastramento do virus e das medidas preventivas na economia do Brasil e nos resultados do
Devedor da Oferta. Adicionalmente, tais surtos podem resultar em restricdes a viagens,
fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupcbes na cadeia de suprimentos,
fechamento do comércio e redugdo de consumo de uma maneira geral pela populacéo, além
da volatilidade no preco de matérias-primas e outros insumos, podendo ocasionar um efeito
adverso relevante na economia como um todo e, consequentemente, no Devedor e nos CRA.
Qualquer mudanca material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como
resultado dos eventos descritos acima pode afetar a rentabilidade e os resultados do Devedor
e, consequentemente, dos CRA.

18.3. Riscos relacionados aos CRA, aos Créditos do Agronegdcio e a Oferta

Os riscos a que estdo sujeitos os Titulares de CRA podem variar significativamente e podem
incluir, sem limitacdo, perdas em decorréncia de condicdes climaticas desfavoraveis, pragas
ou outros fatores naturais, reducdo de precos de commodities do setor agricola nos mercados
nacional e internacional, alteracdes em politicas de concessdo de crédito que possam afetar a
renda do Devedor e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras
crises econdmicas que possam afetar o setor agropecuario em geral, falhas na constituicdo de
garantias reais, insuficiéncia das garantias prestadas e impossibilidade de execucao por
desaparecimento ou desvio dos bens objeto da garantia.

18.3.1. Alteracdes na legislacao tributaria aplicavel aos CRA — Pessoas Fisicas

Os rendimentos gerados por aplicacdo em CRA por pessoas fisicas estdo atualmente isentos
de imposto de renda, por forca do artigo 3°, incisos IV e V, da Lei n®11.033, de 21 de
dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei n°®11.033”), isencdo essa que pode sofrer
alteracdes ao longo do tempo. A RFB atualmente expressa sua interpretacdo, por meio do
artigo 55, paragrafo Unico, da Instrucdo Normativa RFB n° 1.585, de 31 de agosto de 2015,
no sentido de que tal isencéo se aplica, inclusive, ao ganho de capital auferido na alienagéo
ou cessdo dos CRA. Eventuais alteracdes na legislacao tributéria eliminando a isencéo acima
mencionada, criando ou elevando aliquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a
criagdo de novos tributos ou, ainda, mudancas na interpretacdo ou aplicacdo da legislacéo
tributaria por parte da RFB, dos tribunais ou autoridades governamentais poderdo afetar
negativamente o rendimento liquido dos CRA para seus titulares.
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18.3.2. Baixa liquidez no mercado secundario

Atualmente, o mercado secundério de certificados de recebiveis do agronegécio no Brasil
apresenta baixa ou nenhuma liquidez e ndo ha nenhuma garantia de que existira, no futuro,
um mercado para negociacdo dos CRA que permita sua alienacdo pelos subscritores desses
valores mobilidrios caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o Investidor que
adquirir os CRA Sénior poderd encontrar dificuldades para negocid-los no mercado
secundario, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA Sénior por todo
prazo da Emissdo. Adicionalmente, os CRA da presente Emissdo somente poderdo ser
negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliarios, entre Investidores
Profissionais.

18.3.3. Reducdo de Liquidez dos CRA

A pandemia do Coronavirus (COVID-19) tem e terd impacto significativo e adverso nos
mercados globais, em particular no Brasil, com reducdo no nivel de atividade econdmica,
desvaloriza¢do cambial, aumento do déficit fiscal e diminuicdo da liquidez disponivel no
mercado. Nesse cendrio, ¢ possivel haver redugdo ou inexisténcia de demanda pelos CRA
nos respectivos mercados, devido a iliquidez que lhes ¢é caracteristica, da auséncia de
mercados organizados para sua negociagdo ou precificacdo e/ou de outras condigdes
especificas. Em virtude de tais riscos, os Titulares de CRA poderdo encontrar dificuldades
para vender os CRA, em prazo, preco e condigdes desejados ou contratados. Até que a venda

ocorra, os Titulares de CRA permanecerdo expostos aos riscos associados aos CRA.

18.3.4. Reducéo da Capacidade de Pagamento do Devedor e dos Avalistas

A pandemia do Coronavirus (COVID-19) tem e terd impacto significativo e adverso nos
mercados globais, em particular no Brasil, com reduc¢do no nivel de atividade econdmica,
desvalorizagdo cambial, aumento do déficit fiscal e diminuicdo da liquidez disponivel no
mercado. Nesse contexto, o Devedor e/ou os Avalistas sofrerdo maior pressao sobre sua
liquidez e, para preservar seu caixa e suas atividades, podem ndo pagar os valores devidos
no ambito das CPR-F, lastro dos CRA, impactando negativamente a remuneragao devida aos
Titulares de CRA.
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18.3.5. Incerteza quanto a extensao da interpretacao sobre os conceitos de caso
fortuito, forca maior e teoria da imprevisao

Os institutos de caso fortuito, forga maior e teoria da imprevisao, se adotados pelos agentes
econdmicos e reconhecidos por decisdes judiciais, arbitrais e/ou administrativas, t€ém o
objetivo de eliminar ou modificar os efeitos de determinados negocios juridicos, com
frustagdo da expectativa das contrapartes em receber os valores, bens ou servigos a que
fizerem jus, em prazo, preco e condigdes originalmente contratados. Considerando que a
pandemia do Coronavirus (COVID-19) tem e terd impacto significativo e adverso nos
mercados globais, em particular no Brasil, com redu¢do no nivel de atividade econdmica,
desvaloriza¢do cambial, aumento do déficit fiscal e diminuicdo da liquidez disponivel no
mercado, ¢ possivel que o Devedor e/ou os Avalistas venham alegar a ocorréncia de caso
fortuito, for¢a maior e teoria da imprevisdo, ou eventos com efeito similar, com o objetivo de
eliminar ou modificar suas prestacdes devidas no &mbito das CPR-F, lastro dos CRA. Se esta
alegagdo for aceita, total ou parcialmente, por decisdes judiciais, arbitrais e/ou
administrativas, os Titulares de CRA terdo alteragdo das prestagdes a que fizer jus no dmbito
dos CRA, em comparagdo com o prazo, o prego ¢ as condi¢cdes originalmente contratados,
ou mesmo a extingdo destas prestagdes, com impacto significativo e adverso em seu

investimento.

18.3.6. Inadimpléncia dos Créditos do Agronegécio

A capacidade do Patriménio Separado de suportar as obrigacdes decorrentes da emissdo de
CRA depende do pagamento, pelo Devedor, dos respectivos Créeditos do Agronegdcio. Tais
Créditos do Agronegdcio correspondem ao direito de recebimento dos valores devidos pelo
Devedor em razdo da emissdo das CPR-F, além dos respectivos valores de principal, 0s juros
e demais encargos contratuais ou legais, bem como os respectivos acessorios (tais como as
Garantias).

O Patriménio Separado, constituido em favor dos titulares de CRA, ndo conta com qualquer
garantia ou coobrigacdo da Emissora. Assim, sem prejuizo das Garantias, o0 recebimento
integral e tempestivo pelos Titulares de CRA dos montantes devidos em razédo da titularidade
dos CRA dependera do adimplemento integral e pontual dos Créditos do Agronegdcio, para
habilitar o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA. Portanto, a ocorréncia de
eventos que afetem a situacdo econémico-financeira do Devedor podera afetar negativamente
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a capacidade do Patriménio Separado de suportar as suas obrigacdes estabelecidas no Termo
de Securitizagéo.

18.3.7. Risco de Substituicdo, Insuficiéncia e/ou Nao Constituicdo das Garantias

A Cessdo Fiduciaria deve ser constituida pelo Devedor até a Data Limite de Constituicdo, de
forma que, entre a emissdo de cada CPR-F e a constitui¢do da respectiva Cessao Fiduciaria,
os respectivos Créditos do Agronegdcio ndo contardo com a totalidade da referida garantia.
Além disso, existe o risco de referida garantia ndo ser devidamente constituida. Ainda, uma
vez constituida a Cessa Fiduciéria, os Direitos Creditorios em Garantias poderdo ser
substituidos por novos direitos creditérios que possuam as mesmas caracteristicas, se assim
solicitado pela Securitizadora ao Devedor, ndo sendo necessaria, nesse caso, a prévia
aprovacao em Assembleia de Titulares de CRA.

O Aval pode ser afetado pela existéncia de dividas dos Avalistas, inclusive, de naturezas
fiscais, trabalhistas e com algum tipo de preferéncia e, ainda, pela existéncia de outras
possiveis garantias fidejussorias que tenham sido ou sejam concedidas pelos Avalistas em
favor de outros credores. Em caso de inadimplemento de qualquer uma das obrigacdes do
Devedor, a Securitizadora podera excutir as Garantias para o pagamento dos valores devidos
aos titulares de CRA. Nessa hipdtese, caso o valor obtido com a execugdo das Garantias ndo
seja suficiente para o pagamento integral dos CRA ou caso qualquer Garantia ndo esteja
devidamente constituida quando da referida execucdo, a capacidade do Patrimdnio Separado
de suportar as obrigacdes estabelecidas no Termo de Securitizacdo frente aos Titulares de
CRA seria afetada negativamente.

18.3.8. Risco relacionado a insuficiéncia do Fundo de Retencao

O Fundo de Retengdo devera ser constituido na Data de Integralizacdo dos CRA e,
subsequente a Data de Integralizacdo dos CRA, recomposto semestralmente, com recursos
proprios, no valor equivalente a projecdo da proxima data de pagamento da Remuneragéo
das CPR-F, a ser informado pela Securitizadora ao Devedor, e devera, enquanto ndo utilizado
para esta finalidade, ser investido em Outros Ativos. O eventual atraso na constituicdo do
Fundo de Retencéo podera comprometer o pagamento da Remuneracdo dos CRA.
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18.3.9. O risco de credito do Devedor pode afetar adversamente os CRA

Os Créditos do Agroneg6cio serdo pagos pelo Devedor quando do vencimento dos
respectivos Créditos do Agronegdcio. A realizacdo dos Créditos do Agronegocio depende da
solvéncia do Devedor, inexistindo, portanto, qualquer garantia ou certeza de que o pagamento
sera efetuado ou, caso o seja, de que sera realizado nos prazos e nos valores avengados.

Uma vez que o pagamento dos CRA depende do pagamento integral e tempestivo, pelo
Devedor, dos respectivos Créditos do Agronegocio, a capacidade de pagamento do Devedor
poderd ser afetada em funcdo de sua situacdo econdmico-financeira, em decorréncia de
fatores internos e/ou externos, o que podera afetar o fluxo de pagamentos dos CRA.

18.3.10. Os dados histéricos de adimpléncia do Devedor podem nao se repetir
durante a vigéncia dos CRA

O desempenho passado ndo é necessariamente um indicativo de desempenho futuro, e tais
diferencas podem ser relevantes, tendo em vista a possibilidade de alteracdo das condigdes
atuais relacionadas a conjuntura econémica, dificuldades técnicas nas suas atividades,
alteracbes nos seus negocios, alteracdes nos precos do mercado agricola, nos custos
estimados do or¢camento e demanda do mercado, e nas preferéncias e situacao financeira de
seus clientes, acontecimentos politicos, econdmicos e sociais no Brasil e no exterior, 0 que
podera afetar a capacidade financeira e produtiva do Devedor e, consequentemente, impactar
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA.

18.3.11. Riscos decorrentes dos critérios adotados para concessao do crédito

O pagamento dos CRA esta sujeito aos riscos normalmente associados a concessdo de
empréstimos, incluindo, mas ndo se limitando, a deficiéncias na analise de risco de crédito
do Devedor, aumento de custos de outros recursos que venham a ser captados pelo Devedor
e que possam afetar o seu respectivo fluxo de caixa, bem como riscos decorrentes da auséncia
de garantia quanto ao pagamento pontual ou total do principal e juros pelo Devedor.

18.3.12. Vencimento antecipado das CPR-F Evento de Liquidagao do Patriménio
Separado e pagamentos de Amortizacdo Extraordinaria e/ou Resgate Antecipado dos
CRA
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Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-F, dos Eventos
de Liquidacdo do Patrimdnio Separado, a Securitizadora podera ndo ter recursos suficientes
para proceder o resgate antecipado dos CRA. Na hipotese de a Securitizadora ser declarada
inadimplente com relacdo a Emissdo, o Agente Fiduciario devera assumir transitoriamente a
custddia e administracao dos créditos integrantes do Patriménio Separado. Em assembleia,
os titulares de CRA deverdao deliberar sobre as novas normas de administragéo do Patriménio
Separado, inclusive para os fins de receber os Créditos do Agronegdcio ou optar pela
liqguidacdo do Patrimbnio Separado, que podera ser insuficiente para a quitacdo das
obrigacOes da Securitizadora perante os Titulares de CRA. Consequentemente, os titulares
dos CRA poderé&o sofrer prejuizos financeiros em decorréncia do vencimento antecipado das
CPR-F, pois (i) ndo h& qualquer garantia de que existirdo, no momento do vencimento
antecipado, outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRA ou que o
Devedor terd recursos para quitar as CPR-F antecipadamente; e (ii) a atual legislacdo
tributaria referente ao imposto de renda determina aliquotas diferenciadas em decorréncia do
prazo de aplicacdo, o que podera resultar na aplicacdo efetiva de uma aliquota superior a que
seria aplicada caso os CRA fossem liquidados apenas quando de seu vencimento
programado.

Adicionalmente, qualquer dos eventos de pagamentos de Amortizacdo Extraordinaria e/ou
Resgate Antecipado dos CRA previstos neste Termo de Securitizacdo serdo realizados
independentemente da anuéncia ou aceite prévio dos Titulares dos CRA, 0s quais autorizam,
a partir da subscricdo dos CRA e consequente adesdo aos termos e condi¢Bes descritos no
Termo de Securitizacdo, a Emissora, o Agente Fiduciario a realizar os procedimentos
necessarios a efetivacdo da amortizacdo extraordinaria e/ou o resgate antecipado,
independentemente de qualquer instrucdo ou autorizagdo prévia. Nas hipdteses acima, 0s
Titulares dos CRA terdo seu horizonte original de investimento reduzido e poderdo nédo
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneracdo buscada pelos CRA.
Por fim, os eventos de pagamentos de Amortizacdo Extraordinaria e/ou Resgate Antecipado
dos CRA poderdo afetar negativamente a rentabilidade esperada e/ou ocasionar possiveis
perdas financeiras para o Investidor, inclusive em decorréncia da tributacdo de seu
investimento, conforme explicado no item (ii) do paragrafo acima, além de que poderdo
reduzir os horizontes de investimento dos Investidores.
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18.3.13. Risco de pagamento antecipado dos CRA em virtude de Resgate
Antecipado Facultativo das CPR-F ou de Resgate Antecipado Obrigatério das CPR-F

Os CRA estardo sujeitos, na forma definida neste Termo de Securitizacdo, a eventos de
Resgate Antecipado Facultativo das CPR-F, bem como a Eventos de Resgate Antecipado
Obrigatdrio das CPR-F, que independem de aceitacdo por parte dos Titulares de CRA. Em
virtude disto, os Titulares de CRA poderdo (i) ter seu horizonte original de investimento
reduzido; (ii) ndo conseguir a rentabilidade esperada pelo investimento nos CRA, em virtude
da auséncia de prémio a ser pago pelo Devedor, se for o caso; (iii) ndo conseguir reinvestir
0s recursos recebidos com a mesma remuneracgdo buscada pelos CRA,; e (iv) sofrer prejuizos
em razédo de eventual tributacdo. Consequentemente, os Titulares de CRA poderédo sofrer
prejuizos financeiros em decorréncia de tais eventos, pois (a) ndo ha qualquer garantia de que
existirdo, no momento do pagamento antecipado em questdo, outros ativos no mercado com
risco e retorno semelhante aos CRA,; e (b) a atual legislacéo tributaria referente ao imposto
de renda determina aliquotas diferenciadas em decorréncia do prazo de aplicacdo, o que
podera resultar na aplicacdo efetiva de uma aliquota superior a que seria aplicada caso 0s
CRA fossem liquidados apenas quando de seu vencimento programado.

18.3.14. Riscos relacionados a processos identificados na auditoria

No curso da auditoria, foram identificados processos e autos de infracdo em valores e/ou

mateérias relevantes em face do Devedor, dentre os quais se destacam 0s seguintes:

Eventual exigibilidade imediata e integral dos valores relevantes ou o reconhecimento de que
houve de fato infracdo a legislacéo trabalhista ou ambiental tanto podem configurar Evento
de Vencimento Antecipado, aléem de impactar adversamente o Devedor e os Avalistas, bem
como o desenvolvimento de suas atividades, o que pode prejudicar o pagamento dos Direitos

Creditorios do Agronegocio e dos CRA.

18.3.15. Risco relacionado a sociedades controladas pelos Avalistas
Os Avalistas possuem participacdo em outras sociedades, as quais podem apresentar

contingéncias de diversas naturezas em virtude de suas respectivas atuagdes econdémicas. Em
caso de condenacOes destas sociedades que demandem desembolsos pelos avalistas, a
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capacidade econdmica dos avalistas pode ser afetada negativamente, o0 que podera impactar
negativamente os investidores.

18.3.16. Risco relativo a existéncia de outros contratos financeiros

No curso da auditoria, foi identificada a existéncia de contratos financeiros celebrados com
instituicdes financeiras em valores relevantes, ndo tendo sido apresentados e analisados todos
0s respectivos documentos e eventuais esclarecimentos, de modo que pode existir
necessidade de obtencdo de autorizacdo de tais instituicdes financeiras para realizar a
presente operacdo, de forma que ndo configure vencimento antecipado nos contratos
financeiros (“waiver”). Assim sendo, a auséncia dos waivers podera acarretar o vencimento
antecipado dos valores devidos em tais contratos financeiros, o que podera impactar
adversamente na condicdo econdmico-financeira do Devedor e, consequentemente no

pagamento dos Direitos Creditorios do Agronegocio e dos CRA.

18.3.17. Nao realizacdo adequada dos procedimentos de execugdo e atraso no
recebimento de recursos decorrentes dos Créditos do Agronegécio

A Emissora, na qualidade de cessionaria dos Créditos do Agronegdécio, o Agente Fiduciério,
nos termos do artigo 12 da Resolugdo CVM 17 e do artigo 29, 8 1°, inciso Il da Lei n® 14.430,
e 0 Agente de Formalizagdo e Cobranca sdo responsaveis por realizar os procedimentos de
execucdo dos Créditos do Agronegdcio e das Garantias, de modo a garantir a satisfacdo do
crédito dos Titulares de CRA. A realizacdo inadequada dos procedimentos de execucao dos
Créditos do Agronegdcio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciario ou do Agente de
Formalizacdo e Cobranca em desacordo com a legislacdo ou regulamentacdo aplicavel,
podera prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA.

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razdo de cobranca judicial

dos Créditos do Agronegocio, a capacidade de satisfagdo do crédito também podera
eventualmente ser afetada, afetando, assim, negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA.
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18.3.18. Risco de Adocédo da Taxa DI para calculo da Remuneracéo

A Sumula 176, editada pelo Superior Tribunal de Justica, enuncia que é nula a clausula
contratual que sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela Anbid/CETIP, tal como 0 € a
Taxa DI divulgada pela CETIP. A referida sumula decorreu do julgamento de a¢des judiciais
em que se discutia a validade da aplicacdo da Taxa DI divulgada pela CETIP em contratos
utilizados em operagcfes bancérias ativas. H& a possibilidade de, numa eventual disputa
judicial, a Sumula 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciario para considerar que a Taxa DI
ndo é valida como fator de remuneracdo dos CRA, ou ainda, que a remuneracdo dos CRA
deve ser limitada a taxa de 1% (um por cento) ao més. Em se concretizando referida hipétese,
o0 indice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciario para substituir a Taxa DI, podera
conceder aos titulares de CRA juros remuneratorios inferiores a atual Remuneracdo, bem
como limitar a aplicacdo de fator de juros limitado a 1% (um por cento) ao més, nos termos
da legislacéo brasileira aplicavel a fixacdo de juros remuneratorios.

18.3.19. Risco Relativo ao Descasamento das Remuneracgdes das CPR-F e dos
CRA

Os CRA contam com uma remuneracdo pré-fixada e terdo como lastro CPR-F também com
taxas pre-fixadas, mas em bases numéricas diferentes. Caso ocorra uma varia¢do acentuada
da Taxa DI, os valores devidos sob as CPR-F poderao ser inferiores aos valores devidos sob
0s CRA, sendo necessario a utilizacdo da subordinagdo para o enquadramento dos CRA.

18.3.20. Risco em Funcéo da auséncia de andlise prévia Oferta pela CVM

A Emissdo, distribuida nos termos da Resolucdo CVM 160, teve seu registro concedido de
forma automaética pela CVM, de forma que as informagdes prestadas no ambito dos
Documentos da Operacdo ndo foram objeto de andlise pela referida autarquia federal. Caso
tais informacbes estejam incompletas ou insuficientes, tal fato podera gerar impactos
adversos para o investidor dos CRA.

18.3.21. Os CRA possuem prazo minimo para negociacdo entre investidores
gualificados e investidores em geral

Os CRA somente poderdo ser negociados entre Investidores Qualificados nos mercados

regulamentados de valores mobiliarios apds decorridos 6 (seis) meses da data de
encerramento da Oferta e ao publico investidor em geral ap6s decorrido 1 (um) ano da data
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de encerramento da Oferta, conforme disposto no artigo 86, inciso II, alineas “a” e “b” da
Resolugédo CVM 160.

18.3.22. A participacdo de investidores que sejam considerados pessoas
vinculadas na Oferta pode promover a méa formacao na taxa de remuneracao final dos
CRA e o investimento nos CRA por investidores que sejam pessoas vinculadas podera
ter um impacto adverso na liquidez dos CRA no mercado secundario

Serdo aceitas intencdes de investimento de investidores que sejam pessoas vinculadas, isto é,
investidores que sejam (i) administrador, acionista controlador, empregado da Emissora, do
Devedor, do Coordenador Lider e/ou de outras sociedades sob controle comum;
(if) administrador, acionista controlador, empregado, operador ou demais prepostos do
Coordenador Lider e/ou de quaisquer outras pessoas vinculadas a Emissdo ou a Oferta;
(ii1) agentes autbnomos que prestem servigos e demais profissionais que mantenham contrato
de prestacdo de servicos ao Coordenador Lider, diretamente relacionados a atividade de
intermediacao ou de suporte operacional; (iv) fundos de investimento, clubes de investimento
e carteiras administradas, cuja administracdo seja exercida por sociedades integrantes do
grupo econémico do Coordenador Lider, da Emissora, do Devedor e/ou cujos investidores
sejam administradores, acionistas controladores ou qualquer empregado do Coordenador
Lider, dos Participantes Especiais, da Emissora, do Devedor; ou (V) os respectivos conjuges
ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau das pessoas
referidas nos itens (i), (ii) e (iii), acima, desde que sejam investidores profissionais, nos
termos do artigo 11 da Resolu¢do CVM 30 (“Pessoas Vinculadas™).

N&o ha qualquer garantia de que o investimento nos CRA por Pessoas Vinculadas néo
ocorrera ou que referidas pessoas vinculadas ndo optardo por manter seus CRA fora de
circulacdo. Dessa forma, o investimento nos CRA por investidores que sejam Pessoas
Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez dos CRA no mercado secundario.

18.3.23. Qudrum de deliberagdo nas Assembleias de Titulares de CRA

Exceto pela Clausula 14.7 acima, as deliberagcdes a serem tomadas em Assembleias de
Titulares de CRA serdo aprovadas por maioria, simples ou absoluta, conforme o caso. O
presente Termo de Securitizacdo ndo prevé mecanismos de venda compulsoria ou outros
direitos relativos ao Titular de CRA dissidente que ndo concorde com as deliberagdes
aprovadas segundo os qudruns previstos no Termo de Securitizacdo. Diante desse cenério,
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o titular de pequena quantidade de CRA pode ser obrigado a acatar decisdes da maioria, ainda
que tenha votado em sentido contrério.

18.3.24. Em caso de inadimplemento, o valor obtido com a execucao das Garantias
podera ser insuficiente para pagamento dos CRA

Em caso de inadimplemento de qualquer uma das obrigacdes do Devedor, a Securitizadora
podera excutir as Garantias para o pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA.
Nessa hipotese, caso o valor obtido com a execucao das Garantias ndo seja suficiente para o
pagamento integral dos CRA, a capacidade do Patrimonio Separado de suportar as obrigagoes
estabelecidas no Termo de Securitizacdo frente aos Titulares de CRA seria afetada
negativamente.

18.4. Riscos Operacionais

Dentre os principais riscos operacionais envolvendo os CRA destacam-se 0s seguintes:

18.4.1. Guarda Fisica dos Documentos Comprobatérios e dos Documentos
Adicionais

Nos termos do Contrato de Prestagdo de Servicos, o Custodiante atua como custodiante, nos
termos da Lei n® 11.076, das vias fisicas e/ou eletrdnicas dos Documentos Comprobatorios e
dos Documentos Adicionais que evidenciam a correta formalizacdo dos CRA. Néo ha como
assegurar que o Custodiante atuard de acordo com a regulamentacédo aplicavel em vigor ou
com o acordo celebrado para regular tal prestacao de servicos, 0 que podera acarretar perdas
para os Titulares dos CRA.

18.4.2. Agente de Formalizagdo e Cobranga de Créditos do Agronegdcio

O Agente de Formalizacdo e Cobranca € responsavel por prestar servicos de verificagcdo da
formalizagdo da cessdo e pela cobranca judicial e/ou extrajudicial dos Direitos Creditorios
em Garantia Inadimplidos, observados os procedimentos e os critérios definidos no Contrato
de Formalizacdo de Creditos do Agronegécio e Cobranca de Direitos Creditorios
Inadimplidos e no Contrato de Cesséo. Nao ha como assegurar que o Agente de Formalizacao
e Cobranga atuaré de acordo com o disposto em tal contrato no &mbito da cobranca dos
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Direitos Creditorios em Garantia Inadimplidos, o que poderd acarretar perdas para 0s
Titulares dos CRA.

18.4.3. Riscos de Falhas de Procedimentos

Falhas nos procedimentos e controles internos adotados pelo Custodiante, Agente Liquidante
e Agente de Formalizagdo e Cobranca, podem afetar negativamente a qualidade dos Créditos
do Agronegocio e sua respectiva cobranca, o que podera acarretar perdas para os Titulares
dos CRA.

18.4.4. Cobranca dos Créditos do Agronegécio

O Agente de Formalizacdo e Cobranca, ap6s o recebimento de comunicacao por escrito da
Emissora a respeito da ocorréncia de um evento de inadimplemento, como procurador da
Emissora, do Agente Fiduciario, conforme o caso, atuard na cobranca extrajudicial e judicial
dos Direitos Creditérios em Garantia Inadimplidos, na execucdo das CPR-F e das Garantias,
inclusive mediante arresto do produto objeto do penhor agricola, bem como na execucéao
extrajudicial e judicial das Garantias. Nao ha como assegurar que o Agente de Formalizacao
Cobranca atuard de acordo com o disposto nos documentos atinentes as Garantias com
relacdo a agilidade e eficacia da cobranca dos Direitos Creditérios em Garantia Inadimplidos,
0 que podera acarretar perdas para os titulares dos CRA.

18.4.5. Riscos Relacionados ao Desenvolvimento Sustentavel do Agronegocio
Brasileiro

N&o h& como assegurar que, no futuro, o agronegdcio brasileiro (i) tera taxas de crescimento
sustentavel; e (ii) ndo apresentard perdas em decorréncia de condicdes climaticas
desfavoraveis, reducgéo de precos de commodities do setor agricola nos mercados nacional e
internacional, alteracbes em politicas de concessdo de credito para produtores nacionais,
tanto da parte de 6rgdos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a
renda do Devedor e, consequentemente, a capacidade de pagamento do Devedor e das
compradoras, bem como outras crises econdmicas e politicas que possam afetar o setor
agricola em geral. A reducgéo da capacidade de pagamento do Devedor e das compradoras
podera impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA.
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18.4.6. Riscos Relacionados ao Setor de Atuacgdo do Devedor

O setor agricola esta sujeito a caracteristicas especificas, inclusive, mas ndo se limitando a:
(i) natureza predominantemente sazonal, com o que as operacdes sdo afetadas pelo ciclo das
lavouras; (ii) condi¢cdes meteoroldgicas adversas, inclusive secas, inundac6es, granizo ou
temperaturas extremamente altas, que sdo fatores imprevisiveis, podendo ter impacto
negativo na producdo agricola ou pecuéria; (iii) incéndios e demais sinistros; (iv) pragas e
doencas, que podem atingir de maneira imprevisivel as safras; (v) precos praticados
mundialmente, que estdo sujeitos a flutuacGes significativas, dependendo (a) da oferta e
demanda globais; (b) de alteragdes dos niveis de subsidios agricolas de certos produtores
importantes (principalmente Estados Unidos e Comunidade Europeia); (c) de mudancas de
barreiras comerciais de certos mercados consumidores importantes; e (d) da adocao de outras
politicas publicas que afetem as condi¢fes de mercado e os precos dos produtos agricolas;
(vi) concorréncia de commodities similares e/ou substitutivas; e (vii) acesso limitado ou
excessivamente oneroso a captacdo de recursos, além de alteracbes em politicas de concessdo
de crédito, tanto por parte de 6rgaos governamentais como de instituicbes privadas, para
determinados participantes, inclusive o Devedor. A verificagdo de um ou mais desses fatores
podera impactar negativamente o setor, afetando o pagamento dos Créditos do Agronegdcio
e, consequentemente, a rentabilidade dos Titulares de CRA.

18.4.7. Risco de ndo constituicdo e formalizacao da Cessdo Fiduciaria

Nos termos das CPR-F, o Devedor obrigou-se a constituir e formalizar a Cessao Fiduciaria a
favor da Emissora, incluindo o registro no cartorio competente, dos Direitos Creditorios em
Garantia no montante equivalente ao Valor Minimo de Garantia. Assim sendo, ha risco de
que os CRA sejam subscritos e integralizados sem a sua devida constituicdo e registro no
cartorio competente, de modo que eventual excussdo da Cessdo Fiduciaria restard
inviabilizada, o que pode afetar adversamente o pagamento dos Direitos Creditérios do
Agronegdcio.  Ademais, ultrapassada a Data Limite de Constituicdo sem a devida
constituicdo e registro da Cessdo Fiducidria no cartério competente, a Emissora ou o
administrador do Patrim6nio Separado podera declarar o Vencimento Antecipado das CPR-
F nos termos das CPR-F.

Risco de ndo Reforgo da Garantia de Cessdo Fiduciaria

95



DocusSign Envelope ID: ETE7D90B-D8CD-4072-9799-19BDA50D2B52

As obrigacdes estabelecidas nas CPR-F séo garantidas por aval, por alienacéo fiduciaria de
imovel e por cessdo fiduciaria de direitos creditérios advindos de um contrato mercantil de
compra e venda, firmado entre o Emitente e Avalistas e determinado cliente. Apesar de existir
a obrigacéo do o Emitente e Avalistas de reforcarem a garantia em qualquer um dos Eventos
de Reforco de Garantia (conforme definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria), caso o
Emitente e Avalistas ndo apresentem novos contratos, atendendo os critérios estabelecidos
na clausula do Contrato de Cessao Fiduciaria, a Emissdo podera ficar sem garantia ou ter seu
valor reduzido em caso de inadimplemento das CPR-F.

Risco de Insuficiéncia da Alienacgdo Fiduciaria de Imovel

A Alienacdo Fiduciaria de Imdvel sera constituida em garantia das obrigacdes decorrentes
das CPR-F e demais Obrigacdes Garantidas. Todavia consta o seguinte énus no R.35 da
matricula do imével: a Imissdo Temporaria da Posse em favor do Municipio em face do
cumprimento do Oficio — Cumprimento de Deciséo, datado de 26 de abril de 2023, extraido
dos autos n° 0700463-02.2023.8.02.0053, acdo de desapropriacdo, da 2 Vara Civel da
cidade de Sdo Miguel dos Campos-AL de uma area com 0,028611 hectares. Em caso de
imissdo definitiva da posse pela respectiva autoridade governamental o valor obtido com a
eventual execucdo da Alienacdo Fiduciaria do Imdvel poderd ndo ser suficiente para o
pagamento integral dos CRA, o que afetaria negativamente a capacidade do Patriménio
Separado de suportar as suas obrigacOes estabelecidas no Termo de Securitizacao.

18.5. Riscos Relacionados ao Devedor
18.5.1. O Devedor esta sujeito a extensa regulamentacdo ambiental e pode estar
exposta as contingéncias resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais

custos para cumprimento da regulamentacdo ambiental

O Devedor esta sujeito a extensa legislacdo federal, estadual e municipal relacionada a
protecdo do meio ambiente e a salde e seguranca que regula, dentre outros aspectos:

M a geracdo, armazenagem, manuseio, uso e transporte de produtos e residuos nocivos;

(i)  aemissdo e descarga de materiais nocivos no solo, no ar ou na agua; e

(ili)  asaude e seguranga dos empregados do Devedor.
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O Devedor também € obrigado a obter licencas especificas, emitidas por autoridades
governamentais, com relacdo a determinados aspectos das suas operacdes. Referidas leis,
regulamentos e licencas podem, com frequéncia, exigir a compra e instalacdo de
equipamentos de custo mais elevado para o controle da poluicdo ou a execucdo de mudancas
operacionais a fim de limitar impactos ou potenciais impactos ao meio ambiente e/ou a salde
dos funcionarios do Devedor. A violagdo de tais leis e regulamentos ou licencas pode resultar
em multas elevadas, sanc¢des criminais, revogacao de licencas de operacdo e/ou na proibicéo
de funcionamento das instalacdes do Devedor.

Devido as alteragdes na regulamentacdo ambiental, como, por exemplo, aquelas referentes
ao Novo Codigo Florestal, e outras mudancas nao esperadas, o valor e a periodicidade de
futuros investimentos relacionados a questBes socioambientais podem variar
consideravelmente em relacdo aos valores e épocas atualmente antecipados.

As penalidades administrativas e criminais impostas contra aqueles que violarem a legislacao
ambiental serdo aplicadas independentemente da obrigacdo de reparar a degradacéo causada
ao meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade solidaria
e objetiva, direta e indireta. Isto significa que a obrigacdo de reparar a degradacdo causada
podera afetar a todos os direta ou indiretamente envolvidos, independentemente da
comprovacdo de culpa dos agentes. Como consequéncia, quando o Devedor das CPR
contratam terceiros para proceder a qualquer intervencdo nas suas operacdes, nao esta isenta
de responsabilidade por eventuais danos ambientais causados por estes terceiros contratados.
O Devedor também pode ser considerados responsavel por todas e quaisquer consequéncias
provenientes da exposicao de pessoas a substancias nocivas ou outros danos ambientais. Os
custos para cumprir com a legislacao atual e futura relacionada a prote¢do do meio ambiente,
salide e seguranca, e as contingéncias provenientes de danos ambientais e a terceiros afetados
poderdo ter um efeito adverso sobre os negdcios do Devedor, 0s seus resultados operacionais
ou sobre a sua situacdo financeira, o que podera afetar a sua capacidade de pagamento dos
Creditos do Agronegacio.

18.5.2. O Devedor pode ser adversamente afetado por contingéncias trabalhistas
e previdenciarias perante terceiros por ele contratados

Além das contingéncias trabalhistas e previdenciarias oriundas de disputas com o0s
funcionarios contratados diretamente pelo Devedor, estes podem contratar prestadores de
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servicos que tenham trabalhadores a eles vinculados. Embora esses trabalhadores nédo
possuam vinculo empregaticio com o Devedor, estes poderdo ser responsabilizados por
eventuais contingéncias de carater trabalhista e previdenciéario dos empregados das empresas
prestadores de servicos, quando estas deixarem de cumprir com seus encargos sociais. Essa
responsabilizacdo podera afetar adversamente o resultado do Devedor, 0 que podera afetar
a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegdcio.

18.5.3. Politicas e regulamentacdes governamentais que afetem o setor agricola
e setores relacionados podem afetar de maneira adversa as operacdes e lucratividade
do Devedor

Politicas e regulamentos governamentais exercem grande influéncia sobre a producédo e a
demanda agricola e os fluxos comerciais. As politicas governamentais que afetam o setor
agricola, tais como politicas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsidios, estoques
regulares e restricdes sobre a importacdo e exportacdo de produtos agricolas e commodities,
podem influenciar a lucratividade do setor, o plantio de determinadas safras em comparacgéo
a diferentes usos dos recursos agricolas, a localizacdo e o tamanho das safras, a negociacdo
de commodities processadas ou ndo processadas, e 0 volume e tipos das importacGes e
exportagoes.

Futuras politicas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre
a oferta, demanda e pre¢o dos produtos do Devedor, restringir capacidade destes de fechar
negocios no mercado em gue atuam e em mercados que pretendem atingir, podendo ter efeito
adverso nos seus resultados operacionais e, consequentemente, podendo afetar o pagamento
das CPR-F pelo Devedor. Néo € possivel garantir que ndo havera, no futuro, a imposicéo de
regulamentacgdes de controle de precos ou limitagdo na venda de produtos.

18.5.4. A criacdo de barreiras fitossanitarias, restrices ou embargos comerciais
que afetem o comércio dos Insumos podem afetar de maneira adversa as operacoes e
lucratividade do Devedor

A criagdo de quaisquer barreiras fitossanitarias, restricbes ou embargos comerciais que
impacte o comércio de soja nacional ou internacional pode afetar a capacidade de pagamento
do Devedor e, consequentemente, impactar negativamente a capacidade de pagamento dos
Créditos do Agronegadcio.
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18.5.5. O imovel do Devedor podera ser desapropriados pelo Governo Federal
de forma unilateral, para fins de utilidade publica e interesse social, ndo sendo possivel
garantir que o pagamento da indenizacdo ao Devedor se dara de forma justa

De acordo com o sistema legal brasileiro, o Governo Federal podera desapropriar o imovel
do Devedor onde séo utilizados os Insumos por necessidade ou utilidade publica ou interesse
social, de forma parcial ou total. Ocorrendo a desapropriacdo, ndo hd como garantir, de
antemao, que o preco que venha a ser pago pelo Poder Publico sera justo, equivalente ao
valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerard os valores investidos de maneira
adequada. Dessa forma, a eventual desapropriacdo de qualquer imovel do Devedor onde séo
utilizados os Insumos poderd afetar adversamente e de maneira relevante as atividades do
Devedor, sua situacao financeira e resultados, podendo impactar na capacidade de pagamento
dos Créditos do Agronegacio.

18.5.6. As terras do Devedor podem ser invadidas pelo Movimento dos Sem
Terra

A capacidade de producéo do Devedor pode ser afetada no caso de invasdo do Movimento
dos Sem Terra, o que pode impactar negativamente na entrega do Insumo e a capacidade de
pagamento dos Créditos do Agronegdcio.

18.5.7. O crescimento futuro do Devedor podera exigir capital adicional, que
podera nao estar disponivel ou, caso disponivel, podera ndo ter condic¢bes satisfatorias

As operacOes do Devedor exigem volumes significativos de capital de giro. O Devedor
podera ser obrigados a levantar capital adicional, proveniente da venda de titulos de divida
ou de empréstimos bancérios, tendo em vista o crescimento e desenvolvimento futuros de
suas atividades. N&o se pode assegurar a disponibilidade de capital adicional ou, se
disponivel, que tera condigdes satisfatorias. A falta de acesso a capital adicional em
condicdes satisfatorias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros de suas
atividades, o que poderia prejudicar de maneira relevante a sua situacdo financeira e
resultados operacionais e, portanto, o pagamento dos CRA.

18.5.8. A perda de membros da alta administracéo, ou a sua incapacidade de

atrair e manter pessoal adicional para integra-la, pode ter um efeito adverso relevante
sobre a sua situacgéo financeira e resultados operacionais do Devedor
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A capacidade do Devedor manter sua posicdo competitiva depende em larga escala dos
servigos da sua alta administracdo. Nem todas essas pessoas estdo sujeitas a contrato de
trabalho de longo prazo ou a pacto de ndo concorréncia. O Devedor ndo pode garantir que
tera sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar a sua alta administracdo. A
perda dos servigos de qualquer dos membros da alta administragdo ou a incapacidade de atrair
e manter pessoal adicional para integra-la pode causar um efeito adverso relevante na sua
situacdo financeira e resultados operacionais e, portanto, o pagamento dos CRA.

18.5.9. O setor agricola no Brasil é altamente competitivo, sendo que o Devedor
pode perder sua posi¢do no mercado em certas circunstancias

O setor agricola no Brasil é altamente competitivo e fragmentado, ndo existindo grandes
barreiras que restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Uma série de outros
distribuidores concorrem com o Devedor (i) na tomada de recursos financeiros para
realizacdo de suas atividades; e (ii) na busca de compradores em potencial de seus produtos.
Outras companhias podem passar a atuar ativamente na atividade do Devedor, aumentando
ainda mais a concorréncia setor agricola, devido ao grande potencial de crescimento da
economia brasileira. Ademais, alguns dos concorrentes poderdo ter acesso a recursos
financeiros em melhores condicdes que o Devedor e, consequentemente, estabelecer uma
estrutura de capital mais adequada as pressdes de mercado, principalmente em periodos de
instabilidade no mercado agricola. Se o Devedor ndo for capaz de responder a tais pressdes
de modo rapido e adequado, sua situacdo financeira e resultados operacionais podem vir a
ser prejudicados de maneira relevante.

18.5.10. Ndo ha como garantir que o Devedor cumprira suas obrigacGes
contratuais e legais perante Titulares de CRA ou que terdo capacidade financeira para
cumprir referidas obrigagdes contratuais e legais

Né&o ha garantias de que o Devedor cumprira suas obrigac6es contratuais e legais perante 0s
Titulares de CRA que terdo capacidade financeira para honrar seus compromissos no ambito
das CPR-F e do valor obtido com a excussdo das Garantias podera ndo ser suficiente para
resgate integral dos CRA, o que podera gerar perdas para os Titulares de CRA.
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18.5.11. Barreiras regulatorias que podem afetar o mercado de insumos agricolas

Os insumos agroquimicos sé podem ser produzidos, manipulados, importados, exportados,
comercializados e utilizados no territério nacional se previamente registrados no 6rgéao
federal competente (Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento — MAPA),
atendidas as diretrizes e exigéncias dos oOrgaos federais responsaveis pelos setores de
agricultura (Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento — MAPA), saude (Agéncia
de Nacional Vigilancia Sanitaria — ANVISA) e meio ambiente (Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis — IBAMA), sendo que as normas editadas por
esses 0rgaos que atualmente regem os agroquimicos podem ser alteradas. Nessa hipétese,
elas podem ser mais restritivas e/ou custosas de serem atendidas, o que podera afetar a
aprovacao de producdo/manipulacdo/importacdo/exportacdo/comercializacao de
determinados insumos agroquimicos. Além disso, ap06s a obtencdo do registro do
agroquimico no 6rgdo federal competente, faz-se necessaria a obtengdo de autorizagdo nos
Estados da Federacdo onde serdo comercializados, atendo-se as determinacGes dos 6rgdos
Estaduais competentes. A regulamentacdo dos 6rgdos estaduais pode ser alterada, tornando-
se mais restritiva e/ou custosa de ser atendida, o que poderd afetar a aprovacdo de
producdo/manipulacdo/importacao/exportacdo/comercializacdo de determinados insumos
agroguimicos.

18.5.12. Partes relacionadas

O Devedor e os Avalistas integram 0 mesmo grupo econdmico, na medida em que 0sS
Avalistas sdo socios do Devedor. Além disso, o sr. Flavio Umeno também é o devedor das
Notas Promissorias que estdo lastreando as CPR-F, que por sua vez sao o lastro dos CRA em
questdo. Assim sendo, eventual impacto na condi¢do econémico-financeira de alguma das
Partes envolvidas nesta Emissdo pode ter impacto na condi¢do econémico-financeira das
demais. Ademais, existe o risco de determinados fatores que ocasionem uma alteracdo
econdmico-financeira negativa serem comuns as partes mencionadas, ja que pertencem ao
mesmo grupo econémico, de modo que as afetaria concomitantemente. Dessa forma, por
serem partes relacionadas, eventual inadimplemento nas obrigacGes ora contraidas por uma
das partes pode vir a prejudicar a capacidade de cumprimento dos das demais partes em suas
obrigacGes, bem como prejudicar eventual excussdo das garantias, nos termos dos
Documentos da Operacao.
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18.5.13. Risco relacionado a mudanca do controle acionario do Devedor nos
proximos 6 (seis) meses

A companhia planeja realizar a alteracdo do controle societario nos préximos 6 (seis) meses.
Essa alteracdo podera acarretar mudancas a gestao atual, 0 que, por sua vez, pode causar um
efeito adverso relevante na sua situagéo financeira e resultados operacionais e, portanto, para
0 pagamento dos CRA.

18.5.14. Certiddes vencidas e/ou ndo apresentadas

A realizagdo da auditoria é condicdo precedente para liquidacdo, com a prévia obtencéao das
certiddes referentes a situacdo juridico-processual do Devedor, dos Avalistas e da
Securitizadora. Em razdo do decurso do tempo entre a obtencdo das certiddes em questdo e
a assinatura dos Documentos da Operacdo, alguma das certiddes obtidas encontram-se com
prazo de validade vencido ou em vias de vencer. Ademais, ndo foram obtidas e,
consequentemente, analisadas todas as certiddes e contratos financeiros na auditoria relativas
ao Devedor, aos Avalistas e a Securitizadora, de modo que ndo pode ser atestada a
inexisténcia de contingéncias ou irregularidades que possam impactar sua saude financeira
ou as Garantias. Desse modo, eventuais contingéncias novas ou divergéncia nos valores das
contingéncias atuais que ndo foram identificadas na auditoria podem existir e causar impacto
na situacdo econdmico, juridico e financeira do Devedor, dos Avalistas e/ou da
Securitizadora, o que pode afetar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos do
Agronegocio e, consequentemente, dos CRA.

18.6. Riscos Relacionados ao Setor

18.6.1. Riscos Climaticos

As alteragdes climaticas extremas podem ocasionar mudancgas bruscas nos ciclos produtivos
de commaodities agricolas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade
de precos, alteracdo da qualidade e interrupcdo no abastecimento dos produtos por elas

afetados.

Nesse contexto, a capacidade de producéo e entrega do Devedor pode ser adversamente
afetada, o que podera impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA.
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18.6.2. Baixa Produtividade

A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doencgas pode afetar negativamente a
produtividade da lavoura de produtos. O Devedor poderd ndo obter sucesso no controle de
pragas e doencas da lavoura, seja por ndo aplicar corretamente insumos adequados —
defensivos agricolas — seja por uma nova praga ou doenca ainda sem diagnostico. A
produtividade pode ser afetada também pela ndo utilizagdo da minima quantidade necessaria
de fertilizantes devido a flutuacdo do prego desses insumos, ou pela falta de crédito. Esses
impactos podem afetar negativamente a produtividade e qualidade do produto.
Adicionalmente, a falha, impericia ou ineficiéncia na efetiva aplicacdo de tais insumos nas
lavouras pode afetar negativamente a produtividade da lavoura. Nesse caso, a capacidade do
Devedor poderéa estar comprometida, podendo impactar também a capacidade de pagamento
dos CRA.

18.6.3. Volatilidade do Preco das Commodities

Os produtos agricolas sdo cotados internacionalmente em délares em bolsas de mercadorias
situadas em varias partes do mundo, inclusive no Brasil. A variacdo dos seus pregos pode
exercer um grande impacto nos resultados do Devedor. As flutuacGes de precos nos produtos
sdo afetadas pela demanda interna e externa, e pelo volume de producdo e dos estoques
mundiais. A flutuacdo do seu preco pode ocasionar um grande impacto na rentabilidade do
Devedor se a sua receita com a sua venda estiver abaixo do seu custo de producgéo, quer seja
pelo preco em dolar, quer seja pelo preco em reais. Estes impactos podem comprometer o
pagamento das CPR e, consequentemente, comprometer a capacidade de pagamento dos
CRA.

18.6.4. Variacdo Cambial

Os custos, insumos e precos internacionais dos produtos agricolas sofrem influéncia da
paridade entre moedas internacionais (sobretudo o Ddlar Norte-Americano) e o Real. A
variagao decorrente do descasamento de moedas entre os custos dos insumos em Reais para
o Devedor em relagdo a receita pela venda do produto, que é cotada pelos precos em dolares
nas bolsas de Chicago, Nova York e/ou Sdo Paulo, podem impactar negativamente a
capacidade de pagamento dos Direitos Creditorios do Agronegdcio. Dessa forma, qualquer
oscilacdo no preco de moedas internacionais (sobretudo o Ddlar Norte-Americano) pode
afetar potencialmente os precos e custos de produgdo do produto agricola, e, assim, dificultar
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ou impedir o cumprimento de pagamento dos clientes do Devedor, 0 que, por consequéncia,
pode igualmente causar impacto relevante e adverso nas condigdes de pagamento dos CRA..

18.6.5. Risco de Armazenamento

A armazenagem inadequada dos produtos agricolas pode ocasionar perdas no prego dos
produtos agricolas decorrentes de: (i) excesso de umidade; (ii) altas temperaturas; (iii) falha
nos sistemas de controle do ambiente no armazém; e (iv) falhas no manuseio do produto
agricola. As perdas podem ocorrer por parte do Devedor. Os riscos dos mesmos impactos
poderéo ocorrer se 0 Devedor mantiver o produto em bolsdes armazenados em suas fazendas.
A reducdo do preco do produto decorrente da armazenagem inadequada poderd afetar
negativamente a capacidade de pagamento do Devedor e, consequentemente, comprometer
a capacidade de pagamento dos CRA.

18.6.6. Risco de Transporte

As deficiéncias da malha rodoviéria, ferroviaria ou hidroviaria, tais como estradas sem
asfalto ou sem manutencéo, insuficiéncia de ferrovias, principalmente nas regides mais
distantes do porto, ocasionam altos custos de logistica e, consequentemente, perda da
rentabilidade dos produtos agricolas. Da mesma forma, a falha ou impericia no manuseio
para transporte, seja em trens, caminhGes ou embarcagdes, pode acarretar perdas de
producdo, desperdicio de quantidades ou danos ao produto agricola. As constantes mudancas
climaticas, como excesso de chuva, vém ocasionando piora no estado de conservacdo das
estradas, 0 que pode acarretar um aumento de perda de producdo acima do previsto. Outra
deficiéncia sdo os portos, que ndo conseguem escoar toda producao no periodo de envio dos
produtos agricolas. Com as filas e a demora na exportacdo, pode ocorrer quebra de contrato
de comercializacdo dos produtos. Dessa forma, o valor final do produto entregue pode ser
inferior ao valor nominal das CPR potencialmente afetando, assim, a capacidade de
pagamento do Devedor e, consequentemente, comprometer a capacidade de pagamento dos
CRA.
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18.7. Riscos Relacionados a Emissora

18.7.1. A Emissora dependente de registro de companhia aberta

A Emissora foi constituida com o escopo de atuar como securitizadora de créditos do
agronegocio por meio da emissdo de certificados de recebiveis do agronegdcio. Para tanto,
depende da manutencdo de seu registro de companhia aberta junto a CVM e das respectivas
autorizacdes societarias. Caso a Emissora ndo atenda aos requisitos exigidos pela CVM em
relacdo as companhias abertas, sua autorizacdo podera ser suspensa ou mesmo cancelada,
afetando assim as suas emissdes de certificados de recebiveis do agronegdcio.

18.7.2. Na&o realizacdo dos ativos

A Emissora ¢ uma companhia destinada exclusivamente a aquisicao e posterior securitizagao
de créditos do agronegdcio, nos termos da Lei n° 14.430, por meio da emissao de certificados
de recebiveis do agronegocio e de certificados de recebiveis imobiliarios. O Patriménio
Separado da presente Emissdo tem como Unica fonte de recursos os respectivos Créditos do
Agronegdcio, nos termos deste Termo de Securitizacdo. Dessa forma, qualquer atraso ou
inadimpléncia por parte do Devedorpodera afetar negativamente a capacidade da
Securitizadora de honrar os pagamentos devidos aos Titulares de CRA.

18.7.3. Nao aquisicdo de Créditos do Agronegdcio

A Emissora ndo possui a capacidade de originar créditos para securitizacdo, sendo suas
emissOes realizadas com créditos adquiridos de terceiros. Portanto, o sucesso na identificacéo
e realizacdo de parcerias para aquisicdo de créditos é fundamental para o desenvolvimento
de suas atividades.

A Emissora pode ter dificuldades em identificar oportunidades atraentes ou pode nédo ser
capaz de efetuar os investimentos desejados em termos economicamente favoraveis. A falta
de acesso a capital adicional em condicOes satisfatorias pode restringir o crescimento e
desenvolvimento e desenvolvimento futuros das atividades da Emissora, o que pode
prejudicar sua situacdo financeira, assim como seus resultados operacionais.
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18.7.4. Riscos associados aos Prestadores de Servicos

A Emissora contrata prestadores de servigos terceirizados para a realizagdo de atividades,
como auditores, agente fiduciario, agéncia classificadora de risco, escriturador, dentre outros.
Caso alguns destes prestadores de servi¢cos aumentem significantemente seus pre¢os ou ndo
prestem servigos com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderé ser necessaria
a substituicdo do prestador de servico. Esta substituicdo, no entanto, podera ndo ser bem-
sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora.

18.7.5. Administracao

A capacidade da Emissora de manter uma posi¢ao competitiva depende em larga escala dos
servicos de sua alta administracdo. Nesse sentido, a Emissora ndo pode garantir que tera
sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administracdo. A perda
dos servicos de qualquer de seus membros da alta administracdo ou a incapacidade de atrair
e manter pessoal adicional para integra-la, pode causar um efeito adverso relevante na
situacdo financeira e nos resultados operacionais da Emissora.

19. DAS NOTIFICACOES

19.1. As comunicagbes a serem enviadas pela Securitizadora e pelo Agente
Fiduciario conforme disposicOes deste Termo de Securitizacdo deverdo ser encaminhadas
para 0s enderecos constantes abaixo, ou para outros que a Securitizadora e o0 Agente
Fiduciario venham a indicar, por escrito, durante a vigéncia deste Termo de Securitizacao.

Se para a Emissora:

CERES SECURITIZADORA S.A.

Avenida Edilson Lamartine Mendes, n° 536, Pavimento Superior, Sala 02, Parque das
Américas

CEP 38045-000, Uberaba — MG

At.: Sr. Tiago Rodrigues / Sra. Fabryny Bittencourt

Tel.: +55 (34) 3311-0140

E-mail: tiago.rodrigues@ceresagrobank.com / fabryny.bittencourt@ceresagrobank.com
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Se para o Agente Fiduciario:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

Rua Joaquim Floriano, n° 1.052, 13° andar

CEP 04534-004, Sao Paulo — SP

At.: Sr. Antonio Amaro / Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira

Tel.: +55 (21) 3514-0000

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br;

af.precificacao@oliveiratrust.com.br (PU do ativo)

19.2. As comunicagdes referentes a este Termo de Securitizagéo serdo consideradas
entregues quando recebidas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo
correio, sob protocolo, ou por telegrama nos enderecos acima. As comunicacdes feitas por
fac-simile ou correio eletronico serdo consideradas recebidas na data de seu envio, desde que
seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina
utilizada pelo remetente) seguido de confirmacdo verbal por telefone. A mudanca de
qualquer dos enderecos acima devera ser comunicada a outra parte pela parte que tiver seu
endereco alterado.

20. DAS DISPOSICOES GERAIS

20.1. N&o se presume a rendncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente
Termo de Securitizacdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissédo ou liberalidade no exercicio
de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos Titulares
de CRA em razdo de qualquer inadimplemento das obrigacGes da Emissora, prejudicara tais
direitos, faculdades ou remédios, ou seré interpretado como uma rendncia aos mesmos ou
concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novacdo ou modificacdo de quaisquer
outras obrigacGes assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer outro
inadimplemento ou atraso.

20.2. O presente Termo de Securitizacdo é firmado em carater irrevogavel e
irretratavel, obrigando as partes por si e seus sucessores.

20.3. Observada a Clausula 14.20 acima, todas as alterac6es do presente Termo de
Securitizacdo, somente serdo validas se realizadas por escrito e aprovadas cumulativamente:
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(i) pelos Titulares de CRA, observados os quoruns previstos neste Termo de Securitizacao;
e (ii) pela Emissora.

20.4. Caso qualquer das disposicdes deste Termo de Securitizacdo venha a ser
julgada ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢fes ndo afetadas
por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicao afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

20.5. O Agente Fiduciario ndo sera obrigado a efetuar nenhuma verificacdo de
veracidade nas deliberacOes sociais e em atos da administracdo da Emissora ou ainda em
qualquer documento ou registro que considere auténtico e que Ihe tenha sido encaminhado
pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisdes. N&o sera ainda,
sob qualquer hipdtese, responsavel pela elaboracdo destes documentos, que permanecerao
sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos termos da legislacdo
aplicavel.

20.6. Assinatura Eletrdnica. A Emissorae o Agente Fiduciario desde ja reconhecem
a forma de contratacdo por meios eletrénicos, digitais e informéaticos como valida e
plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito,
desde que com certificacdo nos padrdes disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira — ICP-Brasil, e a intermediacdo de entidade certificadora devidamente
credenciada e autorizada a funcionar no pais, de acordo com o artigo 10, § 1°, da Medida
Provisdria n°2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e demais alteracdes posteriores (“ICP-

Brasil”), reconhecendo, portanto, a validade da formalizagdo do presente Contrato pelos
referidos meios.

20.6.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciario convencionam que, para todos os fins
de direito: (i) a data de inicio da produg&o de efeitos do presente Termo de Securitizagdo sera
20 de abril de 2023 ainda que a Securitizadora e/ou 0 Agente Fiduciario venha a assinar
eletronicamente este Termo de Securitizagdo em data posterior, por qualquer motivo,
hiptese em que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciario, conforme o caso, desde logo,
concorda com a retroagdo dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada; e (ii) o
local de celebracéo deste Termo de Securitizacdo serd a Cidade de Séo Paulo, Estado de S&o
Paulo, ainda que qualquer signatario se encontre em localidade diversa por ocasido da
assinatura eletrénica deste instrumento.
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21. DO FORO DE ELEICAO E LEGISLAGAO APLICAVEL

21.1. A Securitizadora e 0 Agente Fiduciario elegem o Foro da Comarca da Cidade
de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, como o Unico competente para dirimir quaisquer questdes
ou litigios originarios deste Termo de Securitizagdo, renunciando expressamente a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

21.2. Este Termo de Securitizacéo é regido, material e processualmente, pelas leis
da Republica Federativa do Brasil.

O presente Termo de Securitizacdo é firmado em formato eletrénico, juntamente com 2
(duas) testemunhas, que também o assinam.

Sao Paulo, 22 de junho de 2023.

(O restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco)

(assinaturas nas paginas seguintes)
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(Pégina 1/2 de assinaturas do Termo de Securitizacdo de Creditos do Agronegdcio para
Emissdo de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio, da 20* Emissdo, em 2 Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antonio de Moura Castro Jatoba)

CERES SECURITIZADORA S.A.
Emissora

DocuSigned by:

Gl Rodrigus da

Assinado por: GUILHERME RODRIGUES DA CUNHA:07384832659
CPF: 07384832659
Data/Hora da Assinatura: 22/06/2023 | 10:47:42 PDT

| B

8294062778354CBAIC557B0234105381

Nome: Guilherme Rodrigues da Cunha
Cargo: piretor presidente
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(Pagina de assinaturas 2/2 de assinaturas do Termo de Securitizacdo de Créditos do
Agronegacio para Emissdo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20? Emisséo,
em 2 Séries, da Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegocio Devidos
pelo Luiz Antdnio de Moura Castro Jatoba)

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

DocuSigned by: DocusSigned by:

Biawca Caldivs Batisila
Assinado por: BIANCA GALDINO BATISTELA:09076647763
U cpr 00076647763
DataiHora da Assinatura: 22/06/2023 | 12:03:02 PDT

1. | IcP~s

Msow, Kaposo [rite

Assinado por: NILSON RAPOSO LEITE:01115598473
U cPro1115508473
DatafHora da Assinatura: 22/06/2023 | 12:01:18 PDT

2. Ligko=

LEse:ussmtsAFFAAamE.AzAE:soDeaF&Egm

NOmMe: gianca Galdino Batistela
Cargo:

Procuradora

Testemunhas:

DocuSigned by.
Fuvanda (. Gones ¢ Sibva
Assinado por: FERNANDA CAROLINE GOMES E SILVA41602797838

CPF: 41602797838
Data/Hora da Assinatura: 22/06/2023 | 12:55:57 PDT

| 1P

364EB6D1ED964173A12F207AACDO1866

I\lome'Fernanda C. Gomes e Silva

CPF: 41602797838

E6839B95AFFA48748A2AB30DEBFBES74

NOme: Ni1son Raposo Leite
Cargo:

Procurador

DocuSigned by:
F‘W Fodrigus Sitva

Assinado por: TIAGO RODRIGUES SILVA:01558887652
CPF: 01558887652
Data/Hora da Assinatura: 22/06/2023 | 11:17:57 PDT

‘ ICPo o
Brasir
N 0 m e . . L35AEE$D1E|)9_5417:4AWZF2A17;~«A(:DD15355
" Tiago Rodrigues Silva
CPF

* 01558887652
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ANEXO |

(Este Anexo € parte integrante do Termo de Securitizacdo de Créditos do Agronegécio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20 Emissdo, em Duas Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antonio de Moura Castro Jatoba)

CREDITOS DO AGRONEGOCIO
I Apresentagéo
1 Em atendimento ao artigo 2°, incisos V e VII, do Suplemento A a Resolucdo CVM
60, a Emissora apresenta as caracteristicas dos Créditos do Agronegdcio que compdem o
Patrimonio Separado.
2 As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais caracteristicas dos Créditos do

Agronegacio.

3 As palavras e expressdes iniciadas em letra maidscula que ndo sejam definidas neste
instrumento terdo o significado previsto neste Termo de Securitizagdo e/ou nos respectivos
Documentos Comprobatorios.

Il.  Créditos do Agronegocio

Devedor: Luiz Antonio de Moura Castro Jatoba.

Credora: CERES SECURITIZADORA S.A.

Instrumento: .. .
001/2023”, emitida nos termos da Lei n® 8.929/94 (“CPR-F”).

“Cédula de Produto Rural com Liquidagdo Financeira n°

Valor Nominal: R$ 15.000.000,00 (quinze milhGes de reais).

Remuneracéo:

Em cada uma das Datas de Pagamento indicadas na CPR-F, incidira
sobre o Valor de Emissdo da CPR-F ou seu saldo, uma remuneragéo
equivalente a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) da taxa
media diaria do DI - Deposito Interfinanceiro de um dia, “over extra

grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano
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de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e
divulgada pela B3 no informativo diario disponivel em sua pagina
na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma
sobretaxa equivalente a 6,15% (seis inteiros e quinze centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

Data de Emisséao:

22 de junho de 2023.

Data de Vencimento
dos Créditos do
Agronegocio:

22 de dezembro de 2028.

Data de Pagamento:

Conforme fluxo de pagamento da amortizacdo e remuneracao
constante no Anexo | & CPR-F.

Encargos Moratérios

Todos os valores devidos pelo Devedor no a@mbito da CPR-F,
vencidos e ndo pagos, serdo acrescidos, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, de: (i) juros de
mora de 1% (um por cento) ao més, calculados de forma exponencial
e cumulativa, pro rata die a partir do vencimento da CPR-F até a
data de seu efetivo pagamento; e (ii) multa ndo compensatéria de 2%
(dois por cento) sobre o saldo das obrigacGes devidas e ndo pagas.
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ANEXO 11

(Este Anexo € parte integrante do Termo de Securitizacdo de Créditos do Agroneg6cio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20 Emissdo, em Duas Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antonio de Moura Castro Jatoba)

DATAS DE PAGAMENTO DA REMUNERACAO DOS CRA SENIOR E DOS CRA
SUBORDINADOS

Datas de Pagamento da Pagamento de % Ta?<a d?

Parcela ~ ~ Amortizacao

Remuneracao Remuneracao (acumulada)
18 27/12/2023 Sim 0%
22 28/06/2024 Sim 5,00%
3 27/12/2024 Sim 5,26%
42 27/06/2025 Sim 5,56%
52 26/12/2025 Sim 5,88%
62 26/06/2026 Sim 6,25%
7? 18/12/2026 Sim 6,67%
g2 25/06/2027 Sim 7,14%
92 17/12/2027 Sim 7,69%
102 23/06/2028 Sim 50,00%
Data de Vencimento 22/12/2028 Sim 100,00%
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ANEXO 111
DECLARACAO DO COORDENADOR LIDER

GUIDE INVESTIMENTOS S.A CORRETORA DE VALORES, instituigdo financeira
integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, com sede na Cidade de S&o
Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 12° andar, CEP
01451-000, inscrita no CNPJ sob 0 n° 65.913.436/0001-17, neste ato representada na forma
do seu estatuto social, na qualidade de coordenador lider da oferta publica dos certificados
de recebiveis do agronegécio da 20* Emissdo em duas séries da CERES
SECURITIZADORA S.A., sociedade andnima fechada, com sede na Cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais, na Avenida Edilson La Martine Mendes, n® 536, Pav. Superior, Sala
2, Parque das Américas, CEP 38045-000, inscrita no CNPJ sob 0 n° 41.534.746/0001-62,
(“Oferta” e “Emissora”, respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos que verificou,
em conjunto com a Emissora e 0 assessor legal contratado para a Oferta, a legalidade e
auséncia de vicios da operacdo, além de ter agido com diligéncia para assegurar a veracidade,
consisténcia, correcédo e suficiéncia das informagdes prestadas pela Emissora no “Termo de
Securitizacdo de Créditos do Agronegocio para Emissdo de Certificados de Recebiveis do
Agronegdcio, da 20* Emissdo, em Duas Séries, da Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em
Créditos do Agronegdcio Devidos pelo Luiz Anténio de Moura Castro Jatoba .

Séo Paulo, [DATA].

GUIDE INVESTIMENTOS S.A CORRETORA DE VALORES

Por: Por:
Cargo: Cargo:
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ANEXO IV
DECLARACAO DA SECURITIZADORA

CERES SECURITIZADORA BRASIL S.A., sociedade anonima fechada, com sede na
Cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Avenida Edilson La Martine Mendes, n°® 536,
Pav. Superior, Sala 2, Parque das Américas, CEP 38045-000, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Juridica (“CNPJ”) sob o n® 41.534.746/0001-62, com seu estatuto social registrado
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31300138348,
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”), na qualidade de
companhia emissora dos certificados de recebiveis do agronegocio da 202 emissao, em duas
séries (“Emissdo”), declara, para todos os fins e efeitos que verificou, em conjunto com o
assessor legal contratado para a Oferta, a legalidade e auséncia de vicios da operacéo, além
de ter agido com diligéncia, mediante a contratacdo do assessor legal, para assegurar a
veracidade, consisténcia, correcdo e suficiéncia das informacdes prestadas pela Emissora no
“Termo de Securitizacdo de Créditos do Agronegocio para Emissdo de Certificados de
Recebiveis do Agronegdcio, da 20* Emissao, em Duas Séries, da Ceres Securitizadora S.A.
Lastreados em Créditos do Agronegdcio Devidos pelo Luiz Antdnio de Moura Castro

Jatoba”.
Sdo Paulo, [DATA].
CERES SECURITIZADORA S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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ANEXO V
(Este Anexo € parte integrante do Termo de Securitizacdo de Créditos do Agronegécio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20 Emissdo, em Duas Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegocio Devidos pelo Luiz
Antonio de Moura Castro Jatoba)
DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE CONFLITO DE INTERESSES

AGENTE FIDUCIARIO CADASTRADO NA CVM

O Agente Fiduciario a seguir identificado:

Raz&o Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A.

Endereco: Rua Joaquim Floriano, n® 1.052, 13° andar, sala 132, parte, CEP 04534-
004

Cidade / Estado: S&o Paulo / SP

CNPJ/ME n°: 36.113.876/0004-34

Representado neste ato por seu diretor estatutario: Raphael Magalhdes Morgado
Numero do Documento de Identidade: 173.178 OAB/RJ

CPF/ME n°: 124.307.327-69

da oferta publica do seguinte valor mobiliario:

Valor Mobiliario Objeto da Oferta: CRA
NUmero da Emissdo: 20% Emissao
Numero da Série: duas

Emissor: Ceres Securitizadora S.A
Quantidade: 15.000 CRA

Espécie: N/A

Classe: N/A

Forma: nominativa e escritural

Declara, nos termos da Resolugdo CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021, a ndo existéncia de
situacdo de conflito de interesses que o impeca de exercer a fungdo de agente fiduciario para
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a emissdo acima indicada. A substituicdo do Agente Fiduciario deve ser comunicada a CVM,
no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados do aditamento ao Termo de Securitizagio na
forma do artigo 9 da Resolucdo CVM 17.

Séo Paulo, [DATA].

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A
Agente Fiduciario
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ANEXO VI

(Este Anexo € parte integrante do Termo de Securitizacdo de Créditos do Agroneg6cio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20 Emissdo, em Duas Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antonio de Moura Castro Jatoba)

DECLARACAO DO CUSTODIANTE

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,,
instituigdo financeira com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ n° 22.610.500/0001-
88, neste ato devidamente representada na forma do seu contrato social, na qualidade de
institui¢do custodiante do “Termo de Securitizacdo de Créditos do Agronegdcio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio, da 20? Emissdo, em 2 (Duas) Séries,
da Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antdnio de Moura Castro Jatobd” (“Termo de Securitiza¢cdo”), DECLARA a emissora dos
CRA, para os fins dos artigos 33 e 34 da Resolugdo CVM 60, que foi entregue a esta
instituicdo, para custddia, (i) 1 (uma) via original do Termo de Securitizacéo; e (ii) 1 (uma)
via original de CPR-F.

Sdo Paulo, [DATA].

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

Por: Por:
Cargo: Cargo:
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ANEXO VII

(Este Anexo € parte integrante do Termo de Securitizacdo de Créditos do Agronegécio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20 Emissdo, em Duas Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antonio de Moura Castro Jatoba)

TRATAMENTO FISCAL

Os titulares de CRA nédo devem considerar unicamente as informagdes contidas abaixo para
fins de avaliar o tratamento tributario de seu investimento em CRA, devendo consultar seus
préprios assessores quanto a tributacdo especifica a qual estardo sujeitos, inclusive quanto a
outros tributos eventualmente aplicaveis a esse investimento ou a ganhos porventura
auferidos em operacoes com CRA.

Pessoas Fisicas e Juridicas Residentes no Brasil

Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas juridicas nao-financeiras
estdo sujeitos a incidéncia do IRRF, a ser calculado com base na aplicacdo de aliquotas
regressivas, de acordo com o prazo da aplicacdo geradora dos rendimentos tributaveis: (a) até
180 (cento e oitenta) dias: aliquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento);
(b) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: aliquota de 20% (vinte por
cento); (c) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: aliquota de
17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (d) acima de 720 (setecentos e vinte)
dias: aliquota de 15% (quinze por cento).

N&do obstante, ha regras especificas aplicaveis a cada tipo de investidor, conforme sua
qualificagdo como pessoa fisica, pessoa juridica, inclusive isenta, fundo de investimento,
instituicdo financeira, seguradoras, por entidades de previdéncia privada, sociedades de
capitalizacdo, corretoras e devedoras de titulos e valores mobiliarios e sociedade de
arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas juridicas ndo-financeiras tributadas com
base no lucro real, presumido ou arbitrado, € considerado antecipacdo do imposto de renda
devido, gerando o direito a restituicdo ou compensacao com o IRPJ apurado em cada periodo
de apuracdo. O rendimento também devera ser computado na base de célculo do IRPJ e da
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CSLL. As aliquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez
por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o
equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Ja a aliquota da CSLL,
para pessoas juridicas nao financeiras, corresponde a 9% (nove por cento).

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de julho de 2015, os rendimentos em CRA
auferidos por pessoas juridicas tributadas de acordo com a sistematica ndo-cumulativa da PIS
e da COFINS, estdo sujeitos a incidéncia dessas contribuicdes as aliquotas de 0,65% (sessenta
e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente.

Com relacdo aos investimentos em CRA realizados por institui¢cdes financeiras, fundos de
investimento, seguradoras, por entidades de previdéncia privada fechadas, entidades de
previdéncia complementar abertas, sociedades de capitalizacdo, corretoras e devedoras de
titulos e valores mobiliérios e sociedades de arrendamento mercantil, ha dispensa de retencéo
do IRRF.

N&o obstante a dispensa de retencdo na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento
em CRA por essas entidades, via de regra, e a excecdo dos fundos de investimento, serdo
tributados pelo IRPJ, a aliquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por
cento); e pela CSLL, a aliquota de 15% (quinze por cento) a partir de 1° de janeiro de 2019.
No caso das cooperativas de crédito, a aliquota da CSLL ¢ de 15% (quinze por cento) a partir
de 1° de janeiro de 2019. As carteiras de fundos de investimentos estdo, em regra, isentas do
Imposto de Renda. Ademais, no caso das instituicdes financeiras, os rendimentos decorrentes
de investimento em CRA estdo sujeitos a contribuicdo ao PIS e a COFINS as aliquotas de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente.

Para as pessoas fisicas, os rendimentos gerados por aplicacdo em CRA estdo atualmente
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaragéo de ajuste anual), por forca do artigo 3°,
inciso 1V, da Lei n°®11.033. De acordo com a posicdo da RFB, expressa no artigo 55,
paragrafo Unico, da IN RFB n° 1.585, de 31 de agosto de 2015, tal isencdo abrange, ainda, o
ganho de capital auferido na alienagéo ou cessao dos CRA.

Pessoas juridicas isentas terdo seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte,
ou seja, 0 imposto nao é compensavel, conforme previsto no artigo 76, 11, da Lei n® 8.981, de
20 de janeiro de 1995, conforme alterada (“Lei n®8.981”). As entidades imunes estdo
dispensadas da retencdo do imposto na fonte desde que declarem sua condig¢do a fonte
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pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei n°® 8.981, com a redagédo dada pela Lei n° 9.065, de
12 de fevereiro de 1998.

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior

De acordo com a posigédo da RFB, expressa no artigo 85, 8 4° da IN RFB n° 1.585/15, os
rendimentos auferidos por investidores pessoas fisicas residentes ou domiciliados no exterior
que invistam em CRA, no pais, de acordo com as normas previstas na Resolu¢cdo do CMN
n°4.373, de 29 de setembro de 2014, inclusive as pessoas fisicas residentes em JTF, estdo
atualmente isentos de IRRF.

Os demais investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam em
CRA, no pais, de acordo com as normas previstas na Resolucdo do CMN 4.373/14 estédo
sujeitos a incidéncia do IRRF a aliquota de 15% (quinze por cento). Excecdo é feita para o
caso de investidor domiciliado JTF, assim entendidos os paises e jurisdi¢fes que ndo tributam
a renda ou que a tributam a aliquota maxima inferior a 20% (vinte por cento). A despeito
deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, sao atualmente consideradas JTF os
paises e jurisdi¢des listados no artigo 1° da IN RFB n° 1.037, de 4 de junho de 2010.

Imposto sobre Operacdes de Cambio (“IOF/Cambio”)

Regra geral, as operagOes de cadmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados
nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condicdes previstas pela
Resolucdo do CMN 4.373, inclusive por meio de operacdes simultaneas, incluindo as
operacOes de cambio relacionadas aos investimentos em CRA, estdo sujeitas a incidéncia do
IOF/Cémbio a aliquota zero no ingresso dos recursos no Brasil e a aliquota zero no retorno
dos recursos ao exterior, conforme Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme
alterado (“Decreto 6.306). Em qualquer caso, a aliquota do IOF/Cambio pode ser majorada
até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato do Poder
Executivo Federal, relativamente a transagcdes ocorridas apos esta eventual alteracéo.

Imposto sobre Operacdes com Titulos e Valores Mobiliarios (“1OF/Titulos™)
As operagdes com CRA estdo sujeitas a aliquota zero do I0F/Titulos, conforme Decreto

n® 6.306, e alteracBes posteriores. Em qualquer caso, a aliquota do I0OF/Titulos pode ser
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,5%
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(um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a transac¢des ocorridas
apos este eventual aumento.

Tributacdo no Ambito dos Créditos do Agronegécio

Os tributos incidentes sobre os Créditos do Agronegdcio ou sobre os pagamentos devidos
aos titulares de CRA deverdo ser integralmente pagos pelo Devedor, incluindo, sem
limitacdo, todos os custos de tributacdo incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos ao
respectivo credor ou aos titulares do CRA, conforme o caso, em decorréncia dos Créditos do
Agronegdcio, inclusive em caso da perda da isen¢do fiscal ou alteragdo de aliquota sobre os
rendimentos e ganho de capital dos titulares dos CRA. Neste sentido, referidos pagamentos
deverdo ser acrescidos dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que
sobre eles incidam, venham a incidir ou sejam entendidos como devidos, inclusive, sem
limitacdo, aos valores correspondentes ao IRPJ, ISSQN, PIS/COFINS e o Imposto sobre
Operacgdes Financeiras — IOF, conforme aplicavel. Da mesma forma, caso, por forca de
norma ou determinacéo de autoridade, o Devedor e/ou o credor dos Créditos do Agronegdcio,
conforme o caso, tenha que reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente
no ambito dos Créditos do Agronegdcio ou dos CRA, inclusive em caso de eventual ganho
de capital dos titulares dos CRA, quaisquer tributos e/ou taxas, o Devedor devera acrescer a
tais pagamentos valores adicionais de modo que o respectivo credor e os titulares dos CRA
recebam 0s mesmos valores que seriam por eles recebidos caso nenhuma retencdo ou
deducéo fosse realizada.
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ANEXO VIII

(Este Anexo € parte integrante do Termo de Securitizacdo de Créditos do Agronegécio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio, da 20 Emissdo, em Duas Séries, da
Ceres Securitizadora S.A. Lastreados em Créditos do Agronegécio Devidos pelo Luiz
Antbnio de Moura Castro Jatobd )

ATUACAO DO AGENTE FIDUCIARIO
Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 2
Volume na Data de Emissdo: R$ 19.500.000,00 Quantidade de ativos: 19500

Data de Vencimento: 30/09/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado no ambito do CDCA,; e (ii) Cessdo Fiduciaria de recebiveis.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emisséo: 3
Volume na Data de Emissdo: R$ 16.335.000,00 Quantidade de ativos: 16335

Data de Vencimento: 19/05/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,32% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval - prestado pelos Avalistas e o Produtor Rural; e (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios
oriundos das Duplicatas, CPR e Recebiveis de Compra e Venda.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 4
Volume na Data de Emissdo: R$ 8.625.000,00 Quantidade de ativos: 8625

Data de Vencimento: 20/07/2026

Taxa de Juros: CDI + 5,56% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) O Aval prestado pelos Avalistas, conforme definido no Termo de Securitizacdo; (ii) Cesséo
Fiduciaria de Recebiveis oriundos das Duplicatas, CPRs e Contratos de Compra e Venda.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 5
Volume na Data de Emissdo: R$ 10.000.000,00 Quantidade de ativos: 10000

Data de Vencimento: 20/08/2026
Taxa de Juros: CDI + 4,468% a.a. na base 252.
Status: ATIVO
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Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado pelos Avalistas, nos termos do CDCA ¢; (ii) Cessao Fiduciaria de Recebiveis oriundo
das Duplicatas, CPRs e os Recebiveis de Compra e Venda em favor da Emissora.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 6
Volume na Data de Emissdo: R$ 12.800.000,00 Quantidade de ativos: 12800

Data de Vencimento: 27/08/2026

Taxa de Juros: CDI + 6,46% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditérios oriundos das Duplicatas, das CPR e dos Recebiveis de
Compra e Venda em favor da Emissora e; (ii) Aval prestado pelos Avalistas, conforme definido nos CDCA.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissado: 7
Volume na Data de Emissdo: R$ 5.073.000,00 Quantidade de ativos: 5073

Data de Vencimento: 28/08/2026

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Cesséo Fiduciaria de Direitos Creditérios decorrentes das Duplicatas, dos Termos de Agrupamento
de Duplicata e Confissdo de Divida, das CPR e dos Recebiveis de Compra e Venda e; (I1) Aval prestado pelos
Avalistas, nos moldes do CDCA.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 8
Volume na Data de Emissdo: R$ 48.000.000,00 Quantidade de ativos: 48000

Data de Vencimento: 27/10/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Coobrigacdo da Cedente que se tornou a obrigada principal ao pagamento integral de todas as
obrigac@es descritas nos Direitos Creditorios do Agronegdécio cedidos a Emissora.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 16
Volume na Data de Emissdo: R$ 18.189.000,00 Quantidade de ativos: 18189

Data de Vencimento: 11/12/2023

Taxa de Juros: CDI + 1,49% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 1 | Emissao: 9
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Volume na Data de Emissdo: R$ 17.000.000,00 | Quantidade de ativos: 17000

Data de Vencimento: 30/11/2026

Taxa de Juros: CDI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessao Fiduciaria de Recebiveis oriundos das Duplicatas, das CPR e dos Recebiveis de Compra e
Venda em favor da Emissora e; (ii) Aval prestado pelos Srs. (i) Adalto Castro; (ii) Adilson Castro; (iii) José
Franco; e (iv) Juscelino Freire.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 12
Volume na Data de Emissao: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000

Data de Vencimento: 27/12/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (ii) Aval prestado pelos Avalistas, nos termos das Notas Comerciais e; (ii) Cessao Fiduciaria a ser
constituida sobre (i) determinados direitos creditdrios que a Devedora detém e/ou vird a deter, de tempos em
tempos.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 11
Volume na Data de Emissdo: R$ 25.000.000,00 Quantidade de ativos: 25000

Data de Vencimento: 29/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado pela ALVOAR LACTEOS NORDESTE S/A.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 10
Volume na Data de Emissdo: R$ 31.032.000,00 Quantidade de ativos: 31032

Data de Vencimento: 31/08/2023

Taxa de Juros: 23,31% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: Os CRA ndo contam com qualquer tipo de garantia

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 13
Volume na Data de Emissdo: R$ 22.526.000,00 Quantidade de ativos: 22526

Data de Vencimento: 10/10/2023

Taxa de Juros: CDI + 23,31% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
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Garantias: Os CRA ndo contam com qualquer tipo de garantia

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 14
Volume na Data de Emissao: R$ 21.766.000,00 Quantidade de ativos: 21766

Data de Vencimento: 30/10/2023

Taxa de Juros: 23,05% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Cessdo Fiduciaria: de Duplicatas e CPR-F (Cédulas de Produto Rural ? Financeiras).

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 15
Volume na Data de Emissdo: R$ 21.694.000,00 Quantidade de ativos: 21694

Data de Vencimento: 30/10/2023

Taxa de Juros: 23,05% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria: os Direitos Creditorios do Agronegdcio que servirdo de lastro dos CRA séo
decorrentes (a) das Duplicatas e das CPR-F; e (b) dos direitos acessdrios relativos as obrigacdes de coobrigacao e
recompra das Duplicatas e das CPR-F cedidas pelas das Revendas Agricolas, conforme pactuado entre as
Revendas Agricolas e a Cedente, em favor da Cedente, nos Contratos de Cessdao Revendas, e a Cedente, na
qualidade de legitima e Unica titular destes, tem interesse em ceder os Direitos Creditorios do Agronegécio a
Securitizadora, incluindo-se os respectivos direitos.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 17
Volume na Data de Emissdo: R$ 24.000.000,00 Quantidade de ativos: 24000

Data de Vencimento: 20/05/2027

Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: Nivaldo Alves Pereira Filho, Flavio Umeno e Foster
Distribuicéo e Logistica Ltda; (I1) Cessé@o Fiduciaria: Cede fiduciariamente os Direitos creditorios descritos no
Anexo | do Contrato de Cesséo Fiduciaria;

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 18
Volume na Data de Emissdo: R$ 23.000.000,00 Quantidade de ativos: 23000

Data de Vencimento: 26/05/2024

Taxa de Juros: 20,2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
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Série: 2

Emissao: 2

Volume na Data de Emissdo: R$ 4.500.000,00

Quantidade de ativos: 4500

Data de Vencimento: 30/09/2026

Taxa de Juros: IPCA + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado no ambito do CDCA,; e (ii) Cessado Fiduciaria de recebiveis.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 2

Emissdo: 3

Volume na Data de Emissdo: R$ 4.000.000,00

Quantidade de ativos: 4000

Data de Vencimento: 19/05/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval - prestado pelos Avalistas e o Produtor Rural; e (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios
oriundos das Duplicatas, CPR e Recebiveis de Compra e Venda.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 2

Emissao: 4

Volume na Data de Emissao: R$ 2.000.000,00

Quantidade de ativos: 2000

Data de Vencimento: 20/07/2026

Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) O Aval prestado pelos Avalistas, conforme definido no Termo de Securitizagdo; (ii) Cesséo
Fiduciaria de Recebiveis oriundos das Duplicatas, CPRs e Contratos de Compra e Venda.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 2

Emissdo: 5

Volume na Data de Emissdo: R$ 10.000.000,00

Quantidade de ativos: 10000

Data de Vencimento: 20/08/2026

Taxa de Juros: CDI + 7,46% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado pelos Avalistas, nos termos do CDCA ¢; (ii) Cessao Fiduciaria de Recebiveis oriundo
das Duplicatas, CPRs e os Recebiveis de Compra e Venda em favor da Emissora.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 2

Emissao: 6

Volume na Data de Emissdo: R$ 3.200.000,00

Quantidade de ativos: 3200

Data de Vencimento: 27/08/2026

Taxa de Juros: CDI + 19 a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
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Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios oriundos das Duplicatas, das CPR e dos Recebiveis de
Compra e Venda em favor da Emissora e; (ii) Aval prestado pelos Avalistas, conforme definido nos CDCA.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 8
Volume na Data de Emissdo: R$ 12.000.000,00 Quantidade de ativos: 12000

Data de Vencimento: 27/10/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Coobrigacdo da Cedente que se tornou a obrigada principal ao pagamento integral de todas as
obrigac@es descritas nos Direitos Creditorios do Agronegécio cedidos a Emissora.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 9
Volume na Data de Emissdo: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000

Data de Vencimento: 30/11/2026

Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessao Fiduciaria de Recebiveis oriundos das Duplicatas, das CPR e dos Recebiveis de Compra e
Venda em favor da Emissora e; (ii) Aval prestado pelos Srs. (i) Adalto Castro; (ii) Adilson Castro; (iii) José
Franco; e (iv) Juscelino Freire.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 12
Volume na Data de Emissdo: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000

Data de Vencimento: 27/12/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (ii) Aval prestado pelos Avalistas, nos termos das Notas Comerciais e; (ii) Cessdo Fiduciaria a ser
constituida sobre (i) determinados direitos creditérios que a Devedora detém e/ou vira a deter, de tempos em
tempos.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 11
Volume na Data de Emissdo: R$ 25.000.000,00 Quantidade de ativos: 25000

Data de Vencimento: 29/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado pela ALVOAR LACTEOS NORDESTE S/A.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA
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Série: 2

Emissao: 7

Volume na Data de Emissdo: R$ 5.597.000,00

Quantidade de ativos: 5597

Data de Vencimento: 28/08/2026

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Cesséo Fiduciaria de Direitos Creditérios decorrentes das Duplicatas, dos Termos de Agrupamento
de Duplicata e Confissdo de Divida, das CPR e dos Recebiveis de Compra e Venda e; (Il) Aval prestado pelos
Avalistas, nos moldes do CDCA.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 2 Emissado: 17

Volume na Data de Emissdo: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000

Data de Vencimento: 20/05/2027

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: Nivaldo Alves Pereira Filho, Flavio Umeno e Foster
Distribuicéo e Logistica Ltda; (11) Cessdo Fiduciaria: Cede fiduciariamente os Direitos creditorios descritos no
Anexo | do Contrato de Cessdo Fiduciaria;

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 3 Emissao: 2

Volume na Data de Emissdo: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000

Data de Vencimento: 30/09/2026

Taxa de Juros: 80% do CDI.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado no ambito do CDCA,; e (ii) Cessdo Fiduciaria de recebiveis.

Emissora: CERES SECURITIZADORA S/A

Ativo: CRA

Série: 3 Emissdo: 5

Volume na Data de Emissdo: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000

Data de Vencimento: 20/08/2026

Taxa de Juros: CDI + 19 a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval prestado pelos Avalistas, nos termos do CDCA e; (ii) Cessao Fiduciaria de Recebiveis oriundo
das Duplicatas, CPRs e os Recebiveis de Compra e Venda em favor da Emissora.
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	1. DAS DEFINIÇÕES
	1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste Termo de Securitização, terão o significado previsto abaixo ou nos demais Documentos da Operação (abaixo definido); e (ii) o masculino incluirá o femin...
	1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente indicado de modo diverso.  Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualque...

	2. DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR A EMISSÃO E A OFERTA
	2.1. A Emissão e a Oferta dos CRA foram aprovadas de maneira genérica em assembleia geral extraordinária da Emissora, realizada em 18 de abril de 2023, registrada na JUCEMG sob o nº 10401836 em 16 de maio de 2023.

	3. DA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO E REGISTRO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO
	3.1. Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula e vinculará, conforme o caso, em caráter irrevogável e irretratável, os Créditos do Agronegócio, incluindo seus respectivos acessórios, aos CRA objeto da Emissão, conforme características d...
	(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Securitizadora em nenhuma hipótese;
	(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora até o pagamento integral da totalidade dos CRA;
	(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da administração na forma do Termo de Securitização;
	(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Securitizadora;
	(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e
	(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão vinculados.

	3.2. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão (i) registrados pela Securitizadora junto à B3, na qualidade de entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de a...

	4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO
	4.1. Créditos do Agronegócio
	4.1.1. As características dos Créditos do Agronegócio vinculados à Emissão, nos termos do artigo 2º, incisos V e VI do Suplemento A à Resolução CVM 60 (“Conteúdo mínimo do instrumento de emissão de que trata o art. 2º, inciso VI, do Suplemento A, da R...
	4.1.2. Os Créditos do Agronegócio representados pelas CPR-F emitidas pelo Devedor são equiparados a créditos performados, nos termos do artigo 7º, parágrafo 2º do Anexo Normativo II à Resolução CVM 60 e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076/...
	4.1.3. Os Direitos Creditórios do Agronegócio contam com as seguintes características: (i) o valor de emissão de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na data de emissão das CPR-F; (ii) as CPR-F são emitidas em favor da Securitizadora; (iii) o v...
	4.1.4. Os termos e condições relativos às Garantias encontram-se disciplinados nos respectivos Contratos das Garantias.
	4.1.5. O valor total dos Créditos do Agronegócio vinculados à presente Emissão é, na Data de Emissão, de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
	4.1.6. Os Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA foram originados em razão da emissão das CPR-F, pelo Devedor à Securitizadora.
	4.1.7. Em observância ao artigo 7º, inciso III da Lei 7.492, de 16 de junho de 1986, a Securitizadora confirma que não serão distribuídos CRA em montante superior aos Direitos Creditórios do Agronegócio a eles vinculados.

	4.2. Custódia
	4.2.1. Os Documentos Comprobatórios representam e comprovam a origem e a existência dos Créditos do Agronegócio. As vias originais emitidas eletronicamente dos Documentos Comprobatórios referentes aos Créditos do Agronegócio serão mantidas pelo Custod...
	4.2.2. Remuneração do Custodiante: A remuneração da Instituição Custodiante é composta da seguinte forma: (i) Registro da CPR-F Será devida, pela prestação de serviços de registro da CPR-F na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3, parcela única de implan...
	4.2.2.1. As parcelas citadas na Cláusula 4.2.2 acima, serão acrescidas de ISSQN, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento.
	4.2.2.2. As parcelas citadas no item “i” poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 17.595.680/0001-36.
	4.2.2.3. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em...
	4.2.2.4. A remuneração do Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pelo Devedor, na qualidade d...

	4.2.3. O Custodiante será responsável pela guarda das vias físicas e/ou digitais dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, como depositário fiel, em lugar seguro, sob as penas previstas na legislação aplicá...
	4.2.4. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente.  O Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, val...
	4.2.5. Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, o Devedor obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida eletronicamente do aditamento para fins de custódia.
	4.2.6. A Instituição Custodiante, no exercício de suas funções, conforme estabelecido pela Lei nº 10.931 e pelos regulamentos da B3, poderá solicitar a entrega da documentação que se encontrar sob a guarda da Emissora, que desde já se obriga a fornece...
	4.2.7. Além da verificação realizada pelo Custodiante, o Agente de Formalização e Cobrança, nos termos do Contrato de Formalização e Cobrança, prestará os serviços de verificação da formalização dos Créditos do Agronegócio e das Garantias.

	4.3. Pagamento do Valor de Desembolso
	4.3.1. Em contrapartida à emissão das CPR-F, a Emissora disponibilizará ao Devedor o Valor de Desembolso, após a dedução do Fundo de Despesas, por meio de Transferência Eletrônica Disponível – TED para a Conta de Livre Movimentação, em moeda corrente ...
	4.3.2. O Devedor autorizou, no âmbito das CPR-F, de forma irretratável e irrevogável, que, do Valor de Desembolso disponibilizado pela Emissora ao Devedor na Conta Livre Movimentação após o atendimento das Condições Precedentes de Desembolso, conforme...
	4.3.3. O comprovante da TED de recursos financeiros para a Conta de Livre Movimentação ou outra conta indicada pelo Devedor, servirá para todos os fins de direitos como meio de prova de quitação do valor do crédito.

	4.4. Prestadores de Serviços
	4.4.1. O Escriturador será responsável pela escrituração dos CRA, os quais serão emitidos sob a forma escritural. Para a prestação de serviços de escrituração o Escriturador fará jus a uma remuneração correspondente a R$ 6.000,00 (seis mil reais), por...
	4.4.2. O Agente Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, e serão executados por meio da B3 para os CRA que sejam registrados no ambiente da...
	4.4.3. O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. Pela prestação dos seus serviços, receber...
	4.4.4. O Agente Registrador dos CRA atuará como digitador e registrador do CRA, para fins de custódia eletrônica e de liquidação financeira de eventos de pagamento dos CRA na B3, atividade pela qual fará jus a uma remuneração de R$15.000,00 (quinze mi...
	4.4.5. O Coordenador Líder fará a distribuição pública dos CRA Sênior e CRA Subordinados e fará jus a uma remuneração para realizar a distribuição pública dos CRA Sênior e CRA Subordinados junto ao público sob o regime de melhores esforços de colocaçã...
	4.4.6. Remuneração do Agente de Formalização e Cobrança: O Agente de Formalização e Cobrança, ou seu eventual substituto, fará jus a uma remuneração relativa aos serviços de formalização previstos no Contrato de Formalização e Cobrança correspondente ...

	4.5. Procedimento de Substituição do Agente Fiduciário, do Agente Liquidante, da B3, do Escriturador, do Custodiante, do Agente Registrador dos CRA, do Agente Registrador do Lastro e do Auditor Independente
	4.5.1. Caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir a (i) o Agente Liquidante; (ii) a B3; (iii) o Escriturador; (iv) o Custodiante; (v) o Agente Registrador dos CRA; (vi) o Agente Registrador do Lastro; (vi) o Auditor Independente, por ou...
	4.5.2. O Agente Fiduciário dos CRA será substituído observado o procedimento previsto nas Cláusulas 12.10 abaixo e seguintes deste Termo de Securitização.
	4.5.3. Caso ocorra quaisquer das possíveis substituições acima enumeradas, este Termo deverá ser objeto de aditivo em até 10 (dez) dias contados da formalização dos respectivos atos necessários à concretização de tais substituições.


	5. DAS CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA
	5.1. Os CRA apresentam as seguintes características:
	5.1.1. Séries
	5.1.1.1. Serão emitidas 2 séries de CRA, sendo (i) a 1ª (primeira) série composta por CRA Sênior; e (ii) a 2ª série composta por CRA Subordinados.

	5.1.2. Quantidade de CRA
	5.1.2.1. A Emissão compreende 15.000 (trinta mil) CRA, sendo (i) 12.000 (doze mil) CRA Sênior; e (ii) 3.000 (três mil) CRA Subordinados.

	5.1.3. Valor Nominal Unitário
	5.1.3.1. Os CRA Sênior têm Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão.
	5.1.3.2. Os CRA Subordinados têm Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão.

	5.1.4. Valor Total da Oferta
	5.1.4.1. O valor total da Emissão é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na Data da Emissão, sendo que a Oferta corresponde ao montante total da distribuição pública no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) e o montante total da ...

	5.1.5. Data e Local de Emissão
	5.1.5.1. Para todos os efeitos e fins legais, a Data de Emissão dos CRA é 20 de abril de 2023.  O local de emissão é a Cidade de São Paulo, Estado de Paulo.

	5.1.6. Forma e Comprovação de Titularidade
	5.1.6.1. Os CRA serão emitidos de forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. A titularidade dos CRA Sênior será comprovada por extrato emitido pela B3, enquanto estiverem eletronicamente custodiados na B3 e adicionalmente por extrato e...

	5.1.7. Data de Vencimento
	5.1.7.1. Observadas as hipóteses de Resgate Antecipado total, previstas neste Termo de Securitização, os CRA vencerão na Data de Vencimento, qual seja, 22 de dezembro  de 2028.

	5.1.8. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	5.1.8.1. O Preço de Subscrição e integralização dos CRA Sênior será correspondente ao Valor Nominal Unitário dos CRA Sênior, acrescido da Remuneração dos CRA Sênior, desde a primeira Data de Integralização dos CRA Sênior até a data efetiva da subscriç...
	5.1.8.2. A integralização dos CRA Sênior será realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição e por intermédio dos procedimentos estabelecidos pela B3.
	5.1.8.3. Os CRA Subordinados poderão ser integralizados em moeda corrente nacional e/ou em Direitos Creditórios Cedidos, na Data de Integralização, fora do âmbito da B3.

	5.1.9. Remuneração
	5.1.9.1. Remuneração CRA Sênior.  Os CRA Sênior farão jus à remuneração composta pela Taxa de Remuneração CRA Sênior incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, desde a primeira Data de Integralização ou da Data de P...
	5.1.9.1.1. A Remuneração CRA Sênior será calculada conforme fórmula abaixo:
	(i) a Taxa DI-Over deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3;
	(ii) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;
	(iii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;
	(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
	(v) considera-se a data de aniversário dos CRA Sênior a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA Sênior; e
	(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI considerada será a publicada no dia 14 pela B3, ...

	5.1.9.1.2. Remuneração CRA Subordinados.  Os CRA Subordinados farão jus à remuneração composta pela Taxa de Remuneração CRA Subordinados incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, desde a primeira Data de Integraliz...
	5.1.9.1.3. A Remuneração CRA Subordinados será calculada conforme fórmula abaixo:
	(i) a Taxa DI-Over deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3;
	(ii) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;
	(iii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;
	(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
	(v) considera-se a data de aniversário dos CRA Subordinados a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA Subordinados; e
	(vi) para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no dia 1º (primeiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 15, a Taxa DI considerada será a publicada no dia 14 pela B3, ...


	5.1.9.2. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” a última Taxa DI divulgada, observado que, (i) caso a Taxa DI posteriormente divulgada s...
	5.1.9.3. A Remuneração CRA Sênior somente poderá ocorrer em moeda corrente nacional.  A Remuneração CRA Subordinados poderá ocorrer em moeda corrente nacional ou, em caso de liquidação do Patrimônio Separado, mediante a entrega de Direitos Creditórios...
	5.1.9.4. Exceto nas hipóteses Resgate Antecipado prevista na Cláusula 5.1.11 abaixo, a Remuneração será paga aos Titulares de CRA nas Datas de Pagamento da Remuneração dos CRA, observada a preferência dos Titulares de CRA Sênior no recebimento da Remu...
	5.1.9.5. Cada Remuneração dos CRA será paga de acordo com as Datas de Pagamento da Remuneração dos CRA, conforme descritas no Anexo II a este Termo de Securitização.

	5.1.10. Amortização Programada
	5.1.10.1. O Valor Nominal Unitário dos CRA será amortizado conforme datas constantes do Anexo I deste Termo de Securitização.

	5.1.11. Resgate Antecipado dos CRA
	5.1.11.1. Haverá o Resgate Antecipado dos CRA na ocorrência: (i) do Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-F (conforme definido na CPR-F); e (ii) de alguma das hipóteses de vencimento antecipado da CPR-F.
	5.1.11.2.1 A opção pela realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-F será feita pelo Devedor por meio do envio de uma comunicação à Emissora, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência do referido Resgate Antecipado Facultati...
	5.1.11.2.2 Após o recebimento de comunicação do Devedor sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-F, a Emissora comunicará aos Titulares de CRA, ao Agente Fiduciário e à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis do Resgate Antecipa...
	5.1.11.2.3 Os pagamentos decorrentes de qualquer Resgate Antecipado dos CRA, conforme o caso, serão realizados de forma pro rata entre todos os Titulares de CRA e alcançarão, indistintamente, todos os CRA, por meio de procedimento adotado pela B3, par...
	5.1.11.2.4 A Emissora utilizará os recursos decorrentes do pagamento do Preço de Resgate, devidos pelo Devedor, para o pagamento, aos Titulares de CRA, do respectivo Preço de Resgate, em razão do Resgate Antecipado dos CRA, em até 3 (três) Dias Úteis ...
	5.1.11.2.5 Se, após o pagamento da totalidade do Preço de Resgate aos Titulares de CRA e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem recursos, estes devem ser restituídos pela Emissora ao Devedor mediante depósito pela Emissora em conta de livre movi...
	5.1.11.2.6 O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, informando a respectiva data do Resgate Antecip...
	5.1.11.2.7 A Emissora fica autorizada a realizar o Resgate Antecipado dos CRA de maneira unilateral do ambiente da B3, independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares de CRA, os quais desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário, a ...
	5.1.11.2.8 A data para realização de qualquer Resgate Antecipado dos CRA deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.
	5.1.11.2.9 Não será admitido o resgate antecipado parcial da CPR-F e, consequentemente, dos CRA.
	5.1.11.2. Resgate Antecipado dos CRA em decorrência do Vencimento Antecipado da CPR-F

	5.1.12. Prioridade e Subordinação
	5.1.12.1. Os CRA Sênior terão prioridade sobre os CRA Subordinados (i) no recebimento da Remuneração, Multa e Juros Moratórios dos CRA Sênior; (ii) nos pagamentos de Amortização Extraordinária e/ou Resgate Antecipado dos CRA Sênior; (iii) no pagamento...
	5.1.12.2. Os CRA Subordinados subordinam-se aos CRA Sênior para todos os fins e efeitos de direito, incluindo, sem limitação, com relação às hipóteses de pagamento de Amortização Extraordinária e/ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme o caso, pagamen...

	5.1.13. Regime Fiduciário
	5.1.13.1. Fica instituído Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 7 deste Termo de Securitização.

	5.1.14. Multa e Juros Moratórios
	5.1.14.1. Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de CRA, incidirão, a partir do inadimplemento até a data de seu efetivo pagamento, além da remuneração estabelecida na Cláusula 5.1.9 acima, multa contratual de 2% (...

	5.1.15. Local de Pagamentos
	5.1.15.1. Os pagamentos dos CRA Sênior serão efetuados pela Securitizadora utilizando-se os procedimentos adotados pela B3.
	5.1.15.1.1. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA Sênior não estejam custodiados eletronicamente na B3, na data de seu pagamento, a Emissora deixará, na Conta Centralizadora, o valor correspondente ao respectivo pagamento à disposição do ...

	5.1.15.2. Os pagamentos dos CRA Subordinados serão efetuados pela Securitizadora utilizando-se os procedimentos adotados pela B3.

	5.1.16. Atraso no Recebimento dos Pagamentos
	5.1.16.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.1.14 acima, o não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em...

	5.1.17. Prorrogação dos Prazos
	5.1.17.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil subsequente, caso a data de vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento dos CRA, ressal...

	5.1.18. Destinação de Recursos
	5.1.18.1.1. Os recursos obtidos com a subscrição dos CRA serão utilizados exclusivamente pela Emissora para (i) pagamento das Despesas relacionadas à Oferta Restrita e constituição do Fundo de Despesas; e (ii) pagamento do Valor de Desembolso ao Deved...
	5.1.18.2. Os recursos obtidos pelo Devedor em razão do desembolso da CPR-F serão destinados integral e exclusivamente ao desempenho da gestão ordinária do Devedor, composto pelo exercício de atividades de produção e comercialização de cana de açucar, ...
	5.1.18.3. As CPR-F são representativas de direitos creditórios do agronegócio, nos termos do artigo 2º, parágrafo quarto, inciso I, da Resolução CVM 60 e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076, uma vez que (a) o Devedor caracteriza-se como Pr...
	5.1.18.4. Considerando o exposto acima, e com o previsto no artigo 23 da Lei 11.076, não haverá a verificação, pelo Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos que tratam os parágrafos sétimo e oitavo do artigo 2º da Resolução CVM 60.
	5.1.18.5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.1.18.4. acima, na hipótese de o Agente Fiduciário e/ou a Securitizadora vir(em) a ser legal e validamente exigido(s) por autoridade competente a comprovar(em) a destinação dos recursos obtidos pelo Deve...
	5.1.18.6. No caso previsto na Cláusula 5.1.18.5 acima, o Agente Fiduciário e a Emissora assumirão que as informações e os documentos mencionados na Cláusula 5.1.18.4 acima, a serem encaminhados pelo Devedor, são verídicos e não foram objeto de fraude ...
	5.1.18.7. Nos termos da CPR-F, o Devedor declarou que (i) exerce atividades relacionadas ao agronegócio, nas quais empregará a totalidade dos recursos oriundos da CPR-F; e (ii) os recursos obtidos com a emissão da CPR-F não são superiores à capacidade...
	5.1.18.8. Nos termos da CPR-F, o Devedor se obrigou, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorá...
	5.1.18.9. Os recursos obtidos por meio da emissão dos CRA serão destinados pelo Devedor conforme os itens acima, não podendo haver reembolso de custos e despesas incorridos anteriormente à emissão e integralização dos CRA.
	5.1.18.10. Nos termos das CPR-F, o Devedor se obrigou a destinar a totalidade dos recursos obtidos em razão do desembolso das CPR-F até a data de vencimento dos CRA ou até que o Devedor utilize a totalidade de tais recursos nos termos da Cláusula 5.1....

	5.1.19. Classificação de Risco
	5.1.19.1. Não será atribuída nota de classificação de risco aos CRA.

	5.1.20. Garantias
	5.1.20.1. Não serão constituídas garantias específicas, reais, pessoais ou flutuantes sobre os CRA, que gozarão das Garantias que integram os Créditos do Agronegócio, conforme descritas abaixo.
	5.1.20.2. Para assegurar o pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, foram ou serão, conforme o caso, constituídas as seguintes garantias no âmbito das CPR-F: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária e (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis.



	6. DA FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRA
	6.1. A distribuição pública dos CRA  será realizada nos termos da Resolução CVM 160, a qual (i) é destinada exclusivamente a Investidores Profissionais; (ii) será intermediada pelo Coordenador Líder; (iii) será registrada sob o rito automático de dist...
	6.2. Os CRA serão objeto oferta pública, sob rito automático de registro perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 160 e com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de melhores esforços de colocação, com intermediação do ...
	6.3. A Oferta será registrada na ANBIMA no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do encerramento da Oferta, nos termos do artigo 20, inciso I, do Código ANBIMA
	6.4. O público-alvo da Oferta será composto exclusivamente por Investidores Profissionais e somente poderão ser negociados em mercados organizados de valores mobiliários, observado que os CRA adquiridos no âmbito da Oferta deverão obedecer às seguinte...
	6.5. Os CRA serão depositados (i) para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário (merc...
	6.6. Os CRA serão subscritos e integralizados à vista pelos Investidores Profissionais, devendo estes fornecer, por escrito, declaração no boletim de subscrição, atestando que estão cientes de que: (i) a Oferta não foi objeto de análise pela na CVM; e...
	6.7. O Coordenador Líder organizará a colocação dos CRA perante os Investidores Profissionais interessados, levando em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica.
	6.8. O prazo máximo de subscrição ou aquisição dos CRA é de até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de divulgação do anúncio de início da distribuição, observado o disposto no artigo 48 da Resolução CVM 160. Não haverá possibilidade d...

	7. DA INSTITUIÇÃO DO REGIME FIDUCIÁRIO
	7.1. Em observância à faculdade prevista nos artigos 25 a 32 da Lei nº 14.430, a Emissora institui o Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado.
	7.2. Os Créditos do Agronegócio que integram o Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído, são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da Emissora, desti...
	7.3. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos do A...
	7.4. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, à companhia Securitizadora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Securitizadora não o faça, convocar Assembleia de Titulares de CRA par...
	7.4.1. Adicionalmente, a Securitizadora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos titulares dos CRA nas ...

	7.5. Os Créditos do Agronegócio que integram o Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRA e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos e obrigações fiscais, conforme pre...

	8. DO FUNDO DE DESPESAS E FUNDO DE RETENÇÃO
	8.1. O Fundo de Despesas será (i) constituído na Conta Centralizadora para fazer frente às despesas incorridas pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário na administração do Patrimônio Separado indicadas na Cláusula 15 abaixo; e (ii) composto inicialment...
	8.2. Sem prejuízo ao disposto acima, o Fundo de Despesas será recomposto, anualmente, no valor a ser indicado pela Emissora ao Devedor (“Valor Anual do Fundo de Despesas”), (i) mediante retenção, pela Emissora, dos recursos advindos do pagamento dos D...
	8.3. O Valor Anual do Fundo de Despesas será objeto de atualização monetária anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, a partir da data de Emissão da CPR-F.
	8.4. Sem prejuízo ao disposto acima, caso os recursos existentes no Patrimônio Separado sejam insuficientes para o pagamento das Despesas, os Titulares dos CRA deverão realizar o pagamento das Despesas em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimen...
	8.5. Caso os Titulares de CRA, após realização de Assembleia dos Titulares de CRA, não arquem com as Despesas, a Emissora estará liberada de praticar todos e quaisquer atos referentes a tais Despesas, sem que lhe seja imputada responsabilidade ou pena...
	8.6. Os recursos do Fundo de Despesas serão investidos em Outros Ativos, até o pagamento das Despesas aplicáveis, a exclusivo critério da Emissora.
	8.7. A Emissora, o Agente Fiduciário e os Titulares de CRA não terão qualquer responsabilidade por eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos, ou despesas resultantes das aplicações em Outros Ativos, inclusive, entre outros, qualqu...
	8.8. Adicionalmente, para fazer frente aos pagamentos devidos pelo Devedor à Emissora no âmbito da CPR-F, será constituído na Conta Centralizadora o Fundo de Retenção, mediante retenção dos recursos advindos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente deposi...
	8.9. Sempre que o Fundo de Retenção se tornar inferior ao valor acima mencionado, os recursos advindos dos pagamentos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente depositados na Conta Vinculada do mês corrente e mês subsequente à identificação da insuficiênci...

	9. DA ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO
	9.1. Observado o disposto na Cláusula 10, a Emissora, em conformidade com a Lei nº 14.430 e a Resolução CVM 60: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua...
	9.2. A Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por dolo, descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência, ou por administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, conforme decisão judic...
	9.3. Em contrapartida ao desempenho das atividades mencionadas na Cláusula 9.1 acima, sem prejuízo das demais atividades a serem desempenhadas pela Emissora previstas neste Termo de Securitização, a Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administ...
	9.4. A Taxa de Administração será custeada pelo Fundo de Despesas (Conta Centralizada), em parcela única no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo devida em até 5 (cinco) Dias Úteis após a data da primeira integralização dos CRA, líquida de...
	9.5. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos titulares de CRA.  Caso haja qualquer tipo de reestruturação dos documentos referentes a esta Emissão e/ou qualquer...
	9.6. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISSQN; (ii) PIS; e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabilidade da fonte ...
	9.7. O Agente de Formalização e Cobrança será responsável pelo controle dos Créditos do Agronegócio e dos Direitos Creditórios em Garantia efetivamente pagos, bem como por iniciar os procedimentos de cobrança, conforme procedimentos previstos no Contr...

	10. DA LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO
	10.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado ensejará a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário:
	(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou classe de credores, ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo ...
	(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal;
	(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;
	(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, resultante de ato ou omissão da Emissora e desde que os Créditos do Agronegócio tenham sido adimplidos, que dure por mais de 5 (...
	(v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado.

	10.2. A Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer dos eventos descritos acima, comunicar imediatamente o Agente Fiduciário.
	10.3. Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e assumida a administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, este deverá convocar, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data em que tomar con...
	10.4. Tal Assembleia de Titulares de CRA deverá ser convocada mediante edital publicado no site da Securitizadora (https://ceresec.com/), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias para a primeira convocação, e 8 (oito) dias para a segunda convocação,...
	10.5. Na Assembleia de Titulares de CRA mencionada na Cláusula acima, os Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liqui...
	10.5.1. O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos seus Titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (...

	10.6. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência da totalidade do montante existente no Patrimônio Separado aos Titulares de CRA, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA.  Nesse ...
	10.7. Observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista neste Termo, a realização dos direitos dos Titulares dos CRA estará limitada aos Créditos do Agronegócio e aos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, integrantes do Pa...
	10.8. Conforme previsto no artigo 22 da Resolução CVM 60, os rendimentos financeiros que decorram de aplicações de recursos originados nos direitos creditórios podem ser reconhecidos e recebidos pela Securitizadora, sendo certo que haverá evidenciação...

	11. DAS DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA
	11.1. A Emissora neste ato declara que:
	(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, com registro de companhia aberta, categoria B, perante a CVM e de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste Termo de Securitização, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários neces...
	(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estand...
	(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções;
	(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(vi) é e será responsável pela existência dos Créditos do Agronegócio nos exatos valores e nas condições descritas neste Termo de Securitização, bem como observadas as declarações do Devedor concedidas neste sentido;
	(vii) é e será legítima e única titular do lastro dos CRA;
	(viii) o lastro dos CRA encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emisso...
	(ix) não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de Securitização e n...
	(x) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança adversa relevante e/ou alteração relevante de suas atividades;
	(xi) não pratica crime contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 7.492, e lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998;
	(xii) a Emissora, suas controladas e suas controladoras atuam em conformidade e se comprometem a cumprir, na realização de suas atividades, as disposições das Leis Anticorrupção;
	(xiii) providenciou opinião legal sobre a legalidade da estrutura da Operação de Securitização, elaborado por profissional contratado para assessorar juridicamente a estruturação da operação, emitido e assinado eletronicamente com certificação nos pad...
	(xiv) assegurará a existência e a validade as Garantias vinculadas à Emissão, bem como a sua devida constituição e formalização;
	(xv) assegura a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam e/ou garantam a Emissão;
	(xvi) não há conflitos de interesse para tomada de decisão de investimento pelos Investidores;
	(xvii) assegurará a existência e a integridade dos Créditos do Agronegócio que lastreiem a emissão, ainda que sob a custódia de terceiro contratado para esta finalidade;
	(xviii) assegurará que os Créditos do Agronegócio sejam registrados e atualizados na B3, em conformidade às normas aplicáveis e às informações previstas na documentação pertinente à operação; e
	(xix) assegurará que os direitos incidentes sobre os Créditos do Agronegócio que lastreiem a emissão, inclusive quando custodiados por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros uma vez que providenciará o bloqueio junto à...

	11.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a Emissora obriga-se, adicionalmente, a:
	(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio e independente de suas demonstrações financeiras;
	(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito;
	(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:
	(a) cópias de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, inclusive notas explicativas das demonstrações financeiras anuais, auditados ou não, inclusive dos demonstrativos do Patrimônio Separado, assim como de todas as informações periódi...
	(b) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer documentos que razoavelmente lhe sejam solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenh...
	(c) na mesma data em que forem publicados, caso aplicável, cópias das atas de assembleias gerais, reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA;
	(d) em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela Emissora que, de alguma forma, envolva o interesse dos Titulares de CRA;
	(e) comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis do seu conhecimento a ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado das CPR-F;
	(f) informar e enviar o organograma do grupo societário da Emissora, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais de...
	(g) elaborar um relatório mensal contendo o conteúdo constante do Suplemento F à Resolução CVM 60, devendo ser disponibilizado no sistema Fundos.NET, conforme Ofício Circular nº 8/2019/CVM/SIN.

	(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria;
	(v) informar ao Agente Fiduciário, tempestivamente, qualquer descumprimento pelo Devedor e/ou pelos prestadores de serviços contratados em razão da Emissão de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação;
	(vi) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, o pagamento de todas as despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que sejam necess...
	(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por lei;
	(b) extração de certidões;
	(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e
	(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela Emissora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legislação aplicável.

	(vii) providenciar a retenção e o recolhimento dos tributos incidentes sobre as quantias pagas aos Titulares de CRA, na forma da lei e demais disposições aplicáveis;
	(viii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta na CVM;
	(ix) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu Estatuto Social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu Estatuto Social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita ...
	(x) não praticar qualquer ato em desacordo com seu Estatuto Social, com este Termo de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigaç...
	(xi) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, e, ato contínuo, aos Titulares de CRA, mediante publicação de aviso, observado o disposto na Cláusula 16 abaixo, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, n...
	(xii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado;
	(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo co...
	(xiv) manter:
	(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer pagamento necessário para tanto;
	(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na JUCEMG, na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem;
	(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; e
	(d) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que não estejam vinculados aos ambientes administrados e operacionalizados pela B3.

	(xv) contratar instituição financeira habilitada para a prestação dos serviços de escriturador e liquidante dos CRA;
	(xvi) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRA; e
	(xvii) fazer constar, nos contratos celebrados com empresa de auditoria, que o Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas devidas nos termos de tais contratos. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e dec...


	12. DO AGENTE FIDUCIÁRIO
	12.1. A Emissora nomeia e constitui a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A como Agente Fiduciário da Emissão que, neste ato, aceita a nomeação para, nos termos da Lei nº 14.430, da Resolução CVM 60, da Resolução CVM 17 e d...
	12.2. O Agente Fiduciário declara que:
	(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstas na legislação e regulamentação específica e neste Termo de Securitização;
	(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e condições;
	(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(v) verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relacionadas às Garantias (observados os Fatores de Risco abaixo), bem como a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, diligenciando para que...
	(vi) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das atividades inerentes à condição de agente fiduciário, conforme solicitados à Emissora e ao Coordenador Líder;
	(vii) não tem qualquer impedimento legal, conforme § 3º do artigo 66 da Lei das Sociedades por Ações;
	(viii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução CVM 17;
	(ix) assegura e assegurará, nos termos do § 1º do artigo 6 da Resolução CVM 17, tratamento equitativo a todos os Titulares de CRA em relação a outros titulares de certificados de recebíveis do agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora...
	(x) não possui qualquer relação com a Emissora ou com o Devedor que o impeça de exercer suas funções de forma diligente.

	12.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de Securitização, devendo permanecer no exercício de suas funções até (i) a Data de Vencimento ou até que todas as obrigações devidas pela Emissora tenham sido ...
	12.4. Sem prejuízo dos deveres relacionados à sua atividade previstos na Resolução CVM 17, assim como nas leis e demais normas regulatórias aplicáveis, o Agente Fiduciário compromete-se, neste ato, a:
	(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRA;
	(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(iii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, acompanhando a atuação da Emissora na gestão do Patrimônio Separado, mediante análise das informações encaminhadas pela Emissora ou pelo Devedor conforme o caso;
	(iv) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da Assembleia de Titulares de CRA para deliberar sobre sua substituição, na forma prevista ...
	(v) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada com o exercício de suas funções;
	(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou defei...
	(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os Titulares de CRA, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração dos Patrimônios Separados por meio das informações encaminhadas pela Emissora sobre o assunto;
	(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas condições dos CRA;
	(x) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgã...
	(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do Patrimônio Separado, a custo do respectivo Patrimônio Separado;
	(xii) convocar, quando necessário, a Assembleia de Titulares de CRA, na forma da Cláusula 14 abaixo;
	(xiii) comparecer às Assembleias Gerais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xiv) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e de seus endereços, inclusive mediante gestão junto à Emissora, com base nas informações encaminhadas pelo Escriturador e/ou pela B3 sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, ...
	(xv) coordenar o sorteio dos CRA a serem resgatados, se aplicável;
	(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
	(xvii) comunicar aos Titulares de CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que estabeleçam...
	(xviii) prestar contas à Emissora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, que serão imputadas ao Patrimônio Separado;
	(xix) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo, para a Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos CRA, o qual ...
	(xx) em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE nº 01/21, o Agente Fiduciário poderá, às expensas do Devedor, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, ou ainda revisar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como solici...

	12.5. Nos termos do artigo 2º, IX, do Suplemento A à Resolução CVM 60, o Agente Fiduciário receberá da Emissora, com os recursos do Patrimônio Separado, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e d...
	12.6. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA, pelo Devedor e/ou pela Emissora, ou de reestruturação dos CRA, após a emissão dos CRA, bem como a participação em reuniões ou conferências telefônicas, assembleias gerais presenciais ou virtuais, e...
	12.6.1. A remuneração adicional acima está limitada ao valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) ao ano (cap).  Caso o valor dos honorários venha a superar o cap anual indicado, essa despesa deverá ser objeto de deliberação em Assembleia Geral de Titu...
	12.6.2. A remuneração definida nos itens acima continuará sendo devida mesmo após o vencimento dos CRA caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão.
	12.6.3. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas, pela variação positiva acumulada do IPCA ou, na sua falta, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, a partir da data de pagam...
	12.6.4. Os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS, CSSL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário nas alíquo...
	12.6.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 2% (dois por cento) ao mês, fic...

	12.7. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pelo Patrimônio Separado, mediante pagamento das respectivas cobranças ac...
	12.8. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses do(s) Titular(es) do(s) CRA deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e ...
	12.9. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	12.10. O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de q...
	12.11. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de seu substituto por deliberação dos Titulares de CRA que representem a maioria de votos dos presentes.
	12.12. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização.
	12.13. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de Securitização junto ao Custodiante.
	12.14. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia de Titulares de CRA para escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme disposição do § 3º do artigo 7º da Resolução CVM 17.
	12.15. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao presente Termo de Securitização, assim como aos demais Documentos da Operação, conforme aplicável.
	12.15.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos titulares dos valores mobil...

	12.16. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRA e a Emissora pelos prejuízos que lhes causar por culpa, dolo, descumprimento de disposição legal regulamentar ou deste Termo de Securitização, negligência, imprudência, imperícia ou admin...
	12.17. O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Titulares de CRA, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem t...
	12.18. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário e/ou por parte da Securitizadora, que criarem responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumpr...
	12.19. Na presente data, o Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões da Emissora descritas no Anexo VIII, sem prejuízo de sua atualização em sua página na rede mundial de computadores, conforme previsto no § 3º, artigo 15, da...
	12.20. Os dispostos nas cláusulas 12.17 e 12.18 acima não inclui as deliberações relativas à insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns e medidas são legais e previstos neste Termo de Securitização, de forma que não have...

	13. DA ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
	13.1. A partir da Data de Emissão até a liquidação integral dos CRA, a Emissora obriga-se a utilizar os recursos financeiros disponíveis no Patrimônio em Separado, observada, obrigatoriamente, a seguinte ordem de alocação (“Ordem de Alocação de Recurs...
	(i) pagamento das despesas descritas nas Cláusulas 15.1 e 15.3 abaixo, se o caso, sendo certo que a Comissão de Sucesso não se inclui em tais despesas, na forma da Cláusula 9.4 acima;
	(ii) constituição ou recomposição, conforme o caso, do Fundo de Despesas e do Fundo de Retenção;
	(iii) multa e juros moratórios dos CRA Sênior, caso existam;
	(iv) pagamento da Remuneração dos CRA Sênior;
	(v) pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRA Sênior;
	(vi) multa e juros moratórios dos CRA Subordinados, caso existam;
	(vii) pagamento da Remuneração dos CRA Subordinados;
	(viii) pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRA Subordinados; e
	(ix) pagamento da Comissão de Sucesso.


	14. DAS ASSEMBLEIAS DE TITULARES DE CRA
	14.1. Assembleia de Titulares de CRA: Os Titulares de CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares de CRA, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRA.
	14.2. Sem prejuízo do disposto neste Termo de Securitização, compete privativamente à Assembleia de Titulares de CRA deliberar sobre:
	(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, qual seja, 31 de dezembro de cada ano;
	(ii) alterações neste Termo de Securitização, observado o disposto neste item;
	(iii) alteração na remuneração dos prestadores de serviço, conforme descrito neste Termo de Securitização;
	(iv) alterações na estrutura de Garantias;
	(v) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia de Titulares de CRA;
	(vi) a substituição do Agente Liquidante, da B3, do Escriturador, do Custodiante, do Agente Registrador dos CRA, do Agente Registrador do Lastro, do Auditor Independente, bem como de quaisquer outros prestadores de serviços; e
	(vii) alteração da Remuneração dos CRA.

	14.3. Convocação da Assembleia de Titulares de CRA: A Assembleia de Titulares de CRA poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário ou por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação ou de cada s...
	14.4. A convocação da Assembleia de Titulares de CRA dar-se-á mediante publicação de edital na forma prevista nesta Cláusula 14, por uma única vez, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias para a primeira convocação e com antecedência de 8 (oito) di...
	14.5. As convocações das Assembleia Gerais deverão ser serão disponibilizadas por meio do sistema de envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores – Internet (https://ceresec....
	14.5.1. As publicações acima serão realizadas uma única vez, sendo certo que não havendo quórum em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de segunda convocação.

	14.6. Independentemente da convocação prevista nesta cláusula, será considerada regular a Assembleia de Titulares de CRA à qual comparecerem todos os Titulares de CRA em Circulação nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e § 2...
	14.7. Instalação da Assembleia de Titulares de CRA: Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, a Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, ...
	14.8. Em caso de Assembleia de Titulares de CRA para deliberação sobre administração ou liquidação do Patrimônio Separado em caso de insuficiência de ativos, referida Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença...
	14.9. Salvo por motivo de força maior, a Assembleia de Titulares de CRA realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital.  Quando houver necessid...
	14.10. Aplicar-se-á à Assembleia de Titulares de CRA, no que couber, o disposto na Lei nº 14.430, na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares ...
	14.11. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia de Titulares de CRA, e prestar aos Titulares de CRA as informações que lhe forem solicitadas.  De igual maneira, a Emissora poderá convocar quaisquer terceiros para participar da Assembleia de ...
	14.12. A presidência da Assembleia de Titulares de CRA caberá, de acordo com quem a convocou:
	(i) a qualquer Diretor estatutário da Emissora;
	(ii) ao representante do Agente Fiduciário;
	(iii) ao Titular de CRA eleito pelos demais; ou
	(iv) àquele que for designado pela CVM.

	14.13. Quórum de Deliberação (Geral): Exceto se de outra forma aqui prevista, as deliberações em Assembleia de Titulares de CRA serão tomadas pelos votos favoráveis de 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRA presentes na respectiva assembleia, ...
	14.14. As demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não compareciment...
	14.15. Quórum Qualificado: Exceto se de outra forma aqui prevista, dependerão de deliberação em Assembleias Gerais, mediante aprovação dos Titulares de CRA que representem a maioria absoluta dos CRA em Circulação (“Quórum Qualificado”), as seguintes m...
	(i) modificação das condições dos CRA, assim entendida: (a) alteração dos quóruns de deliberação previstos neste Termo de Securitização; (b) alterações nos procedimentos aplicáveis às Assembleias Gerais, estabelecidas nesta Cláusula 14; (c) alteração ...
	(ii) a não adoção de qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitização, que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, incluindo a renúncia definitiva ou temporária de direitos (waiver) e a execução dos Créditos do Agr...

	14.16. Exceto se de outra forma aqui prevista, para fins de deliberação e aprovação da substituição de prestadores de serviço, nos termos da Cláusula 14.2(vi) acima, será exigido o voto favorável de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maior...
	14.17. Adicionalmente, na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, o Agente Fiduciário, tão logo tenha sido comunicado e/ou tomado ciência, deverá convocar os Titulares de CRA para a realização de uma Assembleia de Titulares de CRA, nos termos des...
	(i) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstos nos instrumentos celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente Fiduciário, Agente Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que, comunicada para sanar...
	(ii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais ...
	(iii) decisão judicial transitada em julgado por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as L...

	14.18. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observados o respectivo quórum de instalação e de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e obrigarão os Titulares de CRA, quer tenham compareci...
	14.19. Os Titulares de CRA poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita (por meio de correspondência com aviso de recebimento) ou eletrônica (comprovado por meio de sistema de comprovação eletrônica – comprova.com), desde que respeit...
	14.20. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados, independentemente de deliberação de Assembleia de Titulares de CRA ou de consulta aos Titulares de CRA, nas seguintes hipóteses: (i) quando tal alteração deco...
	14.21. As deliberações tomadas pelos Titulares de CRA, observados os respectivos quóruns de instalação e de deliberação estabelecidos neste Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e obrigarão tanto os Titulares dos CRA Sênior qua...

	15. DAS DESPESAS
	15.1. As seguintes Despesas de Estruturação serão, nos termos dos artigos 33 da Resolução CVM 60 e 2º, inciso XI, do Suplemento A à Resolução CVM 60, de responsabilidade do Patrimônio Separado por meio da formação do Fundo de Despesas a ser constituíd...
	(i) comissões de estruturação, emissão, coordenação e colocação dos CRA Sênior, por ocasião de sua distribuição pública, e demais valores devidos nos termos dos Documentos da Operação, conforme definido neste Termo de Securitização, incluindo, conform...
	(ii) honorários e demais verbas e despesas iniciais devidos ao Coordenador Líder, ao Agente Fiduciário, ao Agente de Formalização e Cobrança, ao Custodiante, ao Escriturador, a advogados, consultores, inclusive auditores independentes, incorridos em r...
	(iii) despesas com o pagamento de taxas e emolumentos perante a B3;
	(iv) despesas com a Conta Centralizadora; e
	(v) honorários referentes a emissão dos CRA devido à Emissora, conforme previsto neste Termo de Securitização.

	15.2. As seguintes Despesas Recorrentes serão, nos termos dos artigos 33 da Resolução CVM 60 e 2º, inciso XI, do Suplemento A à Resolução CVM 60, de responsabilidade do Patrimônio Separado por meio da formação do Fundo de Despesas a ser constituído às...
	(i) taxa de Administração da Securitizadora;
	(ii) transporte de documentos, reconhecimento de firmas, registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas da Emissora, previstas em regulamentação específica;
	(iii) expedição de correspondência de interesse dos titulares de CRA;
	(iv) honorários dos prestadores de serviço no âmbito dos CRA, exceto da Securitizadora, a qual é remunerada nos termos do inciso (i) acima;
	(v) custos inerentes à liquidação do CRA;
	(vi) custos inerentes à realização de assembleia de titulares de CRA;
	(vii) liquidação, registro, negociação e custódia de operações com ativos;
	(viii) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em que os CRA sejam admitidos à negociação;
	(ix) despesas com a elaboração e divulgação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado e dos informes periódicos, nos termos da legislação em vigor; e
	(x) gastos com o registro para negociação em mercados organizados.

	15.3. São de responsabilidade do Devedor, por meio da utilização dos recursos próprios ou, em caso de não pagamento pelo Devedor, com recursos do Patrimônio Separado:
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, municipais ou autárquicas, que recaiam sobre os bens, direitos e obrigações do Patrimônio Separado;
	(ii) multas eventualmente aplicadas por órgão reguladores e demais entidades, desde que não seja por culpa exclusiva da Securitizadora ou dos prestadores de serviços da emissão;
	(iii) honorários de advogados e dos agentes de cobrança e demais prestados de serviços, custas e despesas a serem incorridas em defesa dos interesses dos titulares de CRA, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a se...
	(iv) custas e despesas para registros do Contrato de Cessão Fiduciária e seus aditamentos, nos serviços registrais competentes.

	15.4. São despesas de responsabilidade dos Titulares de CRA as relativas: (i) à custódia e liquidação dos CRA subscritos por eles, as quais serão pagas diretamente pelos investidores à instituição financeira por eles contratada para a prestação do ser...
	15.5. Quaisquer despesas não dispostas acima serão imputadas à Securitizadora, salvo se: (i) tratar de encargos não previstos e que sejam, no entender da Securitizadora, próprios ao Patrimônio Separado e exigíveis para sua boa administração; e (ii) ho...
	15.6. Considerando que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei nº 14.430, caso o Patrimônio Separado (incluindo o Fundo de Despesas) seja insuficiente para arcar com as Despesas, o Devedor deverá realizar o p...
	15.7. Caso qualquer um dos Titulares de CRA não cumpra com eventual obrigação de realização de aportes de recursos na Conta Centralizadora, para custear eventuais despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no ...

	16. DA PUBLICIDADE
	16.1. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titular dos CRA, bem como as convocações para as respectivas Assembleias Gerais, comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros serão realizados mediante publicação de aviso o...
	16.2. Os editais de convocações de Assembleias Gerais serão realizados na forma acima e na forma prevista na Cláusula 14 acima. As publicações acima serão realizadas uma única vez, sendo certo que não havendo quórum em primeira convocação, deverá ser ...
	16.3. O disposto nesta cláusula não inclui “atos e fatos relevantes” da Emissora, que deverão ser divulgados na forma prevista na Resolução CVM 60.
	16.4. As demais informações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM.

	17. ENTREGA DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO
	17.1. Este Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos serão entregues ao Custodiante para fins de custódia nos termos dos artigos 33 I e 34 da Resolução CVM 60. Adicionalmente, este Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos serão re...

	18. FATORES DE RISCO
	18.1. Riscos relacionados a Fatores Macroeconômicos
	18.1.1. Inflação
	18.1.2. Política Monetária
	18.1.3. Ambiente Macroeconômico Internacional
	18.1.4. Redução de Investimentos Estrangeiros no Brasil
	18.1.5. Acontecimentos e mudanças na percepção de riscos em outros países, sobretudo em economias desenvolvidas, podem prejudicar o preço de mercado dos valores mobiliários globais

	18.2. Riscos Relacionados ao Mercado e ao Setor de Securitização
	18.2.1. Recente Desenvolvimento da Securitização de Créditos do Agronegócio
	18.2.2. Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização
	18.2.3. Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis do agronegócio
	18.2.4. O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado global de capitais e resultar em pressão negativa sobre a economia brasileira, e qualquer surto de tais doenças no Brasil pode afetar diretamente ...
	18.2.5. Risco decorrente da Pandemia da Covid-19

	18.3. Riscos relacionados aos CRA, aos Créditos do Agronegócio e à Oferta
	18.3.1. Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA – Pessoas Físicas
	18.3.2. Baixa liquidez no mercado secundário
	18.3.3. Redução de Liquidez dos CRA
	18.3.4. Redução da Capacidade de Pagamento do Devedor e dos Avalistas
	18.3.5. Incerteza quanto à extensão da interpretação sobre os conceitos de caso fortuito, força maior e teoria da imprevisão
	18.3.6. Inadimplência dos Créditos do Agronegócio
	18.3.7. Risco de Substituição, Insuficiência e/ou Não Constituição das Garantias
	18.3.8. Risco relacionado à insuficiência do Fundo de Retenção
	18.3.9. O risco de crédito do Devedor pode afetar adversamente os CRA
	18.3.10. Os dados históricos de adimplência do Devedor podem não se repetir durante a vigência dos CRA
	18.3.11. Riscos decorrentes dos critérios adotados para concessão do crédito
	18.3.12. Vencimento antecipado das CPR-F Evento de Liquidação do Patrimônio Separado e pagamentos de Amortização Extraordinária e/ou Resgate Antecipado dos CRA
	18.3.13. Risco de pagamento antecipado dos CRA em virtude de Resgate Antecipado Facultativo das CPR-F ou de Resgate Antecipado Obrigatório das CPR-F
	18.3.14. Riscos relacionados a processos identificados na auditoria
	18.3.15. Risco relacionado a sociedades controladas pelos Avalistas
	Os Avalistas possuem participação em outras sociedades, as quais podem apresentar contingências de diversas naturezas em virtude de suas respectivas atuações econômicas. Em caso de condenações destas sociedades que demandem desembolsos pelos avalistas...
	18.3.16. Risco relativo à existência de outros contratos financeiros
	18.3.17. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos decorrentes dos Créditos do Agronegócio
	18.3.18. Risco de Adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração
	18.3.19. Risco Relativo ao Descasamento das Remunerações das CPR-F e dos CRA
	18.3.20. Risco em Função da ausência de análise prévia Oferta pela CVM
	A Emissão, distribuída nos termos da Resolução CVM 160, teve seu registro concedido de forma automática pela CVM, de forma que as informações prestadas no âmbito dos Documentos da Operação não foram objeto de análise pela referida autarquia federal. C...
	18.3.21. Os CRA possuem prazo mínimo para negociação entre investidores qualificados e investidores em geral
	18.3.22. A participação de investidores que sejam considerados pessoas vinculadas na Oferta pode promover a má formação na taxa de remuneração final dos CRA e o investimento nos CRA por investidores que sejam pessoas vinculadas poderá ter um impacto a...
	18.3.23. Quórum de deliberação nas Assembleias de Titulares de CRA
	18.3.24. Em caso de inadimplemento, o valor obtido com a execução das Garantias poderá ser insuficiente para pagamento dos CRA

	18.4. Riscos Operacionais
	18.4.1. Guarda Física dos Documentos Comprobatórios e dos Documentos Adicionais
	18.4.2. Agente de Formalização e Cobrança de Créditos do Agronegócio
	18.4.3. Riscos de Falhas de Procedimentos
	18.4.4. Cobrança dos Créditos do Agronegócio
	18.4.5. Riscos Relacionados ao Desenvolvimento Sustentável do Agronegócio Brasileiro
	18.4.6. Riscos Relacionados ao Setor de Atuação do Devedor
	18.4.7. Risco de não constituição e formalização da Cessão Fiduciária

	18.5. Riscos Relacionados ao Devedor
	18.5.1. O Devedor está sujeito à extensa regulamentação ambiental e pode estar exposta às contingências resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais custos para cumprimento da regulamentação ambiental
	(i) a geração, armazenagem, manuseio, uso e transporte de produtos e resíduos nocivos;
	(ii) a emissão e descarga de materiais nocivos no solo, no ar ou na água; e
	(iii) a saúde e segurança dos empregados do Devedor.

	18.5.2. O Devedor pode ser adversamente afetado por contingências trabalhistas e previdenciárias perante terceiros por ele contratados
	18.5.3. Políticas e regulamentações governamentais que afetem o setor agrícola e setores relacionados podem afetar de maneira adversa as operações e lucratividade do Devedor
	18.5.4. A criação de barreiras fitossanitárias, restrições ou embargos comerciais que afetem o comércio dos Insumos podem afetar de maneira adversa as operações e lucratividade do Devedor
	18.5.5. O imóvel do Devedor poderá ser desapropriados pelo Governo Federal de forma unilateral, para fins de utilidade pública e interesse social, não sendo possível garantir que o pagamento da indenização ao Devedor se dará de forma justa
	18.5.6. As terras do Devedor podem ser invadidas pelo Movimento dos Sem Terra
	18.5.7. O crescimento futuro do Devedor poderá exigir capital adicional, que poderá não estar disponível ou, caso disponível, poderá não ter condições satisfatórias
	18.5.8. A perda de membros da alta administração, ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal adicional para integrá-la, pode ter um efeito adverso relevante sobre a sua situação financeira e resultados operacionais do Devedor
	18.5.9. O setor agrícola no Brasil é altamente competitivo, sendo que o Devedor pode perder sua posição no mercado em certas circunstâncias
	18.5.10. Não há como garantir que o Devedor cumprirá suas obrigações contratuais e legais perante Titulares de CRA ou que terão capacidade financeira para cumprir referidas obrigações contratuais e legais
	18.5.11. Barreiras regulatórias que podem afetar o mercado de insumos agrícolas
	18.5.12. Partes relacionadas
	18.5.13. Risco relacionado à mudança do controle acionário do Devedor nos próximos 6 (seis) meses
	18.5.14. Certidões vencidas e/ou não apresentadas

	18.6. Riscos Relacionados ao Setor
	18.6.1. Riscos Climáticos
	18.6.2. Baixa Produtividade
	18.6.3. Volatilidade do Preço das Commodities
	18.6.4. Variação Cambial
	18.6.5. Risco de Armazenamento
	18.6.6. Risco de Transporte

	18.7. Riscos Relacionados à Emissora
	18.7.1. A Emissora dependente de registro de companhia aberta
	18.7.2. Não realização dos ativos
	18.7.3. Não aquisição de Créditos do Agronegócio
	18.7.4. Riscos associados aos Prestadores de Serviços
	18.7.5. Administração


	19. DAS NOTIFICAÇÕES
	19.1. As comunicações a serem enviadas pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário conforme disposições deste Termo de Securitização deverão ser encaminhadas para os endereços constantes abaixo, ou para outros que a Securitizadora e o Agente Fiduciár...
	19.2. As comunicações referentes a este Termo de Securitização serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo correio, sob protocolo, ou por telegrama nos endereços acima.  As comunicações feitas ...

	20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	20.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo de Securitização.  Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos...
	20.2. O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	20.3. Observada a Cláusula 14.20 acima, todas as alterações do presente Termo de Securitização, somente serão válidas se realizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) pelos Titulares de CRA, observados os quóruns previstos neste Termo de Sec...
	20.4. Caso qualquer das disposições deste Termo de Securitização venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposiç...
	20.5. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado...
	20.6. Assinatura Eletrônica.  A Emissora e o Agente Fiduciário desde já reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de...
	20.6.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciário convencionam que, para todos os fins de direito: (i) a data de início da produção de efeitos do presente Termo de Securitização será 20 de abril de 2023 ainda que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário...


	21. DO FORO DE ELEIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
	21.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Termo de Securitização, renunciando expressamente ...
	21.2. Este Termo de Securitização é regido, material e processualmente, pelas leis da República Federativa do Brasil.
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